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N O V O 8 T E M P O 81 
NOVOS ASPECTOS 
Nos úllímos cincoenta anos a ciência colo

nial tem sofrido modificações profundas. 
Aos velfios pontos de vista, às antigas dou

trinas, tem a prática dos últimos tempos, por via 
de circunstâncias muitas ve:ies imprevisfaj, oposto 
o mais formal dos desmentidos-na ordem eco
nómica sobretudo, mas também na ordem polí
tica e moral. 

Todavia o que se criou no passado, um tanto 
teoricamente, vai/ia a llerdade, e que se consti
tuíu em ciência, cava/9ou pelos tempos fora e é 
tido ainda nos noJsos dias como a ciência oficial 
- embora ésse próprio tempo a !enfia transfor
mado numa série de 109ares comuns sem confir
mação prática. 

Supomos até que nos programas da Escola 
Colonial é essa ainda a ciência que domina. 

fkí evidentemente uma ra:ião para que isso 
aconteça. A anti9a ciência fundou-se em molli
mentos rítmicos, compassados, de acontecimentos 
que se desenvolviam com lentidão e dentro de 
certas prerlÍsôes. Os acontecimentos do presente 
não permitem aventar ideas definitivas: o que 
lioje surge como uma realidade é amanfiã con
siderado uma utopia; o que num ano se pode 
interpretar duma forma surge no outro com as
pectos inteiramente diferentes. 

Desta forma sucede que, quando se procuta 
uma lei, um conceito, uma douttina, Je prefere o 
apôio do que já lá llai e finlia aparência de so
lide:i, a ousar certe:ias novas, que a trepidância 
dos acontecimentos tomam frágeis e efémeras. 

É por isso que o vellio Leroy-Beaulieu é 
ainda tantas ve:<es citado. 

Vem úto a propósito dum conceito dessa ciên
cia anli9a que muito se invoca no presente sem
pre que à baila vem o assunto de fixação de eu
ropeus nas colónia.) africanas: «É que essa fi
xação- a cfiamada, embora impropriamente, 
coloni:iação branca-só é possível e aconselfiá
vel em determinadas :ionas de clima». 

E perante a velfia sentença surge ainda uma 
África mortífera e ameaçadora que não pro9re
díu, que contínua ainda a conter em si, a liidra e 
o dragão, que 9uardam os seus mistérios. 

Ora isto, que era rJerdade liá uns anoj e que 
constituía, de facto, um dos dados do problema 
da fixação de colonos brancos, embora não seja 

lioje completamente falso, é, incontestàvelmente, 
muito menos verdadeiro que foi. 

Outrora a ra:<ão 9eográfica domínarJa, no 
problema da fixação de brancos, tôda a questão: 
Determinada :wna ou região eram ou não pró
prias para nelas se iniciar ou estabelecer uma 
coloni~ação branca conforme as circunstâncim, 
de clima se apresentavam suave.) ou a9restes. 
Tudo o mais aparecia como secundário nas pd-
9inas dos tratadistas e nas presctíções dos 9over
na11tes. 

Hoje a ra.<ão tem, erJidentemente, a sua im
portância mas deixou de ser fundamental como 
o supõem ainda alguns daqueles que na im
prensa, nos livros de lioje ou nas aulas, invocam 
ainda o velfio Leroy-Beaulieu e os seus contem
porâneos, para autorí:wr conceitos que o tempo 
carcomeu. 

Hoje existe no problema da coloni;;;,ação, es
sencialmente, uma razão de ordem económica a 
determiná-la: ou Oj fac/ores económicos permi
tem ao branco viver e prosperar-e a fixação 
será um facto, em muitas das !lOnas banidas ate 
a9ora-ou os fac/ores económicos o não permitem 
- e ninguém pense que em tais regiões será pos
sível fixar e la!ler proliferar uma população 
bmnca. 

J Resultará isto duma indiferença desliumana 
pela sorte dos colonos ou, por parte dêstes, dum 
desprê~o pela vida que /fies apresente como in
diferentes as circunstâncias que podem influir na 
sua sorte? 

Nem uma cousa nem outra. 
Trata-se apenas duma alteração noj dados 

do problema. 
As possibilidades de saneamento das ~onas 

insalubres consíderàve/mente aumentadas; a vul
garí!lação dos fiábitos de profilaxia; o aperfei
çoamento dos meios de combate e previsão con
tra a doença e a facilidade e rapide!l de trans
portes, redu!liram tão consideràvelmente a ameaça 
do clima que a ra.<ão económica começou a im
perar onde a primeira podia ser combatida. 

Ao mesmo tempo reconfiecia-se que nas fer
ras baixas, nas cliamadas !lonas insalubres, a 
produção era mais generosa e compensadora, 
mais faria e apetecida. As terras altas, de suave 
clima e límpidas águas desentranliavam-se lobo-
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o sr. dr. · Francisco Machado 
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llc:T.> • d ;i.,recisamos ar a 
:Moçambique uma 
economia sua, própria 
que a conduza a dei .. 
xar de ser, ao 3ul do 
3ave, o espelho duma 
economia alheia" 

Diz à "Portugal Colonial" o que pensa 
sôbre o abandono do estalão ouro pela 
União Sul Africana e sôbre a forma 
como esta medida se pode reflectir em 

• 

A 
notícia sensacional do mês que encerrou o 
ano de 1932, não só nos meios coloniais como 
cm lodo o Mundo, foi, decerto, a do aban
dono do «SJold standart» µela União Sul 

Africana. 
Para nós, portuqueses, a notícia não tem apenas 

um interêsse de curiosidade. A vizinhança em que 
vivemos com a África do Sul na nossa colónia de 
Moçambique e a estreita intimidade que liga as eco
nomias moçambicana e sul-africana são de molde a 
preocupar-nos e a querer saber até que ponto se 
pode rcflectir sôbrc nós a medida que o qovêrno de 
Pretória acaba de tomar. 

A nossa imprensa, quer a colonial, quer a grande 
imprensa, parece não ter ligado ao acontecimento 
importância de maior e tê-lo encarado apenas • como 
mais um país que abandona o padrão-ouro". De
-certo lhe passou despercebido que o caso pode ter 
u1na influência consi<lerá\7e( sôbre a economia da 
nossa colónia de Moçambique e que, em face do 
facto consumado, há o direito de prc\7er hipóteses \-á
rias das quais algumas não são de molde a isentar
-nos de preocupações. 

A Portugal Colonial c1 quem o acontecimento 
logo interessou, não quiz deixar de apro\7eitar o fe
liz ensejo de ter regressado recentemente de Moçam-

Moçambique • 

bique e da África do Sul, o sr. dr. Francisco Machado 
para o ouvir sôbre o assunto. 

Economista dos mais ilustres e experimentados 
que temos em Portuqal, nome que não é preciso 
apresentar nem en\70lver cm adjccti\70S, o sr. dr. Fran
cisco Machado era nêslc momento a pessoa mais in
dicada para nos dizer com autoridade o que pensa 
àcerca do abandono do estalão-ouro pda África do 
Sul. Depois duma vial,!em de estudo, longa e traba
lhosa, em MoçambiqueJ Rodésias e Africa do Sul, 
tendo sentido e observado de perto os seus proble
mas mais instantes,, com ideas assentes sôbre a nossa 
grande colónia da Africa Oriental, o sr. dr. Francisco 
:vtachado era realmente a pessoa que com mais auto
ridade nos podia esclarecer. 

Concedida amá,elmcnte a entrt::,-ista, a exposi
ção pronta e fácil do entre\7istado facilitou singular
mente a nossa missão. 

-O que lhe posso dizer, começou o sr. dr. Fran
cisco Machado, não é novo para quem dve em Mo
çambique. Terá possh-elmentc interêsse para aquêles 
que, afastados da vida da colónia, ignoram os seus 
problemas. Não vá, pois, apresentar-me como um ho
mem que julga ter descoberto a pólvora, nas ídeas 
que vou expôr. 

- Desejamos um esclarecimento para os nossos 
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riosamente para mal alimentar uma população 
cuja aspiração máxima era fa:<er fortuna. 

E entre a terra que permitia fli fler em saüde 
e aquela que prometia a ríque;;.a não liaflia que 
liesitar nestes dolorosos tempos que flão correndo. 
E então, ou se corrí9ia a nature;;.a-mais fácil 
de modificar que as circunstâncias económicas
pelo saneamento ou pedindo ao transporte rá
pido um afastamento ao menor sinal de perigo. 

Esta tendencia que a obserrTação e a prática 
demonstram ser uma realidade, precisa ser to
mada em consideração pelas diligências e medi
das oficiais em matéria de coloni;;.ação branca. 
E o antigo preconceito tem que dar lagar a êste 
outro que amanliã, posslflelmente, outras circuns
tâncias flirão modificar também: 

PORTUGAL COLONIAL 

«É possírTel coloni;;.ar com gente branca em 
muitas das regiões tidas por insalubres quando 
os factores económicos se põem de forma a ga
rantir às populações a exploração da terra em 
termos de as condu:.úr à prosperidade. O facto 
económico domina de muito alto o problema do 
pofloarnento europeu nas colónias. Qualquer 
consideração em contrário compromete de en
trada uma tentafifla nofla». 

Mas êste conceito noflo tem ainda um flalor 
moral: proflará a quem o :;eg.uir sem receios nem 
leflíandades, que a África afinal, é tão fiabítáflet 
como esta Europa onde se morre e se adoece de 
maneiras tão flárías e, por 1Te:1.es, tão desconcer
tantes. 

HENRIQUE GALVÃO. 
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leitores, uma opinião ·autorisada, e não um tratado 
original para «épater» coloniais de Moçambique e 
economistas. O acontecimento sul-africano pareceu
-nos revestir importância ... 

- E de facto reveste. A União Sul Africana era 
hoje um dos raros países que conservavam o «gold
-standart». O facto de também ela abandonar a nota 
convertível em ouro ao par, só por si, justifica uma 
surpresa e a atenção de todo o mundo. 

-Parece-lhe que tenha sido um êrro? 
- Teria sido uma necessidade talvez. Teórica-

mente a situação das notas convertíveis ao par, em 
ouro, é a situação monetária ideal. Os países que não 
puderam mantê-la - que foram forçados a abando
ná-la - pois não se pode chamar êrro ao que a ne
cessidade e a prática crua das questões comanda, 
contentaram-se em estabilizar a sua moeda dando 
ílímitadamente transferências sôbre o exterior a ijma 
paridade estabelecida conforme as circunstâncias 
permitiam. As notas dêsses países não são portanto 
convertíveis em,ouro embora o sejam nas moedas 
doutros países. E o que os ingleses chamam o «gold
exchange standart» - tipo a que pertencem as esta
bilizações feitas sob a égide da S. D. N. A Í\frica do 
Sul, com a situação facilitada pela existência de nu
merosas minas de ouro no seu territór io tinha man
tido inflexívelmente até hoje o «gold-standart» resis
tindo, se bem se recorda, ao próprio exemplo da In
glaterra quando esta o aban<jonou. Ora, a-pesar-da 
situação ser, teóricamente, ideal sucedia que, prática
mente, ela se reflectia sôbre os preços, que, natural
mente se elevavam em relação aos dos países - e 
eram quási todos-de moeda desvalorizada. Conse
qüentemente aumentavam as importações, diminuíam 
as exportações, tendia para o desiquilíbrio a balança 
de pagamentos que só era saldada à custa de re
messas materiais de ouro do país. 

«Por outro lado algumas minas - as mais anti
gas - exigiam déspesas de exploração que estanca
vam todas as possibilidades de lucro. Umas paralíza
ram a exploração outras estavam na eminência de 
o fazer. 

Para acudir a êste perigo era necessário reduzir 
despesas e, entre estas, as respeitantes a salários que 
são, naturalmente, as mais avultadas. Não podendo 
ir directamente para a redução de salários pelas ra
zões sociais e económicas que compreende, exercia-se 
urna forte pressão no sentldo de se abandonar o es
talão-ouro, o que seria a forma indirecta de conse
guir essa redução. 

E o nosso entrevistado esclarece: 
-Evidentemente com a desvaloi:ízação da moeda 

o mesmo nominal deixava de corresponder ao an
tigo valor ouro. 

-Era pois, talvez, uma necessidade. Mas a situa
ção agora criada, resolvendo uns problemas agrava 
outros ... 

- Decerto. Surgem naturalmente todos os incon
venientes das desvalorizações, que o mundo bem co
nhece, e que tão amargamente tem experimentado 
nos últimos anos: a instabilidade dos preços e tôdas 
as conseqüências duma desordem cambial. 

-6 Crê então V. Ex.a que tenham sido as razões 
que expôs as determinantes da medida tomada pela 
Africa do Sul? 

--Pelo menos em parte. A inda não há informa
ções bastante precisas para lançar uma explicação 
definitiva. E' possível até que a persistência no exem-
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pio da Inglaterra não tivesse deixado de influir 
a-pesar-de todos os prurid0s de independência da 
União Sul Africana, ainda há poucos anos ruidosa
mente manifestados na questão da bandeira por 
exemplo. 

-6 O acontecimento terá refle>,€> na vida de Mo
çambique? 

- Sem dúvida. A nova situação monetária da 
Africa do Sul é de molde a preocupar seriamente a 
nossa colónia. A balança comercial de Moçambique 
está fortemente deficitária. Ainda hoje se importam 
muitos artigos perfeitamente inúteis e outros, que não 
sendo inúteis, se poderiam produzir no próprio terri
tório. O decreto, chamado das cambiais, visou em 
grande parte, não só a nacionalização do comércio 
e a protecção às indústrias locais já existentes, mas 
também a restrição de certas importações. O decreto 
sôbre carburantes, recentemente publicado, entre ou
tros objectivos, visa também a diminuir a importa
ção de gasoUna. A-pesar-do alcance destas.medidas, 
dignas dum grande Ministro que governa com uma 
grande fdea, elas só não bastam para restabelecer o 
equilíbrio da balança comercial. E' preciso prosse
guir neste caminho indo para obras de fomento re
produtivas em que a balança comercial e, duma ma
neira geral, a economia da Colónia, encontrem sólidos 
e estáveis agentes de verdadeira prosperidade e . 
razões profundas de prestígio para a nossa capaci- . 
dade colonizadora. 

Retomando o fio das suas considerações o 
sr. dr. Francisco Machado prosegue: 

- Para corriSJir o déllcít da balança comercial e 
outras saídas invisíveis de dinheiro têm contribuído 
as entradas de ouro provenientes da emigração de 
pretos para o Rand e os rendimentos ouro do pôrto 
e caminho de ferro de Lourenço Marques. Começa
mos a ver, portanto, o ponto de incidência que sô
bre Moçambique podem encontrar as medidas finan
ceiras recentemente adoptadas pela União. 

Tem-se combatido muito a emigração de pretos 
para o Rand. As críticas que se fazem argumentam 
com os prejuízos de saúde, e desnacionalização dos 
indígenas e a diminuição de população, a não valori
zação do próprio território, etc.- e são, duma maneira 
geral, fundadas. Todavia, enquanto nao tivermos ao 
Sul do Save, uma produção que compense a falta 
de entrada de ouro proveniente da emigração, o de
saparecimento ou deminuição desta causar-nos hia 
prejuízos muito graves. E é preciso ter a coragem de 
dizer que o Sul do Save não tem ainda uma econo
mia autónoma. Suprimir bruscamente a emigração 
para o Rand parece-me errado porque não temos 
ainda compensaçao para a sua falta nem é fácil en
contrá-la dum momento para o outro. O que existe 
hoje ao Sul do Save é apenas um mínimo bastapte 
para provar que a Agricultura pode existir- mas está 
longe, muito longe, de ser a Agricultura que convém 
e é necessária à economia da Colónia. 

-6 O que pensa V. Ex.a que se devia ter feito? 
- Pôr em prática uma ídea muito antiga e muito 

debatida mas que, infelizmente, nunca passou duma 
ídea em teoria : aproveitar a própria emigração para 
ir criando uma economia autónoma em território 
português, nesse Sul do Save que ainda a não possui. 

-/,Quer dizer : Uma restrição ou, duma maneira 
geral, uma baixa nos rend imentos da emigração re
presentam hoje um golpe profundo na economia de 
Moçambique? 

· PORTUGAL COLONIAL 



-Já ultimamente, em \7ir tude de lerem cessado 
a laboração as minas mais pobres, e ficar redu:::ido 
a 55.000 prelos o continqente cmiqratório que na Con
\7enção era pre\7isto num mínimo de 80.000, o facto 
causava perturbações muito sensíveis. Se o abandono 
do estalão ouro aqravasse essa situação o problema 
tornar-se hia delicado. 

Pelo artiqo 25.0 da Con\"cnção está previsto que 
o paqamento aos pretos que vão para o Rand deve 
ser feito em ouro. E' pois natural que a cláusula se 
cumpra conforme o espírito daqueles que negocia
ram a Convenção e intelíqentemente previram uma 
modificação monetária. Se não se cumprisse, a redu
ção de salários a que o facto pràticamente corres
pondia, junto ao decréscimo que se tem verificado 
na emiqração implicariam conseqüências muito gra
ves e dariam à questão das transferências de Mo
çambique aspectos muito sérios. 

E já que entramos no campo das hipóteses di
gamos ainda que se simultaneamente não houver 
emiSJraçao nem produçao ao Sul do Save a crise de 
transferências da Colónia será muito mais grave do 
que foi em Anqola - mais grave por natureza pró
pria dos elementos que a constituiriam e ainda por
que, duma maneira qcral, a população não tem a 
sobriedade nem a capacidade de sofrimento que se 
verificou em Anqola, cm virtude da prosperidade a 
que se habituou. 

-E o cumprimento da cláusula convencional . .. 
-E' de prever, atalhou o sr. dr. Francisco Ma-

chado. Está convencionado: cumpre-se. Todavia é 
preciso não esquecer que cessa em 1933 um dos 
períodos quinquenais, findos os quais a Convenção 
pode ser re,-ista. Temos por conseqüência provàvel
mente durante êste ano uma revisão da Convenção 
em condições de extrema delicadeza. Pelo que fica 
exposto é ocioso dizer porquê. 1 ão queira ter os 
cuidados nem as responsabilidades com que vão 
arcar os negociadores. 

-(,E quanto à situação da Companhia de Mo
çambique? 

-A Companhia de Moçambique, isto é, o terri
tório da Companhia de Moçambique fica sendo em 
tôda a Africa a única pátr ia do padrão ouro. Como 
lhe disse é a situação teoricamente ideal. Todavia os 
problemas e as questões têm aspcctos práticos que 
nem sempre se conjuqam com as suas expressões 
teóricas ... 

E como o nosso entrevistado não acrescentasse 
mais nada sôbre o assunto nós recordamos uma 
conversa que ti'<lcmos na Beira, na qual o sr. dr. Fran
cisco Machado dizia: «Quando o padrão ouro ti'<ler 
que ser abandonado ou se previr a necessidade do 
seu abandono é prcferí'<lcl que o Estado escolha o 
momento oportuno de o fazer antes que as circuns
tâncias imperiosamente lhe o imponham». 

E esta lembrança completou a entrevista no 
ponto em que o nosso entrevistado a interrompeu. 

Não quisemos dar por finda a entre,-ista sem 
preguntarmos : 

-(,Qual é a opinião de V. Ex.a sôbre o que 
de'<le fazer-se em Moçambique perante o novo pro
blema que nos é pôsto? 

-O problema esle'<le sempre pôsto. Simplesmente 
assume aqora uma maior acuidade. E o que há a 
fazer é começar o que já se devia ter feito, retomar 
a política dêsse s;irande Ministro e grande português 
que foi João Belo - numa palavra, dar a Moçambi-
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que uma economia sua, própria, que a condu:::a a 
deixar de ser, no Sul do Sa'<le, o espelho duma eco
nomia alheia, visto que o Norte já tem essa econo
mia própria embora careça desenvolvê-la. Sou fran
Cdmente contrário à emiqração para o Rand, que 
considero um mal momentaneamente necessário, mas 
que de'<le expurqar-se da Colónia, cedendo lugar às 
realí:cações que importam aos objecti'<los económicos 
de Moçambique. Precisamos valori:car quanto antes 
o que é nosso. Tem os ao Sul do Sa'<le-no Limpopo 
-dos melhores terrenos do mundo para o conseguir. 
Além disso é humilhante para os nossos brios e com
petência de colonizadores a situação em que vive 
Moçambique em relação a outras situações tão br i
lhantes e tão grandes que temos criado em possessões 
portuquesas. A impressão do carácter português, na 
economia, na moral, na própria expressão das cou
sas tem sido um dos traços característicos dos nossos 
sistemas de colonização. Não se compreende que 
em Moçambique, de resto Ião portuguesa noutros e 
variados aspectos, tínhamos que v iver, em grande 
par te, à custa ou na dependência duma economia 
estrangeira. 

-Obras de fomento por conseqi.iência? . • . 
-Obras de fomento reprodutivas, estudadas com 

rigor e executadas com competência e dedicação. 
Não sou partidário do sistema de forçÇ\r a Metrópole 
a dar dinheiro às colónias, às ceszas, facilitando-lhes 
uma vida fácil de demandes administrativos. A assis
tência da Metrópole impõe-se toda'<lia quando se 
trata de obras reprodutivas. E' essa, de resto, .a sua 
função coloni:cadora. 

-6 Vê então V. Ex.a como proqrama imediato? ... 
-As medidas que podem opôr-se a •necessidade 

de fazer emigrar pretos•-o aproveitamento dos ter
renos ao Sul do Save e, nomeadamente o arranjo e 
utilização das terras de Quelimane e as obras de 
irrigação do Vale de Limpopo. Esta, sobretudo, é 
dum alcance económico extraordinário. A própria 
assistência da Metrópole para a levar a cabo permi
tiria corri!,Iir desde já tôdas as funestas conseqüências 
que eventualmente possam resultar, quer da restrição 
na emiqração, quer da redução de salários no Rand. 

-6 A quanto montaria a assistência financeira a 
prestar pela Metrópole para as obras do Vale do 
Limpopo? 

- O bastante para podermos sup0rtar sem per
turbações as faltas na cmiqração : 120.000 contos re
partidos por três anos-50.000 çm cada um dos dois 
primeiros e 20.000 no terceiro. Este empréstimo saíra 
inteiramente reembolsado pela Metrópole no máximo 
de dez anos. De resto o orçamento de Moçambique, 
a sua situaçao financeira, permitem encarar confia
damente uma operaçao desta natureza. 

E voltando ao assunto, o sr. dr. Francisco Ma
chado prosseque: 

-E' nestas obras que está o «essor» económico 
de Moçambique. E nt'io se me venha dizer que são 
arenosos e impróprios êsses terrenos ao Sul do Save 
pois são dos melhores que há no mundo. Não se me 
venha dizer que é a reqião imprópria para a fixação 
de colonos europeus: l lá piores regiões em Moçam
bique onde os brancos trabalham e prosperam. De 
resto as condições climatéricas modificam-se pelas 
obras de saneamento e os dados do problema de 
fixação já não são os mesmos que eram quando não 
havia as facilidades de transporte que hoje existem. 
Também Lourenço Marques era uma zona insalubre 
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Os DecPetos 
sobre o fabrico do 
alcool elll Ãngola 
e Moçalllbique 

Os Decretos sôbre o fabrico 
do alcool em Angola e Moçam
bique revestem uma importân
cia considerável e marcarão 
decerto um ponto de referên 
cia muito nítido na nossa adm i
nistração colonial. Por êsse 
motivo a nossa revis ta não 
pode deixar de arquivar nas 
suas colunas o relatório mode
lar que precede estas medidas. 

O notável PelatóPio que pPecede 
estes impoPtantissimos diplomas 

1- Limitação actual á s colónias de Angola e Moçambi
que das resoluções dadas neste decreto ao problema 
do alcool-carburante; sua extensão futura a todo 
o Império 

O 
problema dos carburanlcs lcm sido nas nossas grandes co
lónias de Angola e Moçambique, objccto de estudos inle
rcssantes e cxpcriCnclas que permitem o legislador encarar 
uma soluçiío com a rclaliva segurança que dá a liçiío da 
prálica própria e alheia. 

Entre todos os csludos feitos, convém dcslacar dois: cm An
gola, o da Comissiío nomead,, por porlaria de 12 de Junho de 
1931 ("Bolclim Oficial. da colónia de Angola n.o :;s, de 17 de Se
tembro de 1932) e cm Moçambique o do engenheiro sr. António). 
de Freitas ("Boletim Geral das Colónias. n.o S3 de, Maio de 1932, 
pág. IOS). Ao lado dislo contamos no nosso acti\·o as experiências 
que realizaram, durante alguns anos, as grandes empresas coloniais 
porluguesas do Cassequcl e do Buzi, com resullados que Podem 
considerar-se definili"C"os. 

Ao lado do que cm Portugal se conseguiu, formando um pa
trimónio de ensinamenlos que é propriamente nosso, "C"Cm enfileirar 
a experiência eslranha. Tudo o que, no sentido em que agora '<"a
mos caminhar, se tem feito na França, Alemanha, Itália, Austria, 
Suécia e Africa do Sul confirma o muito que, à custa dos esforços 
portugueses, se foi aprendendo. 

Couraçado com a cxperi(!ncia nacional e estrangeira, impu
nha-se ao Governo a obrigaç;!o de procurar resol"C"cr o problema 

do fabrico do alcool induslri,,I, s.ibldo que a sua soluçiío abre vas
tas possibilidades ao futuro da unidade económica imperial que 
pretendemos formar, ao fuluro dclS nossas grandes colónias de 
Africa- como elemento de fixaç3o de riqueza e de gente, como 
fôrça de equilíbrio da balança comercial. 

Pcns.iriío por ventura muilos que, desde ici, a questão deveria 
ser encarada cm lermos legais, dcnlro da naçiío portuguesa - para 
que se aprO\Tcilasscm, cm comum, os recursos possíveis cm alcool 
da metrópole e das colónias 

Mas, por agora, é rcslrila aind,, a capacidade produtora das 
colónias. A solução que se adoplassc niío seria seguida de efcclivas 
realizações. A valorizaçiío das possibilidades de Angola e Moçam
bique ncsla maléria tem de operar-se lcnlamcntc. Serão precisos 
talvez alguns anos niío só para chegarmos à utilização dos melaços 
que agora se abandonam ainda, mas também para alargarmos a 
acli\'idadc produlora do alcool absoluto a certos produtos colo
niais apro,·cilá"C"cis. 

As colónias oferecem já um c3mpo imporlanle de trabalho à 
indústria do alcool que dc'<"C baslar para as primeiras tentativas 
que se fizerem. Daqui l)drliremos depois para 'l'ÔOS mais largos -
chegando um dia a abranger lodo o lcrrilório português no campo 
imenso da acti'l'idade que se advinh,,. Temos por assim dizer dois 
degraus a percorrer: antes de podermos encarar o problema do 
carburante nacional, convém esgotar as possibilidades dos merca
dos coloniais. 

De resto, os aspcclos da questão, no que respeita Angola e 
Moçambique, siío rclalivamcnlc simples; já o mesmo se não diz dos 
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-e hoje é o que se sabe. Nao se me venha dizer que 
o rendimento dum preto no Limpopo será inferior 
ao que êle produz emiqrando : além de ser um ar
gumento inaceitável sob o ponto de vista duma mo
ral política, nada nos qârante a constância dêsse 
rendimento - e os acontecimentos estão-no pro
vando. 

Além disso fixar o colono, branco ou indígena, 
à terra e evitar a despopulação do território é a 
nossa missão colonizadora. Não se me venha falar 
finalmente, na desvalorizaçt'ío dos produtos coloniais: 
O que há a fazer é produzir economicamente de 
maneira a podermos competir com os preços mun
diais. 

E o sr. dr. Francisco Machado acrescenta : 
-Tôda esta reszião ao Sul do Sa,-e podia co

brir os drficifs de arroz da Colónia e da Metrópole, 
produzir alqodao, tabaco, cana sacarina-o que não 
pode considerar-se um disparate a-pesar-do preço 
actual da cana. A protecçêlo que hoje estamos dando 
às assucareiras estranqeiras era bem mais útil apli
cada nestas obras e que se podem chamar de ressur
qimento económico. 

O nosso entrevistado conclui: 
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- Não estou desenvolvendo um proqrarna nem 
êle caberia nos limites duma entrevista. Estou con
versando sôbre ideas que se liqam ao assunto que 
aqui o trouxe. 

E aqui tem uma obra para apaixonar um eco
nomista: coordenar tantos elementos de riqueza ina
proveitados, conduzi-los, valorizá-los e dar a Mo
çambique uma economia própria integrando a Coló
nia no rumo que conduz ao seu destino. 

Obra de tal maqnitude e alcance que nao se 
pode esperar a sua realizaçao dum homem - mas 
dum grupo de homens. Obra, enfim que bem mere
cia fa::er reviver, na ordem económica, o espírito de 
António Ennes e dos seus discípulos. A êsses ficou-se 
de,-endo a ocupaçJ.o e pacificação da Colónia, as 
fronteiras do Império. A um no,-o grupo, nesta nova 
escola que se abre, estariu prometida a glória de 
completar na ordem económica o que êles começa
ram nas ordens militar e política. 

E assim falou o sr. dr. Francisco :vtachado que 
sôbre o assunlu tem autoridade para falar de cá
tedra. 

Lisboa, 5 de Janeiro de 1932. 
ME:\RIQUE GALVÃO 
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que intcr~m à metrópole. onde os interesses a conciliar são mais 
largos e intrincados. Não demoremos por causa dC-stes, a resolução 
de Ull' problema que, para as colónias, é de importância quási vital. 

Contudo é com a vista fixad,\ nos grandes horizontes que a 
parte europeia de Portugal e os mais domínios ultramarinos em dia 
próximo oferecerão à indústria do alcool-carburantc de Moçambi· 
que e Angola que, desde êslc momento o problema vai ser enca
rado e resolvido. Com a sua solução futura dentro dé um espírito 
de colaboração, estreitar-se hão poderosamente os laços que unem 
a metrópole às colónias, fornecendo estas àquela, um elemento que 
ràpidamente se tornélrá essencial para a sua economia, dispensando, 
numa cota importante, o recurso à produção estrangeira. 

2-A ntecedentes 

É uma longa e acidcnt,\da história a do alcool colonial. Em 
1902 o grande Ministro da Marinha e Ultramar que foi Teixeira de 
Sousa opôs, ao regime do excesso de fabrico, o das proibições. As 
necessidades do tempo, à frente das quais forçoso era colocar as 
exigências da política internacional, da,,am-lhe razão. Acontecia o 
que Eduardo Vilaça tinha prC\'isto desde 1$99: o alcool prove
niente da cana sacarina excedia as possibilidades do consumo 
legal. 

No caminho aberto por Teixeira de Sousa se seguiu, na or
dem legislati11a, até o fim de 1921 cm que o decreto pro11incial 
n.o 153 do Alto Comlss.klo d,\ l~cpública cm Moçambique, sr. Brito 
Camacho, tentou abrir às empresas açueareiras um campo no''º de 
trabalho, regulando o fobrlco do alcool. Uma só idca norteou, na 
11erdade, a acção do legislador durante êsse longo período : ·a de
feza do negro contra o alcoolismo. Pica11a-nos muito bem essa ge
ncros.1 preocupação que a11ass.11,, tôd.1 a actMdadc go11ernali\7a. 

Mas exageramos ttlh'cZ a nossa atitude. Dc'7iamos ter pro
curado o campo de conciliação ncccss.irio entre as nossas respon
sabilidades retativamcntc à saúde do preto e as exigências da vida 
moderna que, cada vez mais insistentemente, impunham que apro
\"'citassemos as ricas possibilidades das nossas colónias, no fabrico 
do alcool. 

Em 1901 Teixeira de SouM tinha \•isto neste produto um lu
cro adicional a acrescer ao que do açúcar a indústria pudesse di· 
rectamcntc tirar: "na pro,·ínci,1 de Angola, dizia-se no relatório de 
2 de Selcmbro de t901, há-de ser produzido lodo o alcool que for 
necessário para consumo. O alcool é indispensá,·cl artigo para ne
gócio com os indígenas, e, por <lSSim, há-de ser sempre produzido 
na quantidade pr<.'Cisa, à sombra da protecçdo pautal, mantendo 
preço remunerador, fic,1ndo apenas para a extracção do açúcar o 
excesso de cana que não for preciso trtlnsformar cm alcool,. 

Scritl hoje estreita esta maneira de considerar o problema. 
Anos mais tarde uma primeira ,1d\"'crtência àcêrca das possibilida
des de riqueza que do fabrico do alcool industrial podiam nascer. 
parte da Repartição de Agricultura de Moçambique; "modificadas 
cm sentido foxorá,•cl as leis que regulam o fabrico do alcool, o 
Vale do Limpopo passaria imediatamente a ser uma das melhores 
regiões do Mundo para a exploração da indústria da cana saca
rina,,. 

Ficou sem eco êste a11lso. Ainda cm 27 de Maio de 191 1 se 
proíbe n;io só o fabrico do alcool cm Angola sem licença especial ' 
do Go,,êrno (decreto ditatorial de 27 de Maio de 1911), mas tam
bém a cultura da cana sacarina (base 4.•), cxccpto, com licença es
pecial, para o fabrico do aç1ícar e, cm pequenas áreas, nos arimos 
e fazendas agrícolas, para ,11imcntação. A generosa preocupação 
de defender o negro contra os perigos do alcool continua inalte
ràvclmentc a diri\lir a nossa acção lcgislati11a. 

Em Angola a portaria pro11h1ci,\I n.o 675 alarga a proibiçdo 
de 1911 às bebidas gcntílicas, para que os indígenas não destilem 
alcool. 

No ano seguinte vciu a guerra. ficamos, pode dizer-se, neste 
ponto e na Africa Ocidental, Indiferentes às suas grandes lições. 
Só a preocupação de combater a embriaguez do negro continua a 
deixar rasto vish•cl na nossa legislação: não procurou conciliar-se 
êstc dc,·er de humanidade com o dc11er, igualmente imperioso, de 
apro,·eilar e dcsenvol\"'cr a riqueza nacional. 

Os decretos do Alto Comissário, n.o 33, de 27 de Julho de 
1921 e n.o 12S de 17 de Abril de 1922, rcflcctcm a orientação an
terior; o decreto n.o 200, de 26 de Oulubro de 1922. proíbe de 
no\"'O: a importação, comérçio. circulação, \"'Cnda, detenção de be· 
bidas alcoólicas, destil,1das ou fermentadas que tenham essências ou 
produtos químicos reconhecidos como noci,•os; indo mais longe 
(arligo 3.o), proíbe a \"'Cnda ou fornecimento de mclaços para uzos 
indígenas. 

~ão se ccnsur.irt\ o legislador por cslas pro\"'idências-que 
só loU\•Or merecem. A rcprcss.io do alcoolismo foi em Angola le
\"'ada até aos extremos limites. Ninguém poderá, com justiça, criti
car por isso a nossa acção colonizadora. Mas a censura surgirá 
quando se rcflectir que só êsse \•clho aspeclo da questão interessou 
o le11islador. 
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O decreto provincial n.o 153 alarga cm Moçambique os 
objcctivos do Go11érno. A antiga orientação tinha sido ainda vin
cada pela portaria provincial n.o 1 . 7-14, de S de Janeiro, que proíbe, 
cm todos os territórios sob a administração do Estado, ao norte 
do Sa\"'e, a venda a indígenas e trab.1lhadores de origem africana, 
de alcool e seus derivados. Só cm Dezembro se foi mais longe, 
procurando-se, embora sem resultado prático, dar satisfaçdo às re
clamações da opinião pública que, de \"'CZ em quando, surgiam na 
imprensa. 

:\o relatório que precede o decreto n.0 13.649 cita-se clecti-
11amente um ~rito curioso do sr. Brito Camacho, j.i nomeado Alto 
Comissário, publicado cm !?O de No11embro e que bem revela as in
tenções que iam inspirar a sua política neste assunto: "Na pro,·íncia 
de 1'1oçambiquc nunca se fabricou alcool cm quantidade tão grande 
que êlc possa ser \"'Cndido por um preço insignificante. Simples
mente (-sse alcool não ser,•irá para o preto se embebedar, porque 
será unicamente destinado a uzos industriais. A régie tornará fácil, 
tornará segura a fiscalização, e o alcool convenientemente desnatu
rado, não podendo utilizar-se como bebida, terá larga aplicação 
na indústria, que assim poderá adquirir um grande dcsenvol\7i
mento •. 

Infelizmente não se realizaram as previsões de um tão fácil 
optimismo. Dizia cm 1927 o sr. comandante João Belo, Ministro das 
Colónias: "continua Moçambique a importar alcool para todas as 
necessidades e a deitar ao rio os mclaços que lhe ficam do fabrico 
do açúcar,,. 

O decreto pro\•incial n.o 153 permitia às fábricas açucareiras 
da província a produção do alcool, apro11citando os resíduos da 
sua laboraç;io, obedecendo, entre outras, às condições seguintes: 

I.• Ser desnaturado todo o âlcool produzido, de forma a ga
rantir que apenas cm uzos industriais possa ser empregado; 

2.• Ficarem as instalações situadas cm localidades tais que a 
sua laboração nunca possa constituir perigo para a segurança e 
salubridade públicas; 

3.• Estarem os aparelhos empregados na laboração montados 
e dispostos cm condições de isolamento e segurança 

A laboração csta,·a sujeita a uma licença anual. 
O impôsto do consuma era de $02 ouro por litro, ao par; as 

fracções de meia libra de,·iam ser cobradas ao câmbio do dia. O 
pagamento clcctua\"'a:se por meio de uma guia, correspondente à 
quantidade de alcool que se adquirisse, e só depois de paga é que 
se podia comprar. O fabric,\nte, dc11ia \"'erificar se o comprador ti
nha a licença para \"cnda do alcool. O industrial, linha de p.1gar o 
impôsto corresp0ndcntc à quantidade que consumisse, dc,·endo re
gistar na alfândega todo o alcool produzido. Os agentes de fiscali
zação eram recrutados cnlrc o pessoal aduaneiro (sah·o para o dis
trito de Quclimane onde se mantinha o pessoal referido no ar
tigo 16.odo regulamento de 8 de Julho de 1916). 

Na >erdadc cst.:is prO\"'idências ndo modificaram a situação 
criada pelo decreto de Teixeira de Sousa. Tudo continuou a pas
sar-se como se a proibição existisse. Porquê? 

A crítica do dccrelo pode fazer-se fàcilmcnte, dizendo que 
as suas disposições impediam de facfo o exercício da indústria. 
Três embaraços gra\7CS se opunham, de um modo cfccti\•o, ao dc
sen11oh,imento desta. 

A licença de laboração era anual; sendo enormes os capitais 
a imobilizar nas instalações, ningu~m ousaria arriscá-los na incer
teza de poder trabalhar com Clcs, ao menos durante um período 
que razoà"clmcntc permitisse a sua amortização. 

O impôsto de consumo era ele\1adíssimo: a taxa estabelecida, 
sendo mais alta do que a da gazolina, não consentia a 11cnda do 
alcool cm condições de concorrência económica. 

O sistema de cobrança era complicado: tem esta questão 
- sempre te11c - urna importância especial, porque é necessário 
que a presença do Estado n;io corte a cada momento as relações 
cnlrc o fabricante e o vendedor do produto. Fôrça é que as cou
sas se estabeleçam cm termos que se não considerem vcxatórios. 

Êstcs trC:s motivos essenciais dC\7Cm ler inutilizado pràtica
mente a acção do decreto n.o 153· 

Arredados êlcs, é natural presumir que a indústria se estabe
leça e prospere. Em todo o caso, o decreto constituiu uma expe
riência 11afiosa. porque permitiu que o legislador se pu<:esse em 
contacto directo com as realidades da indústria, evitando a reinci· 
dência nos êrros cometidos. 

Em 1927 os decretos numcros 13.649 e 13.650 procuravam a 
resolução parcial do problema numa fórmula di\"'crsa. Recorria-se 
à intcr\"enção directa do Estado e apenas se permitia o fabrico do 
alcool puro e desnaturado no vale do Umbcluzi, onde se de\"'iam 
construir os edifícios precisos para a instalação de uma fábrica 
que desse, cm cada período de \"'intc e quatro horas, S.000 litros 
de alcool a 96º, destilado de mclaços. 

Pode dizer-se hoje que não obedeceu a feliz inspiraçdo do 
Ministro João Belo ao subscrc\"'cr êstes decretos, que só encargos 
para o Estjldo trouxeram, sem o mais pequeno benefício para a 
colecti\·idade. Não era isto decerto o que esta"ª nas nobres e pa-
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trióticas intenções dêsse grande português, que por tantas e tão 
gloriosas formas deixou o seu nome vincado ao engrandecimento 
do Império, que serviu com inegualávcl dedicação e amou com 
sentimento profundo. Poupou·o a morlc à dor de ter de revogar 
normas que não correspondiam aos fins que o seu generoso cspí· 
rito procurava atingir. 

E, depois dêstes decretos, como antes, continuaram as fábri
cas de açúcar a deitar fora os seus mclaços: nem as suas disposi
ções poderiam ter por efeito evitá-lo, visto que apenas pretendiam 
resolver um limitado caso particular. 

:; - Importância do problema do alcool-carburante para 
Angola e Moç1tmbique 

Assim, corridos tantos anos sôbre o aparecimento do pro
blema e realizadas, no estrangeiro e em Portugal, as mais conclu
dentes experiências, chegamos ao fim de 1932 sem que para a sua 
resolução se tenha pràticamente dado um passo. E contudo tem 
êle uma importância enorme, tanto sob o aspeclo económico como 
sob o aspecto político. 

Considerada a questão sob o primeiro dêstes prismas, verifi
ca-se que a sua solução, dentro do campo das actividades colo
niais, apresenta as vantagens seguintes: 

1.0 Oferecer grandes possibilidades de trabalho e de riqueza 
aos capitais nacionais, podendo contribuir não só para o alarga
mento da aclividade das empresas já estabelecidas nas colónias, 
mas também para atrair novos capitais e colonos. Pode ser assim 
um factor importante de fixação de gente portuguesa e d e dinheiro; 

2.0 Dispensar o recurso aos géneros estrangeiros, substituin
do-os em grande parte por um produto inteiramente nacional, sem 
prejuízo grave para as finanças públicas; e eonseqüenlemente; 

3.o Arrancar da balança de pagamentos, do lado das saídas 
de capitais, verbas de vulto, que totalmente ficarão no nosso terri
tório; 

4.º Possibilidades de fixação das indústrias químicas que utili
<am o alcool como matéria prima; 

5.o Aproveitamenio, com todas as suas vantagens. de um car
burante mais barato do que o actualmente uzado; 

6.o Possibilidade de empregar, no fabrico do alcool, alguns 
dos produtos que hoje atravessam nas colónias uma crise grave, 
valorizando-os; 

1.0 Certeza de que, no dia em que o consumo dos carburaºn
tes minerais for restringido, não faltará à indústria portuguesa o 
combtJ.stível de que precisar. 

E igualmente importante o aspecto da questão. De se resolver 
cm termos convenientes, poderiam advir as seguintes vantagens: 

t.o Independência da economia portuguesa dos grandes inte
resses internacionais cm jôgo em matéria de petróleos, passando em 
grande parte a viver sôbre si própria numa actividadc essencial ; 

2.0 Fácil adaptação do País à eventualidade de um conflito 
armado, em que o alcool deve servir de matéria prima para o fa
brico dos explosivos e substituir a gazolina que, em virtude de 
operações de guerra, não possa ser importada; 

3.0 Estreitamento das relações entre a metrópole e as colónias, 
apertando-se mais a rede dos interesses comuns; 

4.o Nacionalização in tensa das colónias pela entrada em fixa
ção, de novos capitais e colonos portugueses. 

Os domínios do Ultramar podem oferecer à indústria dos 
carburantes, desde já, mercados consideráveis: mais !arde, juntan
do-se-lhes o consumo metropolitano, pode o fabrico do alcool 
elevar-se na vida portuguesa até à categoria de uma aclividade 
fundamental. Os números prov~m com facilidade estas afirmações. 

A importação de gazolina para consumo foi a seguinte em 
Angola, nos últimos anos : 

Angola: Impor tação de gazolina 

=================;=~======:-::======== 

Anos 

1925 . .... . .. . .. • ....... • . • . .... 1 
1926 ..... • .... •• . ... .......... • 
1927 ...... • . . ....... .•. ........ 
1928 ... . . ... . . .. ........ • . . .... 
1929 ... . ...... • • ... . ..... • .. .. . 
1930 ...... • .... • ....... . . . •• ... 

Quantidades 

Quilogramas 

1. 707:714 
2 . 250:445 
4 . 046:790 
4 . 663:242 
5 . 753:036 
7 . 435:535 

Valores 

Antotarts 

3 . 224:703 
3 . 343:184 
7 .1 50:036 
7.713:697 
9 . 781:432 

12. 288:475 

Como se vê, em seis anos, as quantidades e os valo res de ga 
solina consumidos quadruplicaram pràticamente. De um total de 
1. 707 . 714 quilogramas importados em 1925, saltou-se em 1930 
para 7. 435 .435. 
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Em Moçambique passa-se um facto próximo dêstc : 

Moçambique (parte administrada pelo Estado): Importação 
de gazol ina 

A11os 

1925 . . ..... .. .. ..... . .. . • ..... 
1926 .... .... ... . ......... • ... . 
1927 . .... ... ... .. ........ .. . . . 
1928 ...... • ..... . ........... . . . 
1929 ..... • • ........ ... ... . ... . . 
1930 ..... • .. . . .... . .... .. . .. ... 
1931 ...........•..•... . .... . . . . 

Quantidades 

Quilogramas 

1 . 282:561 
1.642:159 
2 . 423:991 
3 .190:848 
4 . 785:803 
6 . 788:775 

Valores 

E$cudos·ouro 

143:885 
174:965 
214:234 
281:998 
409:308 
438:248 

Moçambique: Território de Ma nica e Sofala 

Anos 

1926 . . . .. .... • ..... • • .. 
1927 ...... • .... • .... • .. ... • ... . 
1928 .... • .. . • .......... . ... • ... 
1929 .... . .. ... . .. ..... . .. ... .. . . 
1930 ..... .. .. ... .. ..... . . .. ... . 
1931 . . .. . . .......... •• .. . . • ... . 

Quantidades 

Quilogramas 

,---423:000 

650:629 
1 . 298:007 
1 . 190:037 
1. 606:683 
2 . 289:095 

Valores 

Escudos· ouro 

52:645 
97:947 
84:197 

117:005 
108:507 

O aumento das quantidades consumidas ,é, nos territórios 
considerados, verdadeiramente impressionante. E natural que con
tinue. Mas se raciocinarmos, como se não continuasse, a realidade é 
que os seus termos actuais dão já a base suficiente para a consti
tuição de uma grande indústria de alcool-carbnrante. 

Juntemos a isto as possibilidades de colocação na metrópole, 
que cm dia não muito afastado, se hão-de tornar em certe<a; as im
portações de gazolina seguem aqui a seguinte curva: 

Metrópo le : Importação de gazolina 

Anos 

1925 .... ..•. . . ..••............. ,1 

1926 ...•.. . ..•.......•.. • .•••.. 
1927 . . . . . ...... . •...•....... . . 
1928 ...... .•.. . .. ........•..... 
1929 .•......•....... .• . . ....•• 
1930 ....... . ... . ..... .. .. ... .. . 
1931 .... .... ...... •.. . . . •. ..... 

Qua.nlidad.s 

Quilogramas 

14. 122:260 
20.658:606 

39. 056:555 
40 . 024:302 
46 . 442:106 
47 . 381:029 

Valores 

Escudos 

17.400:134 
23 . 768:377 

32. 675:861 
35.454:913 
39. 922:859 
26 . 933:361 

-

Dêste modo, fazendo as contas apenas cm relação ao con
sumo actual, temos: 

Quilogramas 

Moçambique (1931) . . . . . . • . . . • . . . . . . . . . . 9.077:870 
Angola (1930) . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . • . . . • 7.435:535 
Metr ópole (1931) . ....................... 47.381 :025 

63.864:430 

Se, arredondando os números, pensarmos que a esta cifra 
correspondem cêrca de 79.800:000 litros de gazolina -ainda que 
só uma quarta parte de alcool seja misturada em cada litro, vemos 
que se abre às colónias um consumo total de quási 20 milhões de 
lilros. 

Por agora, como já veremos, não se aproximam desta cifra 
as possibilidades da produção colonial. Embora num futuro relati
'' amente próximo se possam alcançar com facilidade, convêm que 
o mercado colpnial seja primeiro servido. 

Assim, considerando apenas êste, cncontramo-nos em face da 
necessidade de lhe fornecer o alcool correspondente a cêrca de 25 
por cento da gazolina importada, ou sejam perto de 5.000:000 de 
litros. O aproveitamento dos melaços assegurados para utilização 
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imediata, poderá teoricamente, dar perto de 8.000:000 de litros de 
alcool: de facto esta quantidade não se pode justamente considerar, 
porque, das açucareiras ao presente em laboração, algumas não se 
encontram na posição financeira ou técnica necessária, para a pro
dução de alcool a baixo de zero. Já veremos porquê. 

Em todo o caso, o inegável é que uma grande parte dos me
laços que neste momento siío abandonados pode ser aproveitada 
com utilidade geral. As empresas encontrarão nisso um acréscimo 
de lucro digno de nota. 

E, percorrido o trôço inicial da organização da indústria, o 
mercado portugês e o próprio desenvolvimento do mercado colo
nial, assegurarão uma grande fonte de riqueza. 

Será necessário mesmo, no futuro, recorrer a outros produ
tos, dando à sua cultura a boa remuneração que hoje em regra lhes 
falta. O sisai, o milho, a batata doce, encontrarão no alcool um 
inesperado consumidor. 

Desde já, porém, a montagem e funcionamcnlo da indústria, 
prestarão à economia das colónias o imenso serviço de retirarem 
das suas balanças de pagamentos quantiosas somas, tornando des
necessárias transferências que hoje pesam gravemente na vida de 
Angola e Moçambique. Não é esta uma das menores 't'antagens que 
a resolução do problema pode arrastar. 

Supõe-se que às transferências de Angola se arranque um 
mínimo de 4.000 contos por ano e não menos de 3.000 às de Mo
çambique. Não será ludo. Do lado das coberturas poderão ajun
tar-se outros valores, já provenientes da exportação do alcool, já 
res1illantcsde indústrias que, atraídas por um, carburante barato, ve
nham estabelecer-se cm território colonial. E sabido que o fabrico 
de éter, vernizes e ácido acéptlco, dá ao alcool carburante uma 
grande categoria na indústria. O caso dos Estados Unidos é típico. 
Isso, ao lado da sua importancia nos transportes e nas indústrias 
da guerra, explica a protecção que cm grande número de países 
tem encontrado. Esperemos tambêm que, nas colónias portuguesas, 
cm nosso benefício, o alcool exerça o mesmo poder de atracção. 

Desde o comC:'Ço, porém, pode prever-se que as próprias in
dústrias ultramarinas se apro't'eitem de um carburante que se ofe
rece em condições mais económicas do que qualquer outro, per
mitindo tah-cz economias interessantes nos fabricos. 

E certas culturas-como já, anteriormente, de passagem, se 
referiu - , que agora atra't'cssam uma crise profunda, podem en
contrar, de um momento JJ<'lra o outro, o largo consumo de que 
necessitam. 

Já hoje em certas colónias francesas, os detritos do sisai são 
aproveitados P<'ra a produção do alcool. Em Angola, calcu!ou-sc 
cm 3.000:000 de litros, o rendimento possivelmente resultante do 
seu emprêgo na indústria de que se trata. 

Quanto ao milho, encara-se uma possibilidade ainda superior 
a esta. Teria de ser resolvido prcliminarmentc o problema de se
lecção dêsse produto: para o alcool seria apenas destinado o mi
lho de qualidade inferior, dando-se o restante à exportação. Já se 
c~creveu qnc ~0.000 toneladas de milho podem dar um mínimo de 
7.000:000 de litros. Angola tem nesta matéria grandes possibilidades 
a aproveitar. 

A própria cana que não puder ser aplicada a açúcar encon
trará no atcool um emprêgo rendoso. Talvez que chegue um dia 
cm que a cultura da cana volte, como no passado, a ser utilizada 
mais no alcool do que no açúcar. 

Não vamos referir as vantagens políticas da instalaçiío da in
dústria, tão grandes são, como se vê, os benefícios de ordem eco
nómica que dela podem advir. n ics bastam para justificar sobeja
mente a decisão que se vai tomar com o decreto desta data. 

4-P ossi bilidades de produção do alcool 

Convêm que nos fixemos com mais atenção e cuidado neste 
ponto, para se ver bem que, nas matérias primas se dispõem, en
contram Angola e Moçambique uma fonte quási íncxgotável de 
elementos de trabalho. 

Examinemos o caso de cada uma destas colónias. 
Na campanha de 1931-1932 produziu Angola ~.:500 tonela

das de açúcar e 9.9H de melaços, distribuídas umas e outras do 
modo seguinte, em toneladas: 

F•brtcas Aç6cu Mdaçm 

-------------------------
Casscqucl ...••.•••.•..•.....•..•....•...... 
Tentativa ••.••. . ••••.•••.•• • , ..•• ••••.••••. 
Dombe Grande .••.•.•.•...•.•.•.•••••.•.••• 
Quissol e Bom Jesus ........................ . 
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12.000 
4 . 900 
4. :500 
1. 100 

5.:;.io 
2.180 
1.915 

489 

Estiío estas açucarciras longe ainda da sua capacidade de 
produção, como se vê das cifras que abaixo se publicam: 

F•brlcao 

Casscqucl. ••.• .. .• .• ..•. ........•.. • .... . . 
Tentativa • . ...•..• ....••.••.......... . ..... 
Dombe Grande • . . .....•...•.............. . . 
Quissol e Bom Jesus .•. . . ......•...••..•...•. 

Cap.acidade 
de pro:luçlo Capacidade 
de açúcar alo 

Tooe.ladu 

IS.OCO 
6.000 
6.000 
4.500 

apr.,..dlad.a 

6.000 
1.100 
1.700 
S.400 

f;lá ainda por aproveitar uma capacidade de 12. 000 toneladas. 
A produçiío presente corresponderam 415 gramas de melaço 

por 1 .000 de açúcar. Embora o rendimento em alcool 't'aric se
gundo o tipo dos fermentadores, o processo de fermentação e a 
r iqueza em açúcar do melaço, a comissão que cm Angola estudou 
o problema fixou-se no rendimento médio de 27 litros de alcool 
absoluto por 100 de melaço; "e ,1sslm vemos que a colónia podia 
ter produ:;!ido dos mclaços obtidos, no ano decorrido, cêrca de 
2.950:000 litros alcool dcshidratado, que, desnaturados, atingiriam o 
volume de 2.700:000 litros.,. • 

Mas considerou-se que tôda a produç2ío de melaços era na 
,-erdade aproveitável para alcool; ora isto não deve corresponder 
aos factos. A própria comissão considerou que só a Cassequel cs· 
lava cm condições de produzir alcool, nas condições requeridas. q_ baixo custo não pode ser atingido senéio pelas grandes produ
çoes. 

É certo que a Companhia do Açucar de Angola, proprietária 
das fábricas que funcionam na Tentath·a e no Dombe Grande pc
d~u~ log_? em Junho de 1929, a re,•isão c a modificação das lei; cm 
't'1gor sobre o alcool, para o apro't'citamcnto dos melaços, pedido 
que em Janeiro de 1931 se repetiu. Dêstc de\"c mesmo ter nascido a 
nomcaçiío dos comisssionados que cm Março de 1932 apresenta
ram um consciencioso trabalho. Néio consideram esta entidadc
dada a distância das suas fábricas - na categoria das que já neste 
momento estéio cm condições técnic"5 de fornecer alcool a preço 
con,·enicnte, pela dcstilaçCio de mclaços. Os factos mostrarão se se 
enganaram. 

Nestes termos, pràticamcntc, as possibilidades imediatas de 
Angola não iriam além de 2.206:000 litros. Quando as fábricas do 
Dombe Gran.dc .e Tentativa juntarem a êslc tola! a sua produção, 
Angola ficara dispondo de uma c,1pacidade total de fabrico de 
3.206:000 litros, distribuídos da seguinte forma: 

Cassequel ..•... .. . ••• •• •• •. ... .........• 
Dombe Grande .••...••..•.....••.•...... 
Tentativa ••••..•• ...••••. .•••.....•.... . 

2.206:000 
500:000 
500:000 

Calculou a comissão cm 735:000 litros, a capacidade de cada 
uma destas últimas fábricas; nega a firma proprietária a exactidão 
dêstes números, reduzindo-os ao que fica exposto. 

Em qualquer caso estamos dentro da produçiío necessária, no 
comêço da aplicação do decreto, produção que permite dispen
sarmos uma parte da gazolina importada. 

Encara a comissiío autora do trabalho sôbre a indústria do 
alcool cm Angola a possibilidade de um largo apro,,cítamento do 
sisai - planta cuja cultura atravessa um período de profunda de
pressão, de que muito convinha faze-la sair. Algumas plantações, 
mesmo de entre· as mais importantes, néio conseguem resultados que 
permitam sequer o tratamento, regular que é indispensável. Largas 
queixas foram a êstc respeito dirigidas ao Ministro das Colónias na 
sua recente passagem por Angola. Sendo certo que o alcool fabri
cado com a polpa do sisai fica mais barato do que o produzido 
com mclaços, parece que a regulamentação da indústria abre hori
zontes novos a uma cultura que cncara,-a sem optimismos o futuro. 
A'"eriguou-se que bastam 2.500 hectares por ano cm estado de 
corte para fornecerem a matéria prima indispensável ao fabrico de 
3.000:000 de litros de alcool dcshídratado. 

Juntemos a esta cifra o resultado da utilização que do milho 
avariado ou de qualidade inferior possa fazer-se e veremos que, 
na •erdade, são imensas as possibilidades de que Angola dispõe 
para fabricar alcool a preços cconômicos. 

O mesmo _POdc dizcr;se também de M.õ~a_mbique. 
A produçao na colon1a (com os tcmtonos de Manica e So

fala) foi a seguinte, em 1931: 
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Sena Sugar States, Luabo ........ . .. . . .... .. . 
Sena Sugar Statcs, Marromcu .... . ..•. . ... . .. 
Companhia do Açúcar de Moçambique {Mopeia) 
lncomati Sugar States .......•.......... . ..•. 
Companhia Colonial do Buzi ...... . ..... . .•• 
Mutamba Sugar Statcs ....... . •... · . . . . . . . .. . 
A. Teixeira Dius ....•.....•......•......... 

Total. •••....•....••...•....... 

Aç6car 

Tendadas 

26:274 
15:183 
14:356 
11:300 
8:936 

733 
37 

76:774 

Nenhum produtor atingiu a capacidade máxima. A produção 
de .wúcar na colónia, que cm t 929 chegou à sua cifra mais alta, 
entrou dcp0is cm declínio. A capacidade de produção de açúcar 
cm Moçambique deve andar por cêrca de 117.000 toneladas. 

Dêste modo teríamos que às 76.774 toneladas de açúcar 
acusadas teriam correspondido :'14. 164 de melaço, ou sejam 9.224:000 
litros de alcool, segundo as pr('lporçõcs ~zadas pela comissão que 
estudou o problema cm Angola. 

Se todos os mclaços fossem depois aprO\'citados com o ren
dimento referido, ficaria desde logo um excesso de alcool em re
lação ao consumo possível. Elevando-se o trabalho das fábricas até 
à capacidade máxiima, o excesso seria evidentemente muito maior, 
levantando-se desde Jogo a dificuldade da sua colocação. 

Vê-se portanto que hasta por agora o aproveitamento dos 
mel,1ços cm cada ano abandonados para se resolver o prnblema da 
substituição de uma parte da gasolina consumida cm Moçambique 
por alcool na própria colónia fabricado 

O excesso, se o houver, deve ser dirigido para outras coló
nias portuguesas enquanto não puder ser para a metrópole. 

Por isso ao Ministro das Colónias é dada a faculdade de alar
gar a Iodas as possessões portuguesa~ o regime do presente decreto. 

s.- Mistu r a que se adopta 

Nos abundantes trabalhos nos últimos anos publicados sôbre 
esta matéria, está plenamente justificado o cmprêgo de uma mistura 
de álcool e gasolina, como carburante. l\o relatório, a que tantas 
'<'C?cs já se tem feito referência, da comissiio que em Angola estu
dou o assunto. menciona-se o facto seguinte : "o Departamento da 
A'<'iação da Marinha Norte-Americana, país com uma grande re
scr'<'a de petróleos, depois de ter ensaiado vários produtos, chC1lQu 
à conclusão de que o melhor carburante para a\'ião é uma mistura 
de 70 por cento de gasolina e :'IO por cento de álcool desnaturado. 

Realmente, recentes experiências aproximam desta conclusão 
os mais rigorosos critérios. A questão, sob êstc aspecto, parece 
hoje, suficientemente esclarecida. 

Técnico de merecido renome e de grande prática nesta ma
téria, escre,•eu o que sague: "sob o ponto de vista termodinàmico, 
o trabalho produzido só pelo álcool carburante fica, em teoria e 
para a mesma compressão, cêrca de so por cento mais caro do que 
o obtido com a gasolina; também n<lo é menos certo que à exube
rância tem sido demonstrado cm Moçambique com exemplo prático 
de cinco anos na indústria parlicular, que para as temperaturas re
gistadas no litoral, as misturas binárias de 94 por cento de álcool de 
960 e 6 por cento de gasolina têm satisfcilo amplamente, quer técni
ca quer economicamente, ndO indo além de 22 por cento o aumento 
do consumo cm relação à ga;;olina, cm toda a casta de motores 
utilizados tal qual vêm das fábricas,,. 

"Devido l:i vari11bílfdadc de temperaturas em Angola e em 
Moçambique e ainda ;1s pronunciadas diferenças de calor entre o 
litoral e as zonas dos planallos, reconhecida é, porém, a necessi
dade de ser adoptado ali, como carburante, um produto que asse
gure, em qualquer ponto, trabalho dos motores sem perdas de po
tência nem aumento sensível de consumo, que seja estável e que, 
acima de tudo, nâo deixe pressentir, ao condutor do automó,-cl, 
ou cami<lo ou molo, a mais ligeira altcraç.'ío na marcha do veículo 
e na eficiência do motor, podendo abastecer-se, sem necessidade de 
ajusle de peças do carburador ou do motor, indiferentemente de 
álcool carburado ou de gasolina •. 

"Ora tal objcclivo, dizem-nos as experiências das nossas co
lónias e o relato do que se tem passado nos países onde o assunto 
foi resoh·ido já, s6 poderá ser alcançado, no que diz respeito a 
veículos automÓ\'eis, com a mistura de álcool deshidratado de gra
duação não inferior a 990,7 Gay l.ussac, desnaturado com piridina 
rectificada à razâo de t:t33 gramas por cada too quilogramas, e 
de gasolina, na proporç3o de !?S por cento (em pêso ou \'Olume) 
do primeiro e 7S por cento da segunda •. 

"Um tal carburante poderá, como já se disse, ser utilizado não 
s6 no litoral das nossas colónias, onde as temperaturas são eleva
das, mas tamb.:m nas regiões de altiludc e na própria metrópole, 
aonde as temperaturas são consideràvelmente mais baixas do que 
na beira-mar das colónias •. 
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"Mas se, para se utilizar o álcool carburante em motores de 
automóveis, camiões e motocicletas, tal qual vêm das fábricas para 
trabalhar com gasolina, h,1 necessidade técnica de uma mistura mais 
rica em gasolina; para os motores empregados nas explorações 
agrícolas e industriais das nossas colónias, tal ncccssida:le não existe 
e a mistura binária álcool-gasolina, com 1s por cento de álcool, 
inteiramente satisfaz •. 

Por todas estas razões, que parecem convincentes, encara· 
ram-se no decreto duas misturas: uma, em que o álcool deshidra
tado entra apenas com !?·1,7!?0 e a ootra em que entra com 74,160 
por cento. ~a primeira, pertencem 7S quilogramas à gasolina e 
quilogramas O,!?SO à piridina rectificada; na segunda a gasolina en
tra com !?S quilogramas e a piridina com quilogramas 0,840. Aquela, 
destina-se a motores de automó,-el, camiões e motoc1clelas, esta a 
todos os demais motores e usos. 

Não podem, é claro, considerar-se imutá'<'cis estas fórmulas, 
porque nâ9 sabemos que segredos o andar dos tempos nos irá re· 
velando. E necessário acautelar, dentro do princípio geral pôsto, 
a aplicação da melhor fórmula. Em todo o caso, para que ninguém 
possa alegar nesle ponto, e em qualquer altura, inconsideração, es
tabelece o decreto duas formalidades essenciais para a modificação 
do que agora se estatuc: a proposta do governador geral e a con
sulta do Conselho Superior das Obras Públicas e Minas das Co
lónias. 

6.- A quest ão do preço 

Dentro das questões que o prnblema do álcool carburante 
levanta, uma das mais difíceis é sem dú\•ida a do preço a que deve 
ser vendida a mistura de que se lratou acima. 

A comissão que estudou o c,1so cm Angola tomou por base a 
produçdo anual de t.SOO:OOO litros de ,ílcool, pensando amortisar 
cm dez anos o capital 1mobilfzado nas inslaJ,wõcs, atribuindo-se-lhe 
um juro de 10 por cento. Retiniu os elementos seguintes: 

1. Melaço 4 quilogramas (litro e angolares) .....•• 
li. Mão de obra: 

!? destiladores .......... . 
2 ajudantes ............ . 
4 foguciros ............ . 

!?O serventes . .. . ........ . 

Aotolares 
48.000,00 
S.400,00 

!?4.000,00 
:16.000,00 

Ili. Combustí'<'cl s toneladas de lenha (dia e angola-
res S0,00) ..••.......•...••.•.•.• , . ..•••... 

IV. Patente angolares (7,SO hcclolilro) . . . . . . . .... 
V. Amortização do capital, angolarcs !?:000.000,00 

em to anos .....•............. .... ....... • 
VI. Administração e manutenção . ...•.•. ... ...... 
VII. Juros do capital, to por cento sôbre2:000.ooo,oo 

Cuslo de t.SOO:OOO litros ........... . 

Cuslo de um litro .........•......... 

Antola.res 

600.000,00 

116.400,00 

120.000,00 
112.500,00 

200.000,00 
100.000,00 
200.000,00 

1:44S.900.0Õ 

0,96S 

Arredondando êsle preço cm angolares 1,00 por litro, have
ria que juntar-lhe o custo da desnaturaçiío. Pelo decreto n.o 18:987, 
de 28 de Outubro de 1930, a dcsnaturaç<'io lar-se la ajuntando a 
cada too lilros de álcool !? lí lros de meiilena regulamentar, 1 litro 
de petróleo e 2 gramas de verde malaquitc. Entendeu a comissão 
- e multo bem -que n3o hav1,1 necessidade de p1·occdcr a êste adi
cionamento de petróleo, visto que o álcool produzido se destinava 
a ser misturado com gasoliaa; d~ste modo, o agra,•amento do custo 
que havia a considerar era apcn,1s de angolarcs o, 12 por litro. fi
caria o álcool desnaturado a angolares o. 12 por li Iro. 

A mistura que com a gasolina se operaria depois, supondo-a 
em partes iguais, ficMia aos preços que, comparados com os que 
em Março de 19:5!? eram correntes, se encontram no quadro se
guinte: 

Gasolina, litro ................... . 
Mistura a so por cento ............ . 

Diferenças .. . 

Purfiaa 

!?,:'IO 
2,21 
1,09 

SbtU, etc. 

3,50 
2,31 
1,19 

l\ão incluíam estes pr..:ços qualquer imposto. A comissão con
siderou contudo que, na base dos custos transcritos, os impostos 
máximos que não torn,wam o preço do litro da mistura a 50 por 
cento, superior ao lilro de gasolina, eram de !?,IS e !?,38 em cada 
um dos casos acima mencionados. 

Contra os preços fixados rcclJmou uma das emprêsas que 
com mais facilidade podia tomar um,1 posição de interêsse na pro
dução do álcool. Dizia: "Nenhuma das actuais fábricas de açúcar 
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de Angola produz neste momento melaços que permitam a extrac
çiío anual de 1.500.000 litros de álcool. Os encargos anuais de uma 
distilação nestas condições (500:000 litros por ano) atingem uma 
\"'crba .wroximada de angolarcs 909:000, e, di\·idida esta importàn
cia por uma produção de 500:000 litros de álcool, obtcm-se ango
Jarcs 1,80 por litro de água nas fábricas, cxcluidos a embalagem, o 
imposto a incidir sóbre a produção e as dcspcs.1s de fiscalização a 
cargo das f.íbricas. Mas a reclamante entendia que estava dentro 
das suas possibilidade vender álcool a angolarcs l ,SS por litro: 
•Rigoros.1mcntc feitos todos os cálcu los, reconhece que lhe é ion
possívcl fabricar o álcool de melaço e vendê-lo a menos de ango
J,1rcs l,S8 por cada litro• . 

No seu relatório sôbrc esta matéria o sr. engenheiro Ántónio 
J. de Freitas diz que no Buzi lhe deram como custo de produção o 
de 2 dinheiros, papel, por litro, ou sejam $S3,72, partindo de me· 
laços considerados sem '<""alor. E explica: "trata,·a-sc, porém, de 
uma produçâo pequena, apenas para consumo próprio, sendo na· 
tural esperar que e custo baixe sensivelmente quando se trate de 
grandes produções. Esta hipótese, que sempre se \"'Critica na prá
tica, é confirmada pela comissão que cm 1920 estudou a possibili
dade do álcool na União Sul-Africana. No seu parecer, esta comis
são fixa cm 60:000 a 70.000 libras o custo de uma instalação para 
4:000 toneladas de produção anual e o custo da produção cm 5 
dinheiros por galâo. Traduzindo estes resultados cm escudos e lí
tros de álco9I, vemos que uma instalação para 5.000:000 de litros 
por ano custa S: 60:000 ou 6.000.000$, papel, e que dá 1 $20 por li
tro de álcool de produção anual e que o custo de p1·oduc;ão será 
de $~6,S por litro. Como não será possível manter entre nós, por 
enquanto, uma fábrica de produçâo semelhante, estes numeros po· 
dcm ser considerados, mas não nos devem servir de base • . 

•Admitamos porém, que o custo da produçâo entre nós. po
deria andar à volta da média entre os custos dados pela referida 
comi5Sdo e pela Companhia do Buzi, isto é, entre S-t6,5 e $53,72 • . 

"Teremos então, admitindo como custo prová\"'el $65,11 pa
pel, por litro de álcool produzido, número que não irá muito longe 
da \•crdadc e que tomarei por base do meu cálculo. Supondo um 
imposto máximo de 1, 2 ccnla'<""o, ouro, por litro, leremos : 

Cuslo de produção ......•.. . .... • ..••...• 
Imposto de consumo .••••.. .•••..•........ 
fretes, embalagem, diversos ..•.... .. .•..•. 

$65,11 
$11 ,00 
$23,89 

1$00,00 

A diferença entre 1$ e o preço de revenda será o preço do 
fabrican lc• -

(Rclatório do Sr. engenheiro Prcitas no «Boletim Geral das 
Colónias-, Maio de 1932, p. 105). 

Temos, portanto, os seguintes preços a considerar por litro 
de álcool: 

Comissão de Angola, custo de produçâo ..... 
Buzi, custo de produção, 2 dinheiros (S: a 110$) 
Companhia dos Açúcares de Angola ..•... ... 
Preço dado pelo sr. engenheiro Freitas .•.•.. 

1,12 
$91,68 
1,58 
$65,11 

De lodos estes preços o que realmente resulta da experiência 
é o que nos é dado pela informaçâo colhida pelo engenheiro sr. 
Freitas no t~uzi: 2 dinheiros como custo de produçâo de cada lí
tro, que, ao cámbio de 110$ por libra, papel, representam $9 1,68. 
Mas êssc preço não compreende nem o juro nem a amortização 
do capital. 

Supondo que, na imobilização, se imobiliza uma soma de 
2:000 contos e que são necessários 500 contos para fundo de ma
nutcnçâo Ja indústria, prc,·endo uma produçiío anu<1l de 1.000:000 
de litros, estamos obrigados a juntar $25 Por litro aos • 9t.6S indi
cados; assim se obtcm 1$16,68, que se devem arredondar cm 1$20. 
l'i<ío se compreende nesta cifra nem o imPoslo de consumo nem as 
embalagens e fretes. 

t\o preço de 1$. proposto pelo sr. engenheiro Freitas, com
preendiam-se estas dois encargos, mas n<ío o lucro do fabricante, 
ao contrário do que aconl<!cc no quantitalivo que antes referimos. 
O preço indicado pela comissâo que elaborou o relatório sôbre a 
questão dos carburantes em Angola é compar,}vel com o que obti· 
vemos e difere nêlc apenas cm 8 centavos. Esta diferença pro,1ém 
de a comissâo não ter considerado a necessidade da existência de 
um fundo de transacções para a indústria e de ha,1er partido da 
hipótese do fabrico de 1.500:000 litros por fábrica- hipótese que 
para o momento parece exagerada. 

Nestes termos, fixa-se em 1 $20 o preço do litro do álcool des
naturado. Nâo é um preço que deixe espaço para uma enorme re
muncraçêio, mas simplesmente para um lucro honesto. Além disso, 
permite à indústria o apro'<""eitamento dos melaços, que eram uma 
riqueza até agora desprezada. 
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6 Nestes termos, a que preço fica a mistura do álcool ? 
Tomemos o caso de Angola, supondo que o imposto sóbre a 

produçâo de litro de álcool é igual ao que paga a gasolina na sua 
importaçâo. 

F6mula .li: 

7S por cento de gozolina ......... . . . •.••• . • _ 
25 por cento de alcool . - - .. . •... - ... ..•..... 
lmpôsto .•.•......••... . ••..•.••...•.•...• 
Embalagens,. . . • . .••.. . .. - . • ........ • .....• 

2,62,5 
0,30 
0,25 
o..!. o.; 
3,21,5 

Como nesta fórmula o gasto do alcool pelo motor é igual ao 
da gazolina. há um lucro de 0,28 por litro para o consumidor, o 
que é muito imPorlante. 

Se, Por hipótese, o preço da gazolina descesse para 3,00, 
mesmo assim a mistura ficaria a 2,845. 

F6rmula B: 

2S por cento de gazolina •.•....•.... . .•.• .. • 
75 por cento de alcool ••...•.••.......•...•. 
lmpôsto sôbrc o alcool. •.. ..•.. - ....•.....•• 
Embalagens . _ ........ __ . _ .. _ .............. . 

0,87,5 
0,90 
0,15 
0,04 

2,56,5 

Como nesta mistura o consumo é superior cm cêrca de 22 por 
cento ao da gazolina, •~mos de adicionar ao preço antes obtido 
mais 22 por cento para termos â correspondência cxacta. Assim 
obteríamos o preço de 3$19,23 para a Porçâo de mistura capaz de 
fornecer fôrça de trabalho correspondente, na pior das hipóteses, 
à de 1 lítro de gazolina: ha'<""eria, em relaçâo ao preço actuat desta, 
uma economia de $30,8 centa,·os. 

Além de certo ponto, para se gar,1ntir a boa colocação do 
alcool, teríamos de lançar ra2oà,1 elmentc miío da protccção pautal. 

Em Moçambique, quanto à fórmula JI, temos: 

75 por cento de ga=:olina .. - . . . . . •... • ..••. 
25 por cento de alcool ................. .. •• . 
hnpõsto ......•.... - - - ... - .. .. - ......... - .. 
Embalagens .•..... . .................. . .... 

E, quanto à fórmula 13: 
25 por cento de gazolina .. _. __ .. ..•.. . ..... . 
1S por cento de a!cool. ........ ............• 
Jmpôsto ............. - - - .... -··· .......... . 
Embalagens ..•.. _. _ - - . - . _. - ...... _. _ .... _ .. 

1$57,5 
$30 
$02,7 
$04 

2$24,2 

$62,5 
$90 
$08,3 
$40 

25 Por cento .. - . - . .. . . . . . . . . . . . • tSó-t.8 

2$01 

Esta segundo\ fórmula dará um carburante muito mai~ barato 
do que ,, gazolína, com manifesta vantagem para a indústria. 

7 - A q uestão do imposto 

O decreto provincial n.o 153 estabelecia, no seu artigo 13.o, 
o imposto de 2 centavos, ouro, por litro. Cosidcrava-sc proibitiva 
esta contribuição, que de resto não se relaciona com a que incidia 
sôbrc a gazolina. 

llá neste p011to a necessidade de considerar o problema sob 
o seu aspecto financeiro. Kcm Angola nem Moçambique podem 
dispensar, neste momento, o rendimento que da gazolina possa 
,-ir. Isto qucrc dizer que o aumento de consumo do alcool tem de 
cobrir, nos orçamentos, o lugar que a diminuiçâo do consumo da 
gazolina deixa cm aberto. ~ão se querc mais, mas essa importáncie 
não se pode também dispensar. 

Mas, ligada a gazolina ao alcool, cm matéria tributária, não 
poderá aumentar-se o imposto que pesa sóbrc êstc, sem, do mesmo 
passo, se aumentar o que incide sôbrc aquela. 

Quanto à cobrança, procura-se resolver o caso com grande 
simplicidade, mandando que o imposto seja pago pelo fabricante 
do alcool, ao Estado, mensalmente, cm regra na tesouraria da ai· 
fSndcga mais próxima do local das oficinas. Para cada fábrica será 
determinada expressamente a estação fisc,11 onde o pagamento se 
deve cfcctuar. 

Um princípio fundamental se cstabclccc, cm todo o caso, nesta 
matéria: é que o imposto de consumo pcrtcucc ao govérno sob 
cuja administração esti>er o território cm que o alcool for consu
mido. Doutra maneira podia aconleccr que, com a regra da livre 
circulaç;!o que se fixa, um orçamento viesse a ser gra\"'emcnte pre-
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judicado com a entrada, nos distritos cm que é aplicado, de alcool 
que, ha\"cndo contribuído para diminuir a importação de gazolina 
e os direitos correspondentes, nenhum rendimento nO\"O trouxesse 
para substituir o perdido. 

8-Liberdade condicionada ou • r égie» pa ra o fabrico ou 
venda do alcool? 

Os dois sistemas que, pràlícamcntc, podiam ser arquitectados 
para a resolução do problema são o da "régie., e o da liberdade, 
temperada por uma fiscalização constante. 

Outros se podem, é certo, imaginar. Mas êslcs são os que, 
para uma actuação efecliva, oferecem inlcrêssc. 

A "régie. poderia respeitar à produção ou, simplesmente, à 
,·cnda do alcool. 

É inaceitá'"el a primeira destas hipÓtcscs. Se a solução do 
problema assenta essencialmente na idea de aprO\"eilar os melaços 
que actu<1lmenlc se abandonam, a no\"a indústria devia surgir li· 
gada à do açúcar. Podia dizer-se que a "régie. adquiriria os mc
laços para os tomar como base do seu fabrico. Mas não valeria a 
pena, porque,, despeza do seu transporte impediria o trabalho eco
nómico. Podia a "régie. montar uma insidiação junto de cada açu
carclra; para se chegar a essa solução, prcferh·el era que, a cada 
uma, se deixasse aberto um tal caminho, pois bem mais economi
camente e com melhores resultados saberia fabricar alcool. 

E a "régie.,, montada apenas para a venda do produto? A 
"régie,. adquiriria todo o alcool que se fabricasse a um preço esti
pulado; ela procederia à mistura e à venda ao consumidor ou ,10 
comerciante. Se ra?ões ligadas com a dcfcza da saúde do negro 
exigissem absoluta111enle êste regime, a êle haveria o Govêrno de 
recorrer. Mas não. E possí\"el, num regime de concorrência, defen· 
der o preto contra o alcoolismo: as fórmulas adoptadas no de
creto são uma primeira dcfc=a. Outras se lhe juntam no regula
mento. A "régie. seria portanto um intermediário inútil e caro. O 
seu funcionamento oneraria pesadamente o preço da mistura, sem 
vantagem scnsÍ\"el. 

Diz-se: faltando êsse intermediário quem garante a mistura? 
A comissão que em Angola estudou esta qucst3o propôs uma fór· 
mula que parece prática: nenhuma gazolina poderá ser despachada 
sem que o importador pro\"C, com documento bastante, que adqui· 
riu nas fábricas da colónia o volume de alcool nccess.)rio para, nos 
termos da; fórmulas legais, ser lotado com a gazolina. 

Tomaram-se a éste respeito as cautelas que pareceram bas
tantes. Outras se poderão adoptar por ''la de regulamento. Adquí· 
rido o alcool necessário para se obter a mistura, não se vislumbra 
bem que íulcrêsse possa haver em n<lo a cfecluar. De resto, as au· 
torldadcs de,'em manter a êslc respeito uma vigilância constante. 

Sendo assim, a liberdade fiscalizada, parece ser o regime que, 
ao menos, de momento, mais vantagens apresenta. E o que coloca 
entre o produtor e o fabricante menor número de intermediários e 
permite por isso a \"enda em melhores condições. Em todo o caso, 
como os princípios estabelecidos no decreto dc\"em ser aplicados 
durante um período largo, acautela-se o futuro, permílindo que o 
Estado, directa ou indirectamcntc, possa um dia vir a tomar para 
si uma parte mais acti\"a na venda, se tanto for necessário. 

Não se limita também por agora o número de fábricas que 
podem exercer a indústria. Todos podem dedíc.1r-se a ela nas con· 
dições legais. Deverão, contudo, indeferir-se os requerimentos das 
cnlidades que, técnica ou financeiramente, n1io estejam em condi
ções de poder produ;ir álcool de baixo custo. E se mais tarde se 
verificai· que, por qualquer razão, é excessi''º o número de insla
laçõcs e que umas se prejudicam às outras, com dano para a eco· 
nomia geral, ao govêrno de cada colónia, fie.' a faculdade de limitar 
o número de fábricas ou condicionar a sua laboraçiío. 

Como os maquinismos e edilícios necessários exigem imobili
zação de vultuosos capitais, não seria razoável imaginar que estes 
acorressem a uma indústria que lhes não desse garantias de lucro 
e de amortização num prazo mais ou menos longo. Por isso, tendo 
cm atenção a urgência que há em que para o álcool, as empresas 
já existentes ou outras novas, voltem as suas atenções - deram-se 
três pri\"ll('g;os imporlantes ás cnlid,,dcs que concluírem a sua ins
talação e iniciaram o fabrico do álcool dentro do prazo de dezoito 
meses, contados da publicaçào do decreto no Diário do Govêrno : 
a aplicaç3o, durante quinze anos, do regime contido no decreto; 
a lscnç3o dos direitos devidos pela importaç3o das máquinas, apa· 
rclhos e materiais de construçào necessários à instalação das fábri· 
cas destinadas a produção de álcool desnaturado; a ísenç3o, du· 
rantc cinco anos, ao pagamento dos direitos de importação devidos 
pela entrada do vasilhame para álcool desnaturado. 

Garanle assim a lei ás fábricas que se estabelecerem no período 
indicado uma situação de especial facilidade que certamente ani
mará os capitais a lançarem-se no empreendimento a que o decrelo 
pretende chamá-los. 
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9.-A defesa do negro contra o a lcoolismo 

~slc ponto mereceu ao legislador uma cuidadosa atenção. 
Nenhum álcool dc\"e sair das fábricas salvos casos a pre\"'er 

cm legislação especial - senão desnaturado. Decretou-se para C"Ste 
efeito o uso da piridina {C5 115 N) na proporçiio conveniente. É o 
produto mais aC'onselhável : é líquido, com cheiro desagradável e 
s.'bor Insuportável, de densidade de 0,9860 a oo; ferve a t J6o, 
tendo já à temperatura do ambiente grande tcn5do de vapor, faclo 
que, na hipótese de qualquer tentativa de rcgencraç3o do álcool, 
tem \1alor. É solúvel na água e no álcool cm quaisquer proporções 
niio podendo por isso ser separada por díluíç3o do á lcool. Muitos 
países a usam como desnaturante : a Alemanha, a Áustria, a Suíça 
e a Uni3o Sul-Africana. Alguns países juntam-lhe outras substâncias. 
Mas nisso nenhuma ,·antagem se vê, por a piridina garantir uma 
boa d~naturação. 

E o álcool desnaturado que se entrega ao comerciante. Para 
que nenhum outro lhe possa normalmente ser vendido exige-se: 

1.0 Que a direcção técnica da fábrica seja exercida p0r um 
engenheiro químico, porluguês de nascimento, que de'"e residir 
junto das instalações, sendo responsá\"CI, cí\"íl e criminalmente, por 
todas as transgressões do decreto e seu regulamento, que se deem 
nos edifícios da fábrica, terrenos e armazcm anexo e especialmente 
pcl,,s saídas ilegais de álcool não desnaturado; 

!?.o Que o álcool produzido durante um mês só no mês se
guinte possa ser vendido, para que a fiscalização se possa exercer 
sôbrc <'lc com facilidade; 

3.o Que as partidas a vender não sejam nunca inferio res a 
1:000 ou 100 litros, conforme os fins a que o álcool se destine; 

4.o Que todas as vendas de álcool, com indicação de nomes 
dos compradores, sejam comunicadas às autoridades. 

No regulamento outras cautelas se tomarão ainda, de modo 
que fique completamente arredada a hipótese da utili?ação do 
álcool como bebida. 

D~lc modo, não fornecendo as fábricas normalmente senão 
álcool desnaturado, n3o sendo pràticamcnlc possh,el montar fábri· 
cas clandestinas de desnaturação, parece arredada ,, hipótese do 
agravamento do alcoolismo, por ,·irtude da instalação desta no\"a 
indússria. De resto, devem as autoridades estar vigilantes sempre 
sôbrc uma matéria que tantas responsabilidades cnvoh'e para, face 
a face com as circunstâncias, irem tornando todas as providências 
necessárias. 

Assim ficam esclarecidos os objcctlvos do legislador e expli· 
cadas nas suas linhas gerais, as razões cm que se fundamentou ao 
procurar resolver um velho problema, na idca de criar em Angola 
e Moçambique novos e grandes mananciais de l'iqucza. 

Lisboa, IS de De<embro de 1932. 
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Movimento de tr>ansfepencias 
1932 

Dai as 

1 S de Fevereiro . .. . . . . . 
5 de Março ......... . . 
9 de Abril . .... . .. ... . 

15 de Julho ........... . 
1 de Agosto ..• •.•.... 

1s de Agosto ......... . 
!?!? de Setembro ..•..... 

15 de Novembro . . ... . . 
19 de Outubro ........ • 1 

RequislçOes 
a atender 
(Conlos) 

32.467 
29. 888 
55.635 
78.617 
29.995 
41. 389 
40.568 
47.9!?5 
49.044 

J ComproLnluos 
em vencfn1e1tto 

(Contos) 

3LOOI 
38.471 
36.SS!? 
!?6.09 
26.012 
!?6.Sl3 
!?6.33!? 
J.1.670 
39.!?iH 

Transterêoclas 
auloritadas 

(Conlos) 

13. 088 
!?0. 318 
!?!?.685 
51. 711 
70.67S 
72.176 
S·L281 
93.664 

104.308 

·-··-··-··-··-··-··-··-··-··-· 
Completa com o próximo número dois anos de existência a 

Portugal Colonial. Por êsse motivo será publicado um número es
pecial. 
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Páqína líteráría 
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PAI, Fl~HO tara a mulher e quan
to lhe deixara em de
pósito, limitou-se a 
reclamá-la. 

MUNHANA en
tristecia na 
sua libala. 
Passara os 25 

anos, casara-e ainda 
não fôra trabalhar nas 
minas do Rand. 

Entre o apêqo à 
terra e o desejo de se 
deixar ir na corrente 
emiqralória, para ser 
como os outros, que 
voltavam com umas 

-- E ºº~º --
O Golungo 

achou justo. A Ka
liaba estava por ludo. 

Separaram-se os 
haveres. O Golungo 
levou o que julgava 
per tencer - lhe -- uns 
tarecos, os bois e o 

POR ANGELO DI N l :l 

libras e os o lhos cheios 
fi lho - deixando ao 
Munhana outros ta

de contemplação de 
novos cenários, o bom 
Munhana hesitava. 

JANEIRO 933 recos, outros bo is e a 
mulher. 

E um dia decidiu-se. Entre!Jou à mulher a 
guarda dos seus haveres e enfileirou no cordão ne
gro que todos os anos se misca pela fronteira para 
desentulhar, lá do outro lado o oiro de que se fazem 
as libras. 

Kaliaba submissa, indiferente, com aquela resi
gnação animal de mulher preta, habituada a traba
lhar, a procriar e a obedecer, não aprovou nem de
sapro,ou. Cumpriu lodo o ritual da despedida, par
ticipou regaladamente da bebedeira da praxe - e 
pôs-se à espern do reqresso do Munhana. 

Passou um ano. Voltaram muitos dos que tinham 
partido, triunfalmente, com histórias para contar nas 
cavaqueiras do crepúsculo e com libras para gastar 
na loja do monfié. O Munhaºna não voltou -ninguém 
sabia dizer o que fôra feito dele. 

E passou outro ano e outro e outro. 
Farta de esperar, I<atiaba considerou-se víuva 

como tantas a quem o exodo roubava os maridos 
para sempre. 

E como era bela, trabalhadeira e senhora de ha
veres los;:o conquistou as graças do Golungo-um 
mocetão rijo e espadaúclo que já fôra às minas e 
procurava concheqo con jwzal. Pouco tempo depois 
amancebaram-se com t1quela simplicidade em que se 
constituem os lares qentílicos. Um ano mais tarde Ka
tíaba tinha mais um filho a chupar-lhe nos seios am
plos, fecundos, maternais, de boa procriadora. 

Tudo decorria corno antes. Com o Golungo 
como com o Munhana a mulher trabalhava e con
cebia, os dias sucediam-se compassadamente, as la
vras iam fornecendo a mandioca, as vacas iam ver
tendo o leite. 

Mas quando menos se esperava, na tranqüilidade 
daquela \ida pendular, o Munhana apareceu. 

Tinham decorrido cinco largos anos. 
Ficaram surpreendidos, a mulher que o tinha por 

morto, os parentes, os ami!JOS- e, naturalmente, o 
Golungo. 

Entre brancos o caso seria dramático, teatral. 
Entre pretos não é por tão pouco que se faz um 

drama. 
O Munhana que não esquecera quanto lhe cus-

PORTUGAL COLONIAL 

Não houve con
tlí tos nem discordâncias quanto aos Irastes e aos 
bois. Cada um sabia o que linha e não pensou em 
apossar-se do alheio. Também não houve discor
dância quanto à mulher. 

Onde surgiu a discórdia foi em volta do filho do 
Golungo e da Katiaba. O Munhana reclamando a 
mulher exigia também o filho que esta tivera doutro 
pai. 

Teima\a o Golunqo que o filho o devia seguir 
'isto que, sendo êle quem o fizera, era êle o proprie
tário. 

Conteslõva o Munhana que o filho era da mu
lher e que a mulher lhe pertencia. 

Como não se entendessem foram ler com o 
administrador para resolver o mi/ando. 

Ambos - o que era pai por direito natural e o 
que se julgava pai porque paler esl quod nupcia de
monstrat- reclama\Tam a posse do garoto. 

Ouviu o administrador as razões dum e doutro 
e proclamou na sua justiça de branco, em ar de sen
tença: 

-O fi lho pertence ao Golungo que o fez. O 
Goluns;ro leva o filho. 

E como o Munhana se não conformasse, expli
cou-lhe o magistradô certas reszras substanciais de 
direito que conduziam à defesa da sua sentença. Se 
não havia dúvidas que o filho nascera da mancebia 
entre o Golunqo e a Kaliaba-e não podia havê•las, 
visto que a ausência do Munhana punha de parte a 
hipótese da sua paternidade- o filho pertencia de di
reito àquele que o fizera. 

O Munhana ouviu a lonqa explicação, limitan
do-se a abanar a cabeça como quem veda o bes
tunlo a uma lóqica que não vale a sua. E tendo ou
vido, preguntou : 

-6Se eu tem terra meu e homem doutra terra 
planta o mandioca no meu terra quando mandioca 
nasce de quem é? 

Parece que o administrador julqou procedente o 
recurso e confiou o pequeno ao Munhana- o dono 
da preta cm que o outro viera plantar um filho. 
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Os diplomados· peia E. S. C. e os actuais 
funcionáPios administPativos de Angola 

Do sr. l'1anucl 5. Ramos re
cebemos com pedido de publi
cação o artigo seguinte, 

DE tanto inlen:sse achamos, o artigo publicado 
no número 18 desta redsta, pelo diplomado 
pela E. S. C. e oficial do exército Ex.mo Sr. Si
mões da Mota, que não resistimos a pedir a 

inserção nela, da opini<lo de quem estas linhas es
creve, actual funcion6do administralir;o, que, como 
tal, se julqa na quási obrigação de responder. 

Com tôda a franqueza, vamos tentar expôr o 
nosso pontó de vista, por ter êle sempre merecido 
aprovação da parte dos coleqas, com quem temos 
trocado impressões sôbre tal assunto. 

1 louve tempo, cm que eram absolutamente anti
páticos aos que na Colónia trabalhavam, os alunos 
e diplomados da E. $. C. 

Essa antipalia era filha da injustiça e das apre
ciações violentas, que há pouco ainda, vieram a lume 
na imprensa metropolitana, que se dedica a assuntos 
coloniais. 

l lavia também o ressentimento que sempre fica, 
mesmo nos espíritos mais equilibrados, pelo desprê:w 
com que eram apreciados os nossos esforços. 

Mas tudo se des,.,aneceu, com as lisongeiras e 
justas pala,·ras de reconhecimento do actual titular 
da pasta das Colónias, quando da sua ,-isila a esta 
parle do Império. 

Viu êle e bem, o esfôrço expendido e a coqJpe
lência da maioria. lfoll\-e mesmo da parle de Sua 
Excelência, uma acentuada vontade de frisar a boa 
opinião que passava a ter àcêrca dos acluais funcio
nários administrativos, de quem chegou a dizer, no 
Conqo, que na sua ,-iaqem tinha recebido lições deles. 

Ao mesmo tempo, da parte dos alunos e diplo
mados da E. $. C., eram apresentadas reclamações, 
mas de maneira a não melindrar, os que já se encon
travam empenhados na qrande luta pelo aperfeiçoa
mento desta parcela do Império. 

Discordo da solução que pretendem os diploma
dos, bem como da indicada pelo Ex."'º Sr. Simões 
da Mota, mas nem cssà discordância é de molde a 
não achar de sua justiça o que alvitra, nem t2ío pouco 
a não desejar que, para breve, seja nosso companheiro 
nestas lides coloniais. 

NC'io concordo com a solução apontada, das 
vacaturas serem preenchidas por 2.'3 de diplomados 
e por 1,'3 de actuais. 

Que a frcqliência da Escola, foi no último ano 
leclí\·o de cento e três alunos. Só o Quadro Admi
nislrathc-o de Anqola. comporta 57 administradores, 
não incluindo os Chefes de Circunscrição de Fron
teira, que são oficiais do exército e em número de 
10, 67 secretários e cêrca de 220 chefes de pôslo. Há 
além dêstes luqares, 1 t, de Secretários de Distrito, dos 
quais, 6 estclo ,-aqos. Na cateqoria de Administrador, 
existem 14 vacaturas. Na de Secretários, poderá ha
ver 2 ou 3 luqares. Nos luqarcs de Chefes de Pôsto, 
poucas \aqas ha\"erá no momento presente, em vir
tude das nomeações, feitas há pouco, de indivíduos 
que em 1929, para tal se habilitaram. 
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Sendo o acesso, a que pode aspirar o Secretá
rio de Circunscrição, únicamente o de Administrador 
ficaria êsle reduzido ao direito de preencher 5 lu
qarcs, a par dos diplomados que leriam direito aos 
10 de Chefes de Circunscrição de Fronteira, para 
aqueles que fôssem oficiais do exército, 6 de Secre
tários de Distrito; a 10 de Administradores; a 7 de 
Secretários que seriam as 2 existentes e as 5 que re
sultariam da promoção daqueles a quem tal compe
tisse; alêm dos luqares de Chefes de Pôsto que, para 
o caso, já não interessam, mas que melhoraria a situa
ção dos diplomados. Isto só na Colónia de Angola. 

E' portanto desproporcional o benefício duns e 
outros. A promoç<lo de acluais, permitido, seja desi
qná-los assim, beneficiaria tambêm os futuros diploma
dos, pois que, ao atinqircm o maior grau da sua car
reira, os funcionários coloniais, de qualquer quadro, 
che!Jam vencidos pela doença na sua maioria, e de
sejam a sua aposentação. 

Mas os proventos sao maqros e preferem man
ter-se até adquirirem o direito a maior pensão de 
reforma. Loqo nos administrati\•os, aliqindo os luqa
res de Administradores, a aposentação oferece-se 
como sua'"'e refúqio. Nao sendo assim, permanecem 
na esperança de promoção, com aquela perse\erança 
que caracteriza o colonial, que morre esperando e 
nunca desistindo, qualidade esta reqislada por todos 
os bons observadores da vida colol'lial e que Sua 
Excelência o Ministro notou e salientou. ao elogiar a 
forma como temos suportado os sacrifícios, que a 
crise e o interêsse nacional, têm impôsto. 

Essa paciente maneira de sofrer, não é filha duma 
passividade doentia, mas sim duma nítida compreen
são dos nossos deveres. 

Aos actuais funcionários administrativos colo
niais de Anqola, têm sido feitas ofertas e promessas, no 
caso de auxiliarem dcsíqnios de inimigos da actual 
situação governativa. 

Espolinhadouro para proleqidos de politicões 
coceguenlos, nos apelidaram, mas nem mesmo assim 
os funcionários coloniais, atraiçoaram a causa actual 
ou têm tido intromissão nas desordens políticas, côns
cios de que a desordem afccta o bem do Império. 

E todavia, muitos funcionários há, que ideolbqi
camente são partidários políticos dos que têm pro
vocado tais tumultos. 

& Ditada pelo receio e falta de diqnidade, tal 
atitude? Não. 

Os funcionários coloniais, nao são de molde a 
temerem atitudes '"'iolcntas que a política possa gerar, 
porque mais Yiolenla tem sido. para uma grande maio
ria, a 'rida de lodos os dias. 

Têm sido pecadores, sim, mas pela falta de 
interêsse pela defesa das nossas situações. Habitua
dos a prolonqados isolamentos, deshabituados aos 
carinhos dos departamentos superiores e especial
mente receiosos de causarem dificuldades à Metró
pole, só têm trabalhado para a 1ação. 

Mas é hoje talvez oportuno cxpôr isto, já que, 
quem manda, é justo, conhece a causa e estima am
bas as partes. 
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Angola 
e a cêPa aniillal ·-··-··-··-··-··-··-··-··-··-· 
A possibilidade de melhoria 

nos processos usuais 
dos indígenas na produção 

(Conclusão do mímero anterior) 

C
ONSTITUINDO como se Yiu a cxportaçâo da cêra uma 

enorme riqueza para Angola, esta é ainda susceplíYel de 
aumentar cm quantidade, duplicando-se, e cm qualidade, 
Yalorlzando-sc cm cotaçâo, adicionando-lhe ainda o mel 
e outros produtos apícolas se os processos usuais dos in

dígenas na produção forem modificados. 
Possui Angola bo,1s condições naturais para a exploração apí

cola ; resta pois ao homem aproYcitar essas condições defendendo 
e aumentando a riqueza com uma técnica adequada de exploração. 
Se assim se não fizer, a riqueza corre o risco de se perder. 

São as seguintes condições naturais: 
Clima próprio; grande duração da época da íloração das 

plantas; óptima ílorn melífera sobretudo arbórea e uma população 
indígena que YIYendo cm muitas regiões apenas da cxpioração da 
cêra que vende e do mel de que se alimenta e fa:o as suas bebidas, 
é de propens<io adaptd\'"cl à cxploraç3o racional da abelha. 

Para se apreciar a iníluência do clima na produção das abe
lhas basl,1 reparar nos seguintes factos extraídos da citada obra 
le Livre de /'Jlbeille: Uma abelha Indo a uma disl.ineia de 30 melros 
da sua colmeia recolher ncctar contendo 5 ° o de açúcar faz por 
hora: 

8 'l"iagens de 0"',039 de nectar a 120,5 de temperatura 
10 • ()ll',048 • • 150 
15 • 0><',058 • • 250 
18 • ()ll',063 • • 350 
20 • 0'-",06-t • • 450 

Um pequeno enxame cobrindo três caixilhos Dadant-Blatt com 
a ajuda dum alimentador li. 11 absor"c por hora: 

70 gramas de xarope à temperatura de 10<> 
115 150 
145 25º 
160 ,, 350 
JSO ,. 450 

O clima das regiões apícolas de Angola é temperado e hú
mido não s6 dc\7ido à altitude e anharas cheias de água cm grande 

parle do ano. mas à intensa vcgctaç3o dêsscs territórios, cm geral 
silicohumifcros. 

O cacimbo "ªide 15 de Maio ,1 15 de Outubro e portanto a 
época quente e húmida \•ai de Outubro a '.'falo ou sejam os s me
ses no ano. 

A íloraç3o das árvores dá-se cm Maio ou Setembro épocas 
portanto da maior produção de mel e cêra. 

A época da íloração d,1s diferentes árvores não é simultânea 
e sobretudo não coincide com a época da íloração das plantas ar
busti>as e crbácias. Significa isto que as abelhas encontram abun
dante alimentação durante qu,\si todo o ano podendo-se dizer que 
o rcgimem prima>eril é quási perpétuo. 

As ílorestas destas rel(iõcs 5do constituídas por plantas melí
feras, taninosas e fibrosas sendo de fôlhas caducas. São em geral 
formadas de 10 a 12 metros, de copas achatadas com espaços li
ncs entre si constituindo ílorcstas por isso chamadas claras. 

O engenheiro si1'7icullor António de figueiredo Gomes e 
Sousa num estudo sôbre a riqueza ílorestal de Angola e publicado 
no Boletim da Agência Geral das Colónias de Maio de 1929, cita 
diversas essências florestais como plantas melíferas e que consti
tuem a quási totalidade das ílorestas da região sa\7anica dos planal
tos que é aquela onde abunda a apicultura. São árvores úteis de 
flor.-ição abundante e aromática e bem conhecidas pelos indígenas. 
Exemplos: 

Brachystcgla tamarindoldes-Muss.1mba. É a cir'7ore mais \7ul-
1lar de todo o planalto melífera, tanífera e fibrosa. 

Brachystcgia spicocfonnls-Mucubi. Mesmos logarcs que a 
Mussamba, é a melhor melífera e tem uma boa fibra. 

Bertinia paniculata-Upanda ~Flores melíferas- domina na flo
resta clara. 

Berlinia Baumii-llmué Frcqücntc nos terrenos argilosos- flo
res melíferas e casca tanínosa. 

Bertinia Angolensis-Umanda Comum cm todo o planalto
flores melíferas. 

Burl?ea Africana-Scsse-Muito freqlicntc - madcira para mar
cenaria e construção conh~id,1 por pau-ferro• . flores melíferas. 

Parinarium Mobota-Ucha ou Uocha Uma das maiores árvo
res da floresta clara l'lores melíferas ·fruto comcslí\'"cl - madcira 
muito dura. bo,1 p<lra construç;io de carros- cascas taninosas em
pregues no cortume de peles. 

Capaifera Colcospcrma-Muxibi 20 a 25 metros-habita ter
renos arenosos da parte oriental do planalto (Noxico, Lunda e Lu
chazcs)- madcira extremamente resistente mesmo debaixo de água, 
boa para pontes scmcnks provid,1s de um arilo oleaginoso que 
produz o óleo de muxibi usado na ati111.cntação indígena. 

Pteracarpus Mcliferuus-Sumba-Ar,..ore alta, 15 a 20 metros, 
habitando terrenos das margens dos rios, sujeitos a alagamentos
possui madeira boa para construçiio. 

Dialium Angolensis-Mussal.1 Porte ml'dio- '.'1oxico e Lucha
zes- fruto comestí'l"el, boa madeira para construções. 

Alliz:::ia Fastigiata Excelente ornam<.'ntal pela forma caracte
rística da sua copa e uma das melhores melíferas do planalto. 

Afzclia Africana- Muita copa Excelente madeira para mar
cenaria e construção, muito vulgar cm todo o planalto, passando à 
Rodésia e Cosia Oriental; é um dos melhores mognos africanos. 

A ele" ada altitude destas regiões (superior a 1 .000 metros) e 
a sua temperatura sua"e permitem a manutenção dos povos indí
genas e até a colonizaç;\o europeia. 

As populaçõcr indígenas destas regiões são dóceis, cultivam 
algum milho e mass.111go, criam algum gado mas sobretudo \7Í\7em 
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Um terço ou dois terços cheqa a desinteressar, 
perante a causa cm litíqio, que é a competência ou 
incompetência dos acluais. 

Servem êles bem? Diqa-o quem o pode dizer e 
~enham os diplomados acamaradar com os vetera
nos, que dessa camaradaqcm, resultarão benefícios 
para ambos. Serão êles depois os nossos melhores 
ad,-oqados. 

Nós confiamos plenamente no espírito recto do 
Ministro das Colónias e no número dos nossos de
fensores colocaremos os alunos e diplomados da 
E. S. C. especializando o autor do artiqo que causou 
êste meu desabafo, porque lhe qaranto que o lema 
de nós todos é : 

«Acima dos nossos interesses, a causa do Impé
rio e o interêsse Nacional•. 

PORTUGAL COLONIAL 

E tão convencido estou que o autor do referido 
artiqo, nos defenderá de futuro, que lhe peço que se 
interesse pela admissão do maior número de funcio
nários coloniais na E. S. C., mesmo que não tenham 
as necessárias habilitações liceais e aumente' o con
tigente dos que, de cada Colónia, a pcssam freqüentar. 

(,Não será vich.,.cl também, a criação de Escolas 
Médias Coloniais, como prcconiza,.,.a o ilustre colo
nial Comandante Travassos Valde::: na sua «Angola 
Portentosa ?• 

Sejam os metropolitanos os primeiros a auxilia
rem a realização dos desejos dos funcionários colo
niais de hoje. 

Damba, 27 de Outubro de 1932. 

MAXUEL s. RAMOS 

15 



da extracção e permuta da cêra. De tal forma porém o fazc1n der
rubando abusivamen!c as florestas para a obtenção da colmeia, 
exercem tal modicínio nos enxames, que a riqueza tende à dimi
nuição e por isso a produção da grande quantidade de cêra e mel 
vai-~e confinando às regiões menos povoadas podendo-se concluír 
que, ao i1wcz do que de'1eria ser, a abelha foge à aproximação do 
homem. 

É que em Angola não se faz a criação da abelha. Os povos in
dígenas colocam os cortiços nas árvores e na época da colheita fa
zem fogueiras debaixo dessas árvores afugentando e sobretudo ma
tando muitas abelhas. 

Grande parte das vezes porém não se dão sequer ao trabalho 
de fazer cortiços e limitam os seus encargos à explornção do mel e 
cêra que os enxames produzem nos buracos dils árvores, derru· 
bando as próprias árvores e matando as abelhas num vandalismo 
sintomático de muita malvadez que no entanto não está no carácter 
dêsses povos. Uma vez feita a extracção, utilizam o mel no fabrico 
de beb,idas fermentadas e negoceiam a cêra. 

E por isso que o mel não é tun produto que pese na econo
mia da Colónia. 

Se ainda existe em Angola apicultura é porque a densidade 
da população dessas regiões é verdadeiramente pequena sendo a : 

dos Luchazes. 0,77 
do Cubango. 0,13 
do Moxico.. 1,14 
do Ganguelas 1,$4 
da Lunda... . 1,29 

enquanto que a média de Angola é superior a 2 habitantes por qui· 
lómctro quadrado, tendo portando a abelha à sua disposição vas
tos territórios despovoados, e ainda porque a abelha de Angola é 
activa. resistente e inuito prolífica. 

É uma abelha pequena que trábalha todo o ano não só de
vido à benignidade do clima e bondade da flora, mas também cm 
conseqüência d,1 forma intensa como o indígena a explora. 

Tah•cz por isso, o número das abelhas duma colmeia em cada 
C'Ortiço não é senslvelmcnte uniforme, antes deve ser muito variá
vel por·que os enxames \•ivem numa vida c0nstante de tormentos e 
desorganização provocada pela mortalidade que a perseguição dos 
indígenas lhes inflige para as explorar. Esta exploração é feita duas 
vezes por ano. 

A primeira é em Maio ao entrar no cacimbo, ao dar-se a flo
ração de muitas árvores. Mas a produção nesta época é relath•a· 
mente pequena. 

A fórça da produção tem lugar cm Setembro e Outubro. So
bretudo cm Setembro não tfan descanso as abelhas em tórno das 
muitas flores de intenso aroma e vivo colorido. É portanto cm Ou
tubro a época da maior colheita. Não se deve porém esquecer que 
a flora de Angola é tão rica que durante todo o ano existem flores 
que as abelhas apreciam. 

Cada cortiço deve produzir cm média um quilo de cêra e 
300 gramas de mel. Estes números devem \•ariar muito porque 
variável é o tamanho dos enxames, muito "'ariável é a capacidade 
e forma dos cortiços e ainda, como ficou dito, muita produção é 
feita em simples buracos de árvores. 

Tah•ez por não ter gozado ainda de um cuidadoso estudo, ou 
ainda pelas condições do clima e outras condições naturais beni
gnas para a vida das abelhas, não há conhecimento de doenças em 
colmeias e o mel que aparece no mercado, a-pesar-de sujo com 
uma imensa quantidade de detr'itos e abelhas mortas-conseqüência 
dos rudimentares e maus processos de colheita- é bastante fluido, 
com um óptimo rnbor e magnífico aroma. 

Em face de tudo o auc fica dito uma conclusão geral surge: 
a necessidade de melhorar os métodos de exploração. 

Não existem por emquanto trabalhos nem experiências que 
permitam aconselhar a introdução de outra qualquer raça de 
abelhas. 

6 Uma abelha maior traria maior produção? 
6 Uma abelha mais dócil permitiria mais fácil exploração? 
E' meu parecer que emquanto se não fizer uma intensa assis· 

tência à apicultura a abelha de Angola pequena, resistente e traba· 
lhadora é uma excelente base, para uma acliva e consciente pro
dução. 

É suficientemente dócil para se adaptar à exploração do
méstica. 

Tem-se visto trabalhar e produzir, em colmeias móveis junto 
a habitações de europeus, permitindo confiádamente a aproxima
ção de qualquer curioso. 

Os produtos, sim, êsses é que já requerem uma melhoria para 
serem utilizados dircctamente ou negociados. 

Os dois produtos que em Angola se obtêm da exploração 
da abelha são o mel e a cêra. Ambos êles, a-pesar-da excelente qua
lidade, são susccptíveis de melhoramento. 

O primeiro entra na exportação de Angola com um valor 
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aproximadamente 5.000 vezes menor que o segundo. Quási nulo 
pêso tem na balança comercial de Angola . .Mas o seu valor natural 
como produto e as suas multiplas utilizações, merecem a atenção e 
o aproveitamento da capacidade produtora que a colmeia possui. 
Sendo um manjar delicioso e reconstituinte, é doce como o açúcar, 
pouco mais quente que êste, pois que em 100 gramas de açúcar 
existe a produção de 388 calorias e de mel 394, é contudo menos 
indigesto que o açúcar. 

O açúcar só é atacado pelo suco entcrico que o torna em glu
cose assimilável cmquanto que os açúcares do mel já sofreram a 
acção invcrsiva na vesícula melífera da abelha. 

No mel existe além de açúcares diversos, albuminoides, go
mas, dc."trina, ferro, cálcio, alumínio, magnésio, fósforo, enxofre, 
cloro, azoto, silicio e vitaminas. 

Numa só gota de mel tudo isto se contém resumido. 
É um dos produtos de maior e mais variada utilidade que a 

natureza nos fornece, quer para alimento, quer para utilização me
dicamentosa, quer ainda, para multiplas aplicações industriais. 

Como a apresentação, a marca e o sabor influem no preço, 
bons processos de explora<;<'io do mel de Angola podem-no tornar 
uns dos seus mais ricos produtos de exportação porque, tomando o 
mel o aroma e sabor das flores Que serviram para o elaborar, sendo 
como é variada e rica a êstc respeito a flora de Angola, um ou 
mais tipos podem ser criados e fixados sem receio de outras com
petências. Diz ainda Gomes e Sousa que no Moxico, duas qualida
des de mel se obtêm e que gozam de justificada fama: o mel de 
mucubi e o mel de minhumbc derivados das flores dessas duas le
guminosas. O primeiro é muito fluido sendo o segundo mais denso 
mas ambos de muito bori:i sabor e excelente aroma. 

O mucubi é uma Brachystegia e o Minhumbe uma Berlinia. 
Colhendo apenas, mas racionalmente, a produção natural, 

tanto bastaria para a transformação cm grande rique;.a, dum pro· 
duto que hoje, nada pcS<1 na balança económica de Angola. 

A cêra, contribui para a exportação como já ficou referido, 
mas é um artigo de mera colheita indígena que, apenas com uma 
limpeza que sofre em c.1sa do comerciante, lá segue sem mais bene
fício, para a exportação onde, a-pesar-de tudo, se tem mantido em 
quarto lugar entre todos os produtos de exportação. 

Urge portanto promo,•er a protecção e desenvolvimento desta 
riqueza natural. Devido ao.s processos actuais de colheita, devas· 
tando os enxames, e aos cortes abusivos das florestas, a riqueza apí
cola tem diminuído. 

Rcquere a floresta do planalto uma técnica aperfeiçoada que 
aproveite o seu alto valor sob o ponto de vista apícola. 

Diz ainda Gomes e Sousa que não vale a pena introduzir es
sências novas porque não melhoram as duas maiores aptidões des
tas florestas que são, a de cascas taninosas e a melífera e que saben· 
do-se poucoda mesologia das essências exóticas, algumas morreriam 
e outras cresceriam mal. 

Inclusivamente até para a construção de colmeias possui An
gola essências de boa madeira. 

Já os antigos reconheciam a necessidade de boas colmeias 
para obtenção do mel. Quanto às colmeias dizia Vergílio: "quer as 
formeis de cortiça ou flexível vime, não deveis deixar-lhe mais que 
uma estreita abertura porque o mel se congela com o frio do in· 
\•crno e se derrete com os calores do estio • . 

Em Angola nalgumas regiões, os indígenas fazem colmeias 
de palha bastante bem feitas; noutras, fazem-nas de madeira, cor· 
tando um toro de um metro e de 3 a 4 centímetros de diâmetro, ti
ram-lhe a casca e racham-no longitudinalmente em duas parles 
iguais que escavam e justapõem; noutras fazem-nas de cascas de 
árvores especiais e noutras limitam-se a explorar os enxames nos 
buracos das árvores. 

Existe por exemplo no Moxico uma Meliacea (Melis sp.) que 
tem o nome gentílico dcTchimono-momo que produz uma madeira 
muito leve e resistente própria para marcenaria. 

Como esta essência muitas outras há que são próprias para a 
construção de colmeias. Não falta sequer uma madeira parecida 
com o pinho de Flandres, que existe nos muxitos e que é pelos 
marcenciros europeus conhecida pelo nome de "Pinho dos Mu
xitos • . 

Se tooas as condições naturais são propícias ao desenvolvi
mento desta indústria que resta pois fazer para que êstc desem•ol
vimento se consiga? Defendê-la e aperfeiçoá-la. Como ficou dilo a 
cêra é um artigo de colheita exclusivamente indígena e cuja expor
tação cm quantidade é muilo inferior ao que deveria ser. Urgente 
se torna pois um núcleo de defesa apícola que, pela propaganda, 
consiga interessar no assunto a atenção pública, de forma a estimu
lar os indígenas, os europeus, o Estado e as indúslrias metropolita
nas, conseguindo do govêrno : a manutenção dum técnico especia
lizado; a obtenção de medidas repressivas contra os dcbastes a flo
restas sem repovoamento, para lenha, cons:ru;ões, preparação de 
terrenos e fornecimento de combustível aos caminhos de ferro; re
gularização das queimadas periÕ<licas; estudo consciencioso de ta
rifas de transpol'les e alfandegarias e assistência aos indígenas, de 
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Angola - Como eu a vi em 1930-1931 , por joséde Sou~a 
e Faro. Contra-Almirante; Ex-Ministro da Marinfia; Ex-6orTerna
dor da :Iambbia; Ex-6orTernador de $. Tomé e Príncipe; Ex-Go
vernador Geral de Angola. Edição da Imprensa da Armada-Lis
boa, 193!!. 

Um li'lrO sôbrc qualquer das noss.is colónias, animado por 
um ex-governador - con~titui, ou deve constituir sempre, facto de 
relê''º - tanto mais quanto é certo que a nossa literatura colonial 
ê pobre e que não usam os llº''ernadorcs relatos o que obscn·a
ram sôbrc os problemas das Colónias. 

Depois de •Angola" de Paiva Couceiro - de muito~longe o 
melhor dos trabalhos publicados sôbrc Angola - e da "Prodncia 
de Angola. de l\orton de Matos temos hoje um outro lino sôbre 
a Colónia, publicado pelo sr. Almirnntc Souza e Faro. 

Niio se trata dum lino de estudo sôbre os problemas de An
gola ; não se defendem nem expõem nele pontos de 1'ista de admi
nistração que possam constituir ensinamento ou orientação para 
vindouros; não se diz uma palavra nova que interesse a vida que 
é necessário dar a Angola. 

O sr. Almirante Souza e Faro limita-se a descrever as d ificul
dades do seu govêrno numa succssiio de factos que vai comen
tando como lhe parece. 

Como o livro não tem valor literário nem pretende tê-lo, 
pois apresentando-se confuso na exposiçiío, mau na rcdacção, e 
inferior na sintaxe. não cm·olve respons.ibilidadcs dum escritor -
m.is apenas as de um ex-governador •Angola. do sr. Souza e 
Faro tem que ser visto através dos factos que o autor apresenta e 
dos comentários que em volta dêles se descrwolvcm nas longas pá
ginas que formam o volume. 

Sigamos pois os factos opondo factos às inexactidões que 
po1'oam a obra restabelecendo uma verdade que saí maltratada 
nas páginas dêste livro - o que tem sua import.incia por ser um 
antigo gO\'Crnador quem o assina. 

É humano que o sr. Almirante Souza e Paro pretenda defen
der-se e defender o seu govêrno. Todos de nós o tínhamos por 
incxprcssi\:o, descolorido e inferior. S. Ex.• julga que não e quer 
prová-lo. e razoável, é justo. 

O que já não está certo e redunda cm desproveito de An
gola e do próprio ex-governador é que essa defeza se teça com 
inexactidões ou falsos pontos de vista dando a impressão de que o 
seu govêrno só é defensável apresentando-se .•. como não foi 

Sigamos pois o autor através de factos sem nos determos em 
uma literatura que o sr. Sou;;a e Faro não quis lustrar nem apor
tuguesar. 

De,-c salíentilr-se. desde o comêço, que poucos dias antes da 
partida do sr. José de Sou2a e Faro par,1 Angola foram singular
mente restringidos os poderes admínístr<lti'lOS do ::>linistério das 
Colóni,1s e do Go,.ernador em relação a Angola, pelo decreto 
n.o lS.623 de IS de Julho de 1930, (já hoje ncss.1 parte revogado). 

Precisamente ao ser nomeado o novo Go,•crnador, a fazenda 
da Colóni,1 passou a ser dirigida por um funcionário nomeado 
pelo Mínísh'o das Finanças dêle directamentc dependente que, na 
qualidade de seu deícgado devia agir, ficando subordinado ao Go
''ernador Geral apenas para efeitos administrativos. 

Impunha-se-lhe que mandasse um rclalót·ío mensal ao seu 
Ministro, podendo requisitar os funcionários que entendesse : e 
quando o Governador Geral quizesse autorizar qualquer dcspcza 
contra a opini3o por êle manifestada, tinha de o fazer em des-

pacho devidamente justificado e a publicar no Boletim Oficial (ar
tigo 1.0 e seus parágrafos do decreto 18.6 13). 

Como a fiscalização superior da administração financeira da 
Colónia era assim transferida para o Ministério das Finanças, man
dou-se a Angola o en tão sub-secretário de Estado das Finanças, 
para «estudar a situação financeira da Cof6nia e reiinir as infor
mações e elementos necessários à organi~ação do Orçamento, po
dendo, no dcsempenfio da missão que {fie era confiada, examinar o 
funcionamento de lodos os serr!Íços e compulsar quaisquer documen
tos que com aqueles fins se refacionus;,em•. Poi com êstcs poderes 
e com esta importante missão, ao que parece, que o Sub-Secretário 
de Estado partiu. acompanhado de um secretário particular. 

Diz o sr. José de Souza e Faro (a pág. 11) que êle ía adjunto 
à sua comilirTa. Não tinha essa honra como ''imos: não lha permi
tia a sua qualidade de membro do Poder Executivo, com preroga
th·as e atribuições de l'!inístro, em todo o território da República. 

tlonras Iguais um Governador Geral só as tem nos limites da 
Colónia que lhe está confiada e só nela - por disposição das Car
tas Orgânicas - tem precedência sôbrc um Sub-Secretário de Es
tado. 

Diz mais o referido sr. Sou;;a e Faro que •adjuntos à sua co
mitirm• seguiam, «com o fim de estudar as circunstâncias financei
ras da Cof6nia, dois funcionários superiores da Contabilidade do 
Ministério das Finanças, de nomes Ofímpio de OfirTeira e Dinis &a
res• (pág. 1 t e depois a pág. 14)." Também êstcs dois funcionários 
não tinham a honra de ir adjuntos à comítíva de S. Ex.•. Delega
dos do Ministério das Finanças, dependentes dêste, seguiam, não 
como se diz «com o fim de estudar as circunstâncias financeiras da 
Cof6nia ·, mas para desempenhar as funções adminístrati"<"aS que a 
lei lhes impunha e para a qual tinham sido nomca1os pelo :-linisté
rio das Finanças. 

Concordamos en que era muito delicada a situação do sr. 
Souza e Faro, nestas condições. Mas eram elas do seu inteiro co
nhecimento antes da saída de Lisboa: a sua apreciação pertencia 
ao foro íntimo de S. Ex.<', que, na altura cm que aceitou o cargo, as 
aceitou também. 

Cita-se esta pequena série de íncxactidõcs logo de comêço, 
porque ela mostra, ou a incompreensão de S. Ex.• em relação às 
dílíceís missões que a Angola lcva'lam os funcionários do Ministé
rio das Finanças, ou a intenção de diminuir os homens que o ser
viço do país punha a seu lado naquela imcrgêncla. 

Assim, logo desde as primeiras páginas do li'lrO, manifesta-se 
uma incompreensão lastimável ou uma hostilidade, que explica as 
injustas apreciações que posteriormente se fazem. 

Depois de, com nobreza que cumpre registar, ter tomado a 
responsabilidade da expurgação da Colónia dos indivíduos que 
considerou nocivos, diz S. Ex.• (pág. 17) «que até os elementos 
cfiamados da confiança, rTieram demonstrar em certa ocasião tam
bém intenções perturbadoras da ordem piíbfica . E depois (a pág. 
19) explica: «prepararTa-se um ridículo golpe de Estado, do qual 
fui sabedor a tempo e fioras, e por um inquérito a que mandei pro
ceder por um fionorávet Oficial, conjurei actos iminentes de indisci
plina e de rematada loucura. foi um incidente, que delf11i11 bem ser 
a fealdade mui/o fafírTef ... • 

Atinge S. Ex.•, com estas pala~ras, muitos dos oficiais que em 
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forma a e,·itar os processos bárbaros e dc"<"astadorcs com que se faz 
a colheita do mel e da cêra. 

Emquanto se não fizesse o estabelecimento de duas estações apí
colas, uma cm Malange e outra no Moxico, onde siio necessárias, nas 
granjas administrativas seriam estabelecidos apíaríos onde os indí
genas e colonos europeus "<"criam pelo exemplo, os resultados duma 
cuidada C'(ploração da abelha e onde receberiam os ensinamentos 
e material ,1pícola que desejassem. Serviriam ainda estes apiaríos de 
estações <le observação, orientadoras do Estado. 

Entre outr-.1s exposições de propaganda, um mostruário per
manente seria cstabcicccído na Dirccçê!o dos Serviços Pccuáríos 
onde figurnriam as necessárias estatísticas, para elucidação do co
mércio e mercados. 

Conclusões 
É possível e necessário melhorar os processos usuais dos in

dígenas na produção dos produtos apícolas. 
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Conslilui já a cêra uma grande riqueza para Angola. É sus 
ceptÍ\•cl de aumentar em quantidade e melhorar cm qualidade. 

Possuí Angola boas condições naturais para apicultura: clima 
próprio, grande duração da época da floração das plantas, óptima 
Ooril melífera, população indígena que vive da apicultura e boa 
qualidade de abelhas. 

Necessita Angola uma assistência técnica para a sua apicul
tura que modifique as actuaís formas de exploração das abelhas. 

Se se realizar uma boa assistência apícola o mel deve ser um 
produto de valor a aumentar a exportação geral de Angola. 

Maldngc, 30 de Abril de 193!!. 

ARMANDO Stnôes. 

M.~ico •duln,rio, t:hde. da 3.ª 
Delrtaçto dt SaolJack Pecdrla 
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Angola servem com inexcedível dedicação nas fileiras do Exército 
- sem aliás, lhes citar os nomes. 

Não tem razão o sr. Ex-Governador de Angola; e não tinha 
o direito de lazer em público afirmações relativas a factos que não 
estão provados e com cxpressõt=s ofensivas do brio de alguns dos 
mais dignos oficiais de Africa. 

Referindo-se ao agitado período que decorreu durante a re
volta da Madeira, em Abril de 1931, diz S. Ex.•, depois de haver 
mencionado os receios do Ministro relativamente a qualquer alte
ração de ordem pública (págs. 21 e 22): 

«0 Ministro das Col6nias, alé então extremamente receoso de 
uma sublevação em Angola . .. nunca teve, depois de passada a 
crise, um gesto, que demonstrasse satisfação ou reconliecimento de 
serviços prestados em ocasião Ião melindrosa, ou mesmo qualquer 
sirtoma de curiosidade, aliás bem justificada pelos grandes receios 
manifestados anteriormente. O Ministro l<>cliou-se numa atitude có
moda de querer ignorar como se leria conseguido a lranqüilidade 
da Colónia, naturalmente por não ler que reconliecer o valor dos 
serviços prestados. Tática governamental já mui/o conliecida: o que 
se pratica de bom foi o Ministro o autor e clia111a a si a glória do 
feilo; do que por acaso é mal sucedido pede-se imediata responsa
bilidade e sendo n<cessário à política pes~·oal ou partidária vota-se 
o lio111em às feras. Eu já conliecia por tradição o sistema e por isso 
não 111e admirei•. 

O autor neste ponto niio se defende - ataca. Mas parece 
que não ataca bem ou confia demasiadamente na falta de memória 
do leitor, pois todos estamos lembr.idos de que, por êsse tempo, 
disseram as gazetas, que o sr. Ministro das Colónias, propuzera o 
entd.o Oo,•ernador Geral de Angola para o grande Oficialato de 
Cristo - por serviços prestados à 111anulençJo da ordem pública. 

Isto representa não só o reconhecimento dum serviço como 
também um alto galardão. E nessa proposla diz-se que é por servi
ços prestados à 111an11/enção da ordem pública o que também re
vela a preocupação por parte do Minislro, de fazer justiça a quem 
o merece- pois não consta nem se pro\•a, que o sr. Souza e Paro, 
tenha prestado quaisquer outros serviços dignos de louvor ou ga
lardâo. 

Ao decreto n.o 19.773 e às medidas r·cstriclivas das despesas 
públicas refere-se nos seguintes lermos o sr. Ex-Governador de 
Angola, Souza e Faro: 

•Demonstra-se assim que na Colónia foram muilo mal rece
bidas essas medidas compre~oras, por tôda a gente interessada, 
quer no movimento comercia~ quer na ~alisfação de encargru de 
família e outros na Metrópole e dentro da própria Colónia. Esbo
çou-se por essa ocasião outra fase perturbadora, à qual opus os 
mais repelidos consellios de prudência e de esperança em soluções 
auxiliares pro111elidas superiormente, que nunca vieraf11)). 

Na verdade as medidas a que o sr. Ex-Governador de An
gola se refere foram mal recebidas na Colónia. O Ministro, em jor
nais e rcüniõcs largamente concorridas, foi, cm muilos casos ata
cado com rudeza. Em certas asscmblcas chegou a ser !roçado: 
apezar da censura, a Imprensa tudo publicou. E, no fim, o sr. Go
\1ernador Geral •mani festou. a sua satisfação pela forma cor · 
r ecta e alevantada c omo decorreram os t raba lhos» . (No jor
nal A Província de Angola, de 24 de Julho de 1931). 

Entre as resoluções que provocaram csla satisfação do sr. 
Go,·crnador csta\"am as seguintes: «rejeição in limine do decreto 
n.o 19.77J; compromisso formal, no caso de não serem atendidas as 
reclamações apresentadas, de não cooperação com o Govêrno em 
qhalquer aclo de administração p1íblica e 11111nicipal; e, em dia a 
fixar e que ficará marcando a da/a, do público e solene abandono 
a que a Metrópole vota a sr.a colónia de ; ngola, ele. seriam apre
sentados os pedidos de demissão: •será êsse dia considerado de lufo 
para Angola, fa:undo-se por êsse motivo as manifestações de senli
menlo que o assinalem». {O lnlransigenle, Benguela, número de 22 
de Julho de 1931). 

Déstcs factos teria o sr. Ministro das Colónias tido conheci
mento oficial? 

Duvidamos. 
Com a nobreza que distingue os colonos de Angola, muilos 

lastimam hoje os protestos de então - a que a autoridade superior 
da Colónia nâo opôs a dcmonstraçâo que seria necessária e lei ia 
d.:sfcilo muitos equívocos. 

Acrescentar-se-há apenas que, medidas auxiliares de econo
mia da Colónia, muitas têm sido clcctivadas - e mui las outras o 
irão sendo decerto, na medida em que as circunsláncias o permi
mitam; contudo nenhuma, que nos conslc, se prometeu, pelo me
nos públicamente. 
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A pág. 30 do livro de "Angola. está escrito o scguinte: « ... a 
grave crise que assoberba Angola, que por completo desiquilibro11 o 
seu Orçamento, obrigando a economias e a cortes fundos nas ver
bas designadas aos diversos serviços adminislralivos, para se conse
guir o equilíbrio do de t9:Jl-19Sfl. Todos os referidos cortes, diga-se 
de passagem, foram efecluados sem a responsabilidade do Govêrno 
da Co!6nia•. 

E verdade. A responsabilidade dos cortes deve pertencer in
teira ao actual Ministro das Colónias. O êx·Govcrnador Geral da 
Colónia, sr. Souza e Paro, nada teve com isso; nem sequer exe· 
cutou o Orçamcnlo, porque, logo a seguir à sua entrada em vigor, 
saiu da Colónia. 

Vinca-se bem êste facto, por virtude de afirmações que 
adeanlc ser,í necessário rebater: ao sr. Souza e Faro apenas per
tence a responsabilidade do projecto de Orçamento que, foi reme
tido ao Ministro das Colónias e que apresentava um déficil supe
rior a 100.000 contos! 

Por ésse lcmpo referiu-se esta re\•isla ao assunto. 

Depois de haver fa lado da crise económica, diz, a pâg. 33 e 
referindo-se aos problemas graves a reso/11er em Angola: «não fiá 
necessidaae de no11os eJfudos. /3asla de estudos, porque êsles estão 
feitos liá 111uilo tempo por alguns antigos GovernadoreJ da Colónia, 
be111 conceituados•. 

Sem comentar o horror ao estudo que éstc·- basta de eslu
dosl- manifesta, dc\"e dizer-se que é inexacta a afirmação de que 
tudo está estudado. Infelizmente quási nada está estudado. Só 
agora, começa a ver-se claro em alguns problemas da Colónia; 
mas muilos outros estão completamente obscuros. Angola nâo tem 
estatísticas nem qualquer serviço de informação económica. Só há 
poucos· meses foi criada uma reparliçâo de estatística. Sob muilos 
aspectos, a Colónia, é ainda uma grande desconhecida; (,como pode 
um Ex-Governador Geral dizer que não siío precisos mais estudos 
e que êsles estão feitos liá muito tempo? 

A pág. 34 escreveu-se: «0 Gotlemador Geral da Colónia está 
novamente amarrado à estação lele9ráflca que liga Angola ao Ter
reiro do Paço, porque a sua competência pela mais moderna orgâ
nica, pouco excede a de um Direclor Geral, limitando-se a propor 
s11perior111enle e a superiormente ponderar . .. • 

llá nestas palavras manifesto êrro. Quando o sr. Ex-Go\"er
nador Souza e Faro seguiu para Luanda, ficou realmente o Go\"er
nador com a sua competência financeira limitada por um decreto 
especial então publicado : quem linha nas mâos as rédeas da Fa
zenda era de facto o Delegado do Ministério das Finanças. Mas, 
depois, as cousas muduram: o Go\"êrno Geral retomou a compe· 
tência que a Carta Orgánica lhe da''ª· O decreto a que se alude 
foi rC\'Ogado quási inteiramente. 

Qucre o sr. Ex-Governador Souza e Faro dizer, com as pa
lavras que se indicaram, que o Ministro das Colónias exerce sôbre 
a acçiío dos Go\'crnadores uma fiscalização efccliva? Se assim é, 
muilo bem. O Ministro das Colónias exercendo todas as suas atri
buições cumpre o seu dever e corresponde ao inlerêsse da Nação. 

Trata o sr. almirante Souza e Paro a pág. :;i, do caso da sua 
demissão cm termos que denotam a existência duma ferida pro
funda. 

O facto de se reconhecer que sangrava ainda essa ferida à 
dala cm que o livro foi escrito e as inexaclidõcs já referidas, bem 
como aquelas que ainda ,-amos referir, dão-nos o direito de duvi
dar que as cousas se lenham passado tâo cxactamenle como o 
ex-governador as conta. Todavia, não temos documentos oficiais 
em que possamos fundar uma convicção. Os acontecimentos de
senrolaram-se decerto alravl-s de correspondência que nâo foi do 
conhecimento público. 

Como o livro do sr. almirante Souza e l'aro provocará de· 
ccrlo uma explicação documentada por parle do Ministério das 
Colónias ou, pelo menos, a publicaçâo dos documentos que à sua 
cxoncraçd.o se referem, aguardemos a cxplicaçâo, pois que uma das 
parles - o autor despeitado - não basta para constituir. 

E passemos adiante: 
A p.íg. 90 diz o ex-governador Souza e Faro: •Sõmente em 

Abril de 19:51 veiu para a Fa;1.enda o primeiro s11primenlo, mas ne-
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gociado cam a Colónia cam autori:wção ministerial o qual foi um 
bom paliativo de momento, pois serviu para pagar numerosas dí
vidas de origem comercial•. 

Parece-me que o sr. cx-go...-crnador está enganado: Êsse su
primento não foi negociado na colónia, mas sim pelo Ministro com 
o Banco de Angola, em Lisboa, depois de obtida a necessária con
cordância do Go'.'êrno. 

Também a êsle caso se referiu então a Portugal Colonial 
Um dos primeiros actos da administração do actual Ministro 

das Colónias, se o Diário do CiovJrno néio mente, foi obter essa au
torização - que foi dada pelo decreto n.o t9.381de24 de Feve
reiro de t93t. Por êle as negociações foram expressamente (arl. 4.º) 
confiadas ao ;:'-linistro. 

Em seguida, combinados os termos do acôrdo com o Banco 
de Angola, publícou-se o decreto n.o t9.558 de 4 de Abril que re
gulav<!, com grande minúcia, lôda a operação. 

Estes elementos estão no Diário do 6ovêrno, à vista de todos. 
Em Angola limitam-se a cumprir - e com bastante demora, por si
nal, não -sabemos porquê o que Lisboa determinou. Mais nada; 
foi dos casos em que o Go'.'êrno Central chamou a si a responsa
bilidade inteira duma questéio. 

Logo linhas abaixo afirma o sr. Governador referido: • ... de 
fot"ma q11e o ano de t9:JO-t9Jt pode-se di~er q11e fecliou com um 
pagamento quási lo/ai dos débitos gerais do Estado ... » (pág. 90). 

Novo êrro - é indesculpável cm quem exerceu as alias fun
ções de Governador Gerai de Angola. 

Ainda há meses cm cumprimento de uma outra providência 
do Poder Central, o decreto n.o 20.958, de 3 de Março de 19~2, o 
13oleHm Oficial da Colónia publicou as longas líslas dos seus débi
tos gerais, alguns dos quais montam ao ano de t9t8-19 e que, to
dos íuntos, somam para cima de t8.000 contos! 

Têm-se p.1go muitas di...-idas hoje mesmo só deve restar 
cm aberto um saldo relativamente pequeno - mas referidas ao fim 
de t 930-3 t a afirmação transcrita não era exacta. 

•Tratando agora propriamente do Orçamento da Colónia para 
19:Jl-:J!l, sabe-se que foi equilibrado, e êste lraball1o, sem dúvida 
muito importante, t<'Ve as fionras e também a responsabl7idade de 
ler sido compilado na Metr6pole, dc>pois de confiecido um projecfo 
de orçamento que antes linfia sido elaborado na Colónia pelos fun
cionários .superiores do Ministério das finanças que vieram para 
êsse fim especialmc>nte comissionados, os quais afinal fendo despre
il.ado as cons11/fas úteis aos diversos serviços da Colónia, ptoduil.i
ram em segrêdo um lrabalfio inconsciente e sem verdade, e pelo 
q11al ficava acusado um déficif orçamental formidável e superior a 
100.000 contos. 

A colaboração do 6ovêrno da Colónia na confecção dês.se 
monstruoso projecto, assim como a sua responsabilidade, linfiam de 
ser n11/as como o foram, em face dos poderes especiais e bastante 
/atos que aos sobredifos funcionários fa.wndários da Metrópole !o
ram conferidos superiormente para cumprirem essa missão especial 
Não ouviam ning11ém1 nem cons11ffavam, nem atendiam. 

Parece-nos que êslcs funcionários são injustamente atacados 
pois foram êles quem, pelo menos, fixMam as regras a que obede
ceram as propostas de orçamento apresentadas por cada serviço 
da colónia e quem fez a revisão de todos os proíeclos. Natural
mente tiveram de ser duros. Mas a glória da elaboração dêsse pri
meiro proíeclo que inaugurava em Angola, uma fase de boas re
gras orçamentais, pertence-lhe leglllmamente. 

Em todo o caso, monstruoso ou n<io, dêsse orçamento tomou 
plena responsabilidade perante o Govêrno Central, o então Go
vernador da Colónia. 

As atribuições especiais que àqueles funcionários tinham sido 
conferidas pelo decreto t8.613 n3o alteraram, quanto à elaboração 
do orçamento, o que se acha"ª estabelecido na carta orgânica: a 
responsabilidade do déficif apresentado pertence inteiramente ao 
sr. ex-6overnador 8ouza e Faro. 

Mais além diz: cé de lamentar, que !alva uma preocuppção 
de a11fo-9l6ria ou uma fobia da desconfiança determinassem a não 
acedência ministerial a uma proposta do 6ovêrno 6eraf, para ser 
efecfuado na Colónia um frabalfio de revisão minuciosa que o refe
rido projecfo monstro req11eria, frabalfio que ~em dúvida seria rá
pido; preferiu-se a colaboração do 6ovJrno da Co/6nia a distância, 
efecfuado por via do telégrafo, a q11al fiavia de resuffar incompleta, 
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rellecHndo-se direclamenfe no res11ffado final que leve de sofrer de
pois correcções rápidas, por proposta do 6ovêrno da Colónia, para 
evitar as más conscqiiências diJ um desconfenfamem"o 9eraf, já ma
nifestado no seu funcionalismo militar e civil (pág. 93). 

Ora o resultado final foi o desaparecimento do déficit - para 
o que a desistência do Ministério das Finanças ao recebimento dos 
juros da dívida, em muito contribuiu. Depois disso não hou,·e re...-i
são. Vê-se que o sr. Ex-Got'ernador Souza e Faro desconhece o 
assunto. Houve apenas o cumprimento do que em Lisboa se resol; 
vcu e que importava a modificação quási completa do projecto. E 
natural que o sr. Ex-Go...-ernodor ouvisse os funcionário,s da fa
zenda criticarem o trabalho feito no Terreiro do Paço. E sempre 
assim. O essencial é que cumpram bem: e neste caso isso aconte
ceu -embora já sob a autoridade de um no,-o Go...-ernador- e na
turalmente por isso mesmo. 

O patriotismo dos funcionários \'enccu o natural de9C'onten
tamento provocado pelas amputações do Orçamento: honra lhes 
seía. 

«Porém, na elaboração da tabela orçamental relativamente às 
despaas, a metrópole não se preocupou em obter as informações 
precisas e leais do 6ovêtno da Colónia, preferindo proceder 11111 tanto 
ao favor do acaso ou do palpite nos cortes a fazer, de forma que 
resultou em al9uns serviços, se e11confra1· verba a menos e em outros 
um pouco excessiva. Por exemplo: nos serviços dos portos e cami
nfios de ferro nâo se encontrou verba para o movimento do mate
rial circulante, feriam portanto de 'parar os comboios; nos serviços 
de a9ricuffura não fiavia verba para aquisição de sementes, a fim 
de se poder intensificar a cuffura indígena e auxiliar a dos euro
peus; nos serviços da pecuária, da colonüwção e da assistência mé
dica aos indígenas, verbas exíg11as bastante para a sua eficiência» 
(pág. 94). 

É curiosa esta passagem. 
Mas então as informações que constavam do projeclo, man

dadas pelo sr. Go...-ernador Geral ao Ministério não eram precisas 
e leais? Como as cobriu, nesse caso, o sr. Ex-Governador com a 
sua assinatura, ao en'.'iá-las decerto em um ofício que assinou? O 
Ministro, que trabalhou sôbre êste projcelo, ignora...-a certamente 
que o sr. Ex-Go.,ernador tivesse remetido para Lisboa informações 
que não eram leais. 

Em todo o caso cstranha·se a confissão que as frases trans
critas encerram. 

Quanto a terem ficado nesses serviços ...-erbas a menos e nou
tros verbas excessivas, não vemos razão para a surpre?a do sr. 
Ex-Go...-ernador Souza e Faro: era a primeira ,-ez que se fazia o 
orçamento com rigor do de t93t-32, e a contabilidade da colónia 
não podia fornecer bases sérias de trabalho. 

No orçamento do ano que corre já se acertaram melhor as 
cousas-e para o ano próximo é natural que tudo possa ficar no 
seu lugar. Só quem desconhece completamente estas matérias se 
surpreende com isso: a colónia n<io tinha contas! 

Parece o sr. Ex·GO\lCmador Souza e Paro querer atribuir ao 
Poder Central a responsabilidade de n<io haver verba para o mo
vimento do material circulante no caminho de ferro. Ora a ver
dade é que a responsabilidade pe1·tc11ce s6 ao Govêrno da Co
lónia., 

E que o sr. Souza e Paro ignora naluralmonte a forma como 
é feita a revisão do orçamento na parle das despezas: nunca êsse 
caso o interessou, naturalmente. 

Na divida, negociou-se naturalmente com o Ministério das fi
nanças a liquidação dos Juros na forma do decreto n.o 18.460; nos 
vencimentos, fixar..lm-sc as verbas para certos subsídios, dispen
sou-se o pagamento de outros e reduziram-se, cm determinadas 
quotas, o total dos abonos extraordinários: depois, fez-se uma 
grande remodelação de serviços e Jogares, suprimindo-se todos os 
que pareceram dispensáveis; e, por fim, fixaram-se em determina
dos quantitati.,os as ...-erbas que se néio poderiam deixar exceder. 

Dentro destas normas tinha o Govérno da Colónia de traba
lhar. Se o sr. Ex-Governador, depois, não incluiu no orçamento as 
verbas que diz-de quem é a culpa? 

«Deve-se bem calcular as dificuldades de execução que apre
sentava um orçamento assim elaborado, de mais a mais num am
biente de fiosfilicfade latente, que logo se revelou ao primeiro em
bale da apresentação do orçamento em 19 de junlio, que fe~ rele9ar 
paro I t de julfio a sua promulgaçãa, depois de inlrodu;;.idas algu
mas afferações propostas pelo 6ovêrno da Colónia, um pouco mais 
favoráveis ao funcionalismo e à tropa • (pág. 94). 

O êrro de datas é evidente. 
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O decreto que aprovou o orçamento de Angola tem a data 
de 8 de Julho e veiu no Diário do 6ov.Jrno de 14 dêsse mês. Foi 
p0sto em vigor na Colónia pelo diploma legislativo n.o 266 de 20 
de i\goslo de 1931. Em 5 de Setembro quinze dias depois, o sr. 
Ex-Governador Souza e Faro saiu da Colónia. 

«De resto, bastantes agruras de execução do Orçamento ffnal 
foram sendo f!encidas em grande parle, por uma inleligenle e pru
dente administração dos serviços de la.tenda e à qual, para la/ 
efeito, o Govêrno Geral prestava sempre lodo o auxílio moral e ma
terial necessário» (pág. 95). 

Eslas palanas traduzem a '•erdade. A execução do orça· 
mcnlo de 1931-32 foi difícil: e bem merecem louvores gerais os 
seus principais executores sr. Guilherme de Menezes, director da 
Fazenda e os seus subordinados. Bem cumpriram o seu de.-er. 

• Por isso, foi grande desacêrlo, senão frivolidade visível, o 
amíncio ministerial de estarem mellioradas as condições financeiras 
da Colónia. Não estão: e não Je podia esperar que o estivessem. t 
Ião errado o sistema de procurar popularidade com falsas demons
trações• (síc). 

lslo est,í escrito a pág. 230 do livro "Angola., do sr. José de 
Souu1 e Faro, Ex-Governador Geral. 

A pág. 91 o mencionado sr. Ex-Gol'crnador diz que se sabe 
que o Orçamento foi equilibrado. 

A p.íg. 90 afirma que o ano 1930·31 fechou com um paga
mento quási lolal dos débitos gerais do Eshdo. 

Depois de ter dilo isto o sr. Souza e Faro escre,·e que foi 
•grande desarerfo, senão frivolidade visível•, o anúncio de estarem 
melhoradas as condições financeiras da Colónia. 

Verdade seja que a pág. 97 propõe,, solucão para Iodas as 
dificuldades: «as despuas de carácter civil feitas na colónia e refe
rentes aos grandes serviços plÍb/icos devem ser descenlrali:1.0das da 
Metrópole, constituindo orçamentas dislinlas>. E a :>lelrópole «não 
inlervem oenão . .. para cobrir o déficil com uma subvenção». 

E esclarece por completo a sua idca, afirmando pcremptõria· 
menlc: «em tais condições o sistema de autonomia financeira liavia 
de dar excelentes resultados . .. • 

Mas o oue será cm ludo islo, afina l «grande desacêrto ou fri
volidade visível ?• 

13 curioso nolar que, numa enlrcvlsla recente, o ilu~lre Presi
dente do Minislério e Minislro das Finanças se referiu sel'eramenle 
às pessoas que se • lembram de pôr em dlÍvida as próprias contas 
do Estado• . Transcre.-em-se as suas justiceiras palavras: •Não é le
gítimo que se deturpem os factos, por ignorância ou por má fé, para 
fundamentar ataques injusfiffcados à obra de um Govêrno, com 
prejuí;zo para as interesses do país. &ria o mesma que reconliecer o 
direito à callÍnia. Os fac/as são as factos e não pode permilir-se que 
se ponliam em dlÍvida os acfos ou as mímeros que lradu:tem a pró
pria vida.do Estado,~ como em Portugal, liá quem se lembre de 
fau-lo. E uma questão de decôro e dignidade plÍb/ica». 

Não nos permíte o espaço de que dispomos levar mais longe 
a críllca do livro do sr. Souza e Faro. Apontamos as incxactidões 
mais graves. Outras povoam o volume, da primeira à úllima página 

até na própria capa da brochura. 
Assim o aulor do livro •Angola. intitula-se ex-Go.-ernador 

Geral de Angola e de São Tomé e Príncipe. 
Governador Geral de Angola é o próprio sr. Sou2a e Faro 

quem diz que nunca o foi, repelindo conslanll'menle que nunca o 
deixaram go,•ernar a Colónia. Foi, porlanlo, 5C11undo a sua pró· 
prld opiniiio, quando muito, Go"crnador Geral honorário. 

Governador de São Tomé, a dar crédito ao Diário do Go
uêrno, também duçidamos que o fosse. foi nomeado a titulo pro
visório e até resolução do &nado Governador de São Tomé em 10 
de Abril de 19 l 5. Não chegou a parlir para lomar posse: e o de
creto de 26 de Junho de 1915 mandou ficar sem efeito o decrelo 
de nomcaçiio, ordenando que, o Governador dimitido em 10 de 
Abril, continuasse no exercício de !unções. 

Foi Gol'ernador '! De quê? 
lnlilula-sc também o aulor, ex-Ministro da Marinha. Nesle 

ponlo o sr. Souza e Paro não é inexacto - apenas exagera. Efecti
vamcnle foi nomeado para t'sse cargo cm 23 de Dezembro de 191 s 
(D. 6. n.0 295) - para ser demitido cm 27 de Janeiro seguinle 
(D. 6. n.0 21). Ocupou o logar durante 34 dias. 

O que será cm ludo islo, afinal •frivolidade visível?• 
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Concluamos. 
Parece assim provar-se que nélo çalcu a pena nem ao aulor 

nem a Angola que a sua prosa tivesse sido publicada pois niio é eia 
que fará, dccídidamente, a imortalidade do ex-Governador Geral 
honorário. 

Pcrd;io 1 Talvez valesse a pena. No livro há qualquer cousa 
de bom e que temos o dever de pôr cm relêl'O como puzemo~ o 
que era mau. 

O antigo Governador sr. Souza e Paro condena a política de 
economias seguida cm Angola. A pág. 229 do seu livro escreve 
que "foi adoplado êsse sistema., e •que demonstrou scbejamente a 
sua indicdcia. Quando se passa à superffce das serviços fica-se a 
conliecer mal o seu rasto. Quando se vai mais fundo, anarquisa-oso. 

Encontrou-se neste ponto com o grande economista e cseri· 
lor que foi Anselmo de Andrade. Tratando-se do mesmo assunto 
escreveu êslc a (pág. 10 da edição de 1911) nas suas admiráçcis 
Propostas de Fazenda: "está ensaiado o sistema e demonstra sobe
jamente a experiência a sua ineffcácia. Passando à superfície dos 
serviços, mal se fica conliecendo o seu rasto. Indo mais fundo, anar
quisa-as>. 

Nélo há dúl'ida: comunhão pcrfcila de pensamentos - e de 
palavras. 

Nélo é a primeira vez que isto sucede ao sr. Souz.1 e Faro. 
Também numa entrevista recente se encontrou cm pcrfeila 

concordancia de pensamentos e palavras com um jornalisla da 
/Jepêclie Coloniale. 

Economia e Finanças- :\.o• 1 e li da Re,·isla do Instituto 
Superior de Ciências Económicas e financeiras. 

Aqui eslá uma publicação que honra uma escola superior e 
que dc,•ia constiluír exemplo a imitar por oulro~ estabelecimentos 
de ensino do país. A caractcríslica simpálic.1 e úlil desla reçisla, nos 
números que lemos entre mãos, é o seu espírito moderno denlro 
de problemas modernos, sem aquele ar fóssil que Icem cm geral as 
publicações porluguesas desta natureza. 

No lexlo dêsles dois números figuram dois artigos que podem 
ínlcressar o leitor colonial: "Notas crílicas, doulrinárías e bibliográ
ficas (as novas tendências da Administraç3o Colonial),., pelo sr. Ar· 
mando Gonçalves Pereira e "A mocidade escolar e Angola na po
líllca colonial portuguesa". O primeiro é uma resposla à crílica 
que sôbre o livro do sr. Gonçalves Pereira foi, cm lempos, feila 
pelo sr. dr. Armando Cortezão no Boletim da Agência Geral das 
Colónias resposta que, nem por demonstrar a infelicidade da crí· 
tica, deixa de ser infeliz também. Por ela se verifica que um pro
fessor de administração colonial duma escola superior se documen
tou, sem mais conlrôle, nas primeiras informações que bebeu cm 
artigos- do Boletim da Agência, ao escrc,·er um liçro de pomposo 
lítulo. Tal"ez o sr. dr. Armando Corlczélo se livesse contradilo, 
como afirma o sr. Gonçal"es Pereira - mas niio h.í dúvida que as 
inexactidões que êle refere e.xislcm. 

l\'iio vale toda"ia a pena alimentar a polémíca, que lal.-ez não 
tivesse começado bem, mas que decididamente o sr. Gonçalves Pe
reira niio conlinua melhor. 

O segundo arligo conslilui um trabalho Interessante e por ve
zes erudito sôbre a posição dos no''ºS perante o problema colo
nial. lncxacto também nalguns ponlos, cm matéria de facto (pág. 
57 : o orçamento angolano é deffcitário; as transferências de fun
dos de Angola para a metrópole deviam paf!ar o prémio de !l º/o ... 
pág. ss) conlem, no enlanto doutrina bem dcduzfd,1, brilhante por 
vezes, sadia de patriolismo e verdade. 

Do Império e seus Val ores, por j. da Cosia Lüna - se
parata da rcvisla Braléria. 

O aulor, a propósilo da Secção Colonial da Grande Exposi
ção lnduslrial Porluguesa, faz considerações mui lo oportunas sôbre 
os valores imperiais aprcscnlados nêsse ccrlamen. "Do Império e 
seus valores. é um resumo útil e curioso que os estudiosos não dei· 
xariio de arquivar cuidadosamente. 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

FEIRA DE AMOSTRAS COLONIAIS 

Encontra-se íá na tipografia, devendo ser dlslribuído em f'e· 
vcrciro próximo, o relalório e conlas do Direclor das Feiras de 
Amostras Coloniais. 

A-pesar-da exiguidade das verbas destinadas às Feiras, as 
contas aprescnlam ainda um saldo imporlanlc a favor do Eslado. 
As contas referentes à dolação do ano económico 1931-32 encon
tram-se Já no Tribunal de Contas. 
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Agência Geral das Colónias 

Um decreto reorganizando os seus serviços 
Foi publicado na fôlha oficial um decreto reorganizando os 

serviços da AgC:ncia Geral das Colónias, transformando-a num or 
ganismo de propaganda e procuradoria dos lnterêsses ultramarinos, 
directa1ncnte subordinado ao Ministério das Colónias. 

A Agênci.l, quando as nccessld,,dcs coloniais o exigirem. po
derá criar delegações nas colónias e no cstr.lngeiro, niío podendo 
as colóni<IS ter no País ou no estrangeiro a1tências privativas. 

Os seus serviços siío agrupados n.ls se1tuintes divisões: de 
procuradoria, tendo a seu cargo os serviços de procuradoria dos 
governos e entidades de direito público coloniais; de informações 
e pcs.<0al por onde correm todos os scn·iços que posSdm habilitar 
o público a conhecer, quanto po>sh•el, as condições geográficas, 
económicas e administrath·as das colónias e tudo que diga respeito 
ao pessoal da Agência Geral; de propaganda, que terá a seu cargo 
os serviços que respeitem à propaganda e publlc-idadc geral das co· 
lónlas e dos interésses do Go,•êrno Português; de publcações e 
biblíotecas; das Casas da Metr ópole nas Colónias. 

Estas cas.is funcionarão nas colónias como delegações da 
Agência Geral, nos lermos da legislaçiío que sôbre elas for espe· 
cialmente publicada e que, além das funções que lhe compelirem e 
da organização, determinará o quadro do seu pessoal. 

O serviço de contabilidade da Ag(ncia funcionará na Rcpar
liçiío de Contabilidade das Colónias, dircct,rn1cnll' subordinado ao 
respeclivo dircctor de sen·iços. 

A Agência Geral, corresponder-se h,1 díreet.,mente com os go
verno> coloniais, em lodos os assuntos de que tratar por incum· 
ocncia dê>ll'S, e com tôdas as entidades, públicas ou privadas, em 
tôdas as matérias que respeitarem aos seus sen•iços, dando de ludo 
conhcC1mcnto ao Ministro. 

Os fundos próprios da Agência constituem um depósito es· 
pecial, no fümco :\acional Ultramarino, sob a rubrica "Fundos pró· 
prios da A11ência Geral das Colónias ... 

A colaboração do "Boletim., será escolhida com cuidado, de 
l"Odo que só Individualidades de reconhecida compelência em'.ma· 
léria colonial nêlc publiquem traba lhos. 

A publicaçiío da colecção da Lcl!islaçiío Colonial Portuguesa 
fica a cargo da Agéncia. 

Para prop,,ganda do Império Português, progresso e cultura 
colonial e dcsemiolvimcnto do intcr(-sse públl:o pelos assuntos que 
respeitam às colónias, lodos os anos a Agência abrir,1 concursos de 
Literatura Colonial, que serão de três catagorias. A 1.a, de ro· 
mance, novela. conto, narrativa. relato de a<'cnluras ou obras de 
natureza semelhante; a 2.a, de história, ""iagcns, bibliografia e clno· 
grafia ; e a 3.", de literatura científica. 

Os concursos são abertos em Janeiro de cada ano c pelo es
paço de quatro meses. 

O pessoal da Agência passa a ser constituído por um agente 
geral das Colónias, quatro chefes de dh,isão, sendo um deles no· 
meado chefe de rcdacção e administrador do Boletim Geral das 
Colónias; um encarregado do serviço de recorlcs; t 2 oficiais; 2 
redactorcs das publicações (desempenhando um as funções de bi· 
bliotecárlo) ; um revisor , um tradutor, d ti.ls dactilógrafas e uma te· 
lefonista, três assalariados para os serviços de contabilidade e cinco 
contínuos. 

O agente gcr,,I e os chefes de divisiío serão nomeados pelo 
ministro das Colónias, sendo os chefes de dids<lo escolhidos de en
tre os funcion,\rios do quadro do :'linislério das Colónias, dos qu,,. 
dros coloniais ou de entre os indivíduos que sirv<lm na Agência. 

este dccrelo define as atribuições que compelem aos vários 
organismos da Agência e do respecli\·o pessoal. 

IMllMllMllMll•ll-1IMllMllMiiMI 

O Decreto sôbre carburantes 

O decreto sôbre carburantes úllimamcnlc publicado tem me· 
recido os mais rasl!ados elogios. Medida de cxtraordin.irio alcance 
p.1ra a economia do Império e como soluçiío d,,lguns aspectos da 
crise colonial, além doutras vantagens imp0rtantíssimas, terá a de 
fazer mcdi!,u aqueles que puzcram ~m dúvida a com•eniência da 
viagem do Ministro das Colónias à Africd. 

Noutro logar transcrevemos o notável relatório que precede 
o decreto. 
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MINISTÉRIO DAS COLÓNIAS 
Ã gência Ger>al das Colónias 

Concur>sos de Liter>atur>a Colonial 

AVISO 
Em cumprimento do disposto no arligo 50 do Decreto n.0 

21.988, de I S de Dezembro de 1932, dccl<lriHC que se realizam 
anualmente na Agência Geral das Colónias, Concursos de Litera
tura Colonial, 9ISdndo a propaganda do Império Português, pro· 
gresso da cultura colonial e descn,·olvimcnlo do intcrêssc público 
pelos assuntos que respeitem às Colónias n,ls condições seguintes: 

1.0 - Serão cst.lbclecidas três calegoriilS par<1 os concursos: 
a)-Romance. novela, conto. narrafü·a. relato de aventuras ou 

obras de natureza semelhante; 
b)-llistória. ,·iagcns, biografia e etnografia; 
c)-:-tonografias coloniais, de preferência referentes às Coló· 

nias de Angola, '1oçambiquc ou lndía ; 
2.0 O prazo para a entrega das obras destinadas ao con

curso de 1933 iniciou-se em 1 de Janeiro e termina em 30 de Abril 
do mesmo 11110 : 

3.o-As obras devem ser impressas, formato igual ou superior 
a oit,wo, com um número de páginas próximo a duzentas. Não é 
razão de dúvida o excesso dêsle limite. Devem ser entregues dez 
exemplares, acompanhados com um ofício dirigido ao Agenlc Ge
ral dc1S Colónias, indicando·a calel,!oria a que o concorrente deseja 
concorrer, nome e morada. "1\o caso dum concorrcnlc desejar par· 
ticipar cm m,,is duma categoria, fará tantos ofícios quant,,s elas fo· 
rcm, por se dc,linarem a processos diferentes; . 

4.º f:xc~pcionalmente são admitidos trab.1lhos dactilograf<l· 
dos, de que se junt,uão cinco exemplares prc,·;,,menlc encaderna· 
dos. Ob>en•am-sc as mesmas disp0sições estabelecidas para os li
vros impressos. :\o caso de alguma destas obr,,s ser premiada. o 
respeclivo pr(mio só será entregue ao autor, depois de a obra estar 
publicada e de, na Agêncíil, terem sido entregues dez exemplares; 

s.o- Nilo serão admitidas ao concurso obras que já tenham 
· sido objcclo de apreciação em concursos anll'riorcs, salvo os de· 

signados nQ §único do artigo 56do Decreto n.o 21.988; 
6.o-As obras pr<'miadas em cada uma das c,,tcgorias s.io 

alribuídos um primeiro prémio de ESc. S.000 e um segundo de 
Esc. 2.soo. Aos concorrentes premiados e aos que os juris cntendj!· 
rem dignos disso, será conferido um diploma de honra ; 

1.0 - A organi?açiio dos juris é regulada pelo artigo 61 e se· 
guinlcs do Decreto n.o 21.9SS, publictldo no Diário do Govêrno 
n.o 293. de IS de Dezembro de 1932. 

Agência Geral das Colónias, em 20 de Dezembro de 1932. 

O ~gente Geral, 
JÚLIO GARCEZ 01! Ll!:\CASTRE. 

Tenent•·Coroatl 

IMllMllMllMllWllMllMllMllMllMI 

Os jornalistas franceses em Angola 
Os jornalistas franceses que ,·isitaram Angola e Moçambique 

têm escrito artigos muito lisongciros e que constituem magníficos 
elementos de propaganda sôbrc as nossas duas grandes colónias. 

Est,, visita, como se sabe, foi feita patrocinada pelo Ministério 
das Colónias, no dcscll\·olvimenlo dum pl,lno de propag,,nda que 
já tinha ti<lo como étaPd anterior a viagem dos jornalisl<1s p0rlu· 
gu1..-scs na comiti9,1 do "1inistro das Colónias. 

O ·mm. realizüdo pelos nossos visitantes, cm Angola e Mos· 
çambique. vai 5er brevemente exibido cm Paris no Cinema do 
Campos Elysios. 

·-··-··-··-··-··-··-··-··-··-· 
Nós e a Imprensa Estrangeira 

O grande jornal italiano A:done Cofoniafc transcreveu a <Cró
nic,, do mês> "A política e as Colónias,. do m>sso número anterior 
fazendo cm torno dela comentários que subordinou ao título de 
"Bom senso português •. 

O mesmo jornal tem feito referências muito agradáveis ao 
nosso c;fôrço de valorização colonial e à p0lítica de realizações 
seguida desde que é Ministro das Colónias o sr. dr. Armindo Mon· 
teiro. 
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E um singular Es
tado <'.'ssc que, 
em fachada da 
cosia dos Gua

nos, alonga o seu litoral sôbrc mais de quinhentos quilómetros. Os 
acontecimentos que lá 5" desenrolam são mais singulares ainda. 
Trata-se da República negra da Libéria. Sabe-se qual é a sua ori 
gem. No comêço do século XIX, alguns filantropos americanos ti
veram a idea de reenviar os escravos libertos ao seu continente 
natal. Apoiado pelo Govo'.!rno americano, êsse desígnio generoso 
tomou consistência. Os colonos negros desembarcaram a oeste do 
Cabo das Palmas e instalaram-se na cosia a despeito da resistência 
dos indígenas. Criaram-se assim vários centros urbanos. Em 1847, 
êsses centros agruparam-S<: e a República da Libéria nasceu. 

Aconselhada por missionários americanos, ela deu-se a uma 
Constiluíção imitada da dos Estados Unidos. 

Apezar das liberalidades 

na nomeação de funcionários de raça branca aos quais seria con
fiada a administração das tríbus do interior. 

Ess,1 solução esbarra com uma dificuldade : os negros ameri
canos são os senhores do país, reconhecidos como tais desde 1847 
pelas grandes potências. 

Entrincheirando-se alraz da sua independência, o Govêrno 
de Monrovia opõe-se a qualquer intervenção estrangeira no inte
rior da Libéria. 

No decurso da referida sessão da Câmara dos Lords, o vis
conde Astor declarou-se partidário duma tutela internacional, numa 
palavra, da colocação sob mandato da República negra. 

Pelas razões acima indicadas, debaixo do ponto de vista ju 
rídico, a coiSc1 parece impossível. 

Contudo, e dada a situação financeira catastrófica do Estado 
negro, seria possível pensar em subordinar a ajuda financeira de 
que êle precisa à cxccuçâo das reformas propostas pelos peritos. 

Aqui ainda uma nova di-· 
flculdade se levanta. das sociedades filantrópicas que 

tinham presidido à sua for
mação, o novo Estado não tar
dou em debater-se no meio de 

Car>ta de Par>is A Companhia americana 
"Firestone Rubber,,, que em-
preendeu plantações de borra

dificuldades financeiras inextri
cáveis. 

Visivelmente, a sua má
quina governamental revela-se 
complicada cm demasia e, por 
conscqüência, onerosa. 

A Libéria não linha -e 
não tem ainda - nem indústria 
nem agricultura. 

o 
da 

caso 
LibéPia 

cha na Libéria, consentiu um 
empréstimo de cinco milhões 
de dólares à República em troca 
de concessões de terrenos. 

Pode deduzir-se do que 
precede que a Companhia ame
ricana seria talvez "accomo
dante. para a desobrigação da 
sua hipoteca pelos cuidados 

Os seus cidadãos, em nú
mero de alguns milhares, s.'ío 
ainda, a maior parte, funcioná
rios. 

Uma minoria vive da co
lheita das palmeiras oleagino-

TPanscr>ito do jor>nal "Le Ouotidien" 
de 2 de Janeir>o de 1933 

dum govérno europeu. 
Suponhamos a coisa feita. 

Não seria então impossível à 
Sociedade das Nações designar 
um govêrno europeu para se 

sas que crescem naturalmente em grande número na região. Fi
nalmente os colonos americanos conseguiram fazer viver a sua 
República espremendo duramente os indígenas que habitavam os 
arredores imediatos do litoral atlântico. • 

Foi só no comêço dé:ste século_ que se dicidiram a estender 
para o interior o seu domínio. 

Boje, êles exercem mais ou menos a sua ,,utoridade sóbre 
cêrca de dois milhões de negros africanos 

Reconhecida como estado livre desde a sua criação, a Libéria 
faz actualmente parte da Sociedade das Nações. 

No decurso dêstes últimos anos, notícias provenientes da Li
béria e das possessões europeias' visinhas, chamaram a atenção do 
secretariado geral daquela instituição. Resolveu-se proceder a um 
inquérito c uma comissão presidida pelo dr. Cuthlanl Chrisly foi 
enviada " sur lcs lieux,, no fim de 1930. 

Os resultados dos trabalhos dessa comissão, logo que foram 
conhecidos, desencadearam a indignação no mundo anglo-saxão, 
sobretudo na Inglaterra. A questão levantada na Câmara dos Lords, 
provocou uma discussão importante, no decorrer da qual se des
cobriram as práticas escandalosas da administração liberiana. 

Procuraram-se depois os meios de lhes pôr termo. Quanto às 
primeiras, foi demonstrado que o impôsto, é na maior parle das 
vezes, cobrado por expedições armadas que queimam e saqueiam 
as aldeias indígenas, matando os seus habitantes por centenas. 

Foi a seguir a uma expedição dêsse género, que uma tribu 
Kru enviou uma queixa ao organismo de Géncbra. O govêrno libe
riano, naturalmente, protestou e negou a exactidão dêsses factos. A 
sua veracidade, quanto ao fundo, não poderia contudo ser contes
tada, se dermos fé aos comissários inquiridores. 

''.Como pôr termo a semelhante situação?,, 
E possível admitir que um punhado de negros que se preten

dem civilizados possam continuar a explorar uma população indí
gena cem \'ezcs mais numerosa do que êles? 

Essa questão delicada foi examinada por lords Snowden, Ce
ei!, of Chahvood e Astor. 

Uma solução preconizada pela comissão de inquérito consiste 
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substituir aos direitos da Com
panhia americana e tomar a seu cargo a administração do interior, 
como é proposto pelos peritos de Génebra. 

Qual poderia ser êsse govêrno? 
A nosso ver, uma nação parece tôcla indicada para uma tal 

tarefa; é a Itália. 
·E conhecido o seu desejo de expansão colonial. 
Se bem que a Libéria não seja de nenhum modo propícia a 

uma povoação europeia, parece, pelo contrário, constituir uma ex
celente colónia de exploração. 

A oposição do govêrno liberiano, que se manifestaria certa
mente, seria sem efeito, pois que já êle abandonara cm parte as 
suas prerrogativas de soberania cm favor da "Firestone,,. A sua 
instante necessidade de dinheiro levá-lo-ia fàcilmente a acomo
dar-se. 

Uma vez desintei·essada a Companhia americana, nada ao que 
parece se oporia a que a S. D. N. pedisse à Itália que tomasse a 
seu cargo a administração do interior e a sucessão da "Fireslone,, 

Seria um mandato dum novo género a instaurar e, por con
seqliência, a definir. 

Se se conseguisse atingir êssc objeclívo, ter-se-ia feito obra de 
humanidade e, ao mesmo tempo, ler-se-ia dado satisfação às aspi
rações italianas. 

Enfim, é certo que a medida seria acolhida com alegria pela 
população indígena da Libéria. 

JORGE GUERNER. 

·-··-····-··-··-··-··-··-· 
Arborização da cidade de Boiama 

A Associação Comercial da Guiné pediu ao sr. Ministro das 
Colónias que sejam dadas as providências necessárias, no sentido 
de serem ultimados os trabalhos de arborização da cidade de Bo
iama, de forma a garantir as indispensáveis condições higiénicas 
para os seus habitantes. 

PORTUGAL COLONIAL 

COLONIAL 
CREVE-SE IMPilENSA 

PORTU
GUESA 

A
O regressar há pouco de uma viagem de longos meses 
pelo C~ngo, o ilush"e Ministro das Colónias d<: Bélgica leu 
na Sociedade Belga de Estudos e de expansao umas pe
quenas "Notas de Viagem,,. 

São vinte e tré:s páginas, em que se dão, com notá
vel brilho literário, algumas curiosas notas africanas. Começa o ilus
tre homem de Estado por descrever as suas impressões de chegada, 
falando, com elegância, do seu primeiro contacto com a terra de 
África e do seu or"ulho de belga dcanle da obra que os seus olhos 
viam. A crise mo;al porque a Colónia passa, interessa-o depois 
longamente : encontrou no Congo colonos e funcionários descon
tentes, dispostos a admílír que o go,,êrno é o responsável de lodos 
os seus males que dele tudo lhes é lícito reclamar, não hesitando 
em proclamar' a sua impotência. Sai-lhes da boca êste comentário 
irreverente: "cela ''ª bien, nous sommes en Belgique •. 

Não é, porém, a crise moral que lhe causa inquietações: a cri
se económica é que as provoca. 
Infelizmente a esta dedica ape-

Ã situação do 

trabalhos nem por meio 
de empreendimentos 
que deixem rasto na 
história da civilização 
do povo africano-mas por meio de trabalhos modestos, espalha
dos por tôda a extensão do Congo. Para êste fim já pediu aos go
vernadores• das províncias uma lista das obras que assim podem 
ser executadas, e logo que estas propostas lhe cheguem, procurará 
encontrar os meios para lhes dar seguimento. Por ora, como se vê, 
trata-se de um projeclo ainda mal definido. 

Além disso entende que se devem sustentar as empresas e os 
colonos cuja actividade é útil e cujos negócios são viáveis. Não se 
trata de fazer adeantamentos a tôdas as emprêsas: a Colónia não é 
uma repartição de beneficência. Trata-se apenas de ajudar os colo
nos e as indústrias cuja aclividade interessa ao bem geral e que, 
tendo sido fundadas cm boas condições, são dirigidas de tal modo 

Congo belga 

• que se pode esperar que um 
adeanlamenlo momentâneo lhes 
permita vencer a crise. nas 24 linhas, e um pequeno 

quadro destinado a provar que 
as cotações dos produtos co
loniais hoje, estão muito abaixo 
do seu nível de 1914, facto êstc 
do conhecimento comum. Acen
tua o decrescimento da popu
lação europeia no Congo, que, 
entre g;30 e o comêço de 1932 

segundo o MinistPo das Colónias 

da Bélgica 

Um regime aduaneiro ju
dicioso é também ncccss.1rio: 
"é preciso abrir as portas,,. 
"Nâo pensemos cm aumentar os 
direitos de entrada ou os dirt"i
tos de saída!,, 

Nas últimas oito páginas 
do Relatório discreteia o ilustre 
Ministro das Colónias belga sô
bre a necessidade de um bom 

desceu de 25.679 brancos para 
22.482, acrescentando que, no 
último ano, a fuga se acentuou 
-o que efectivamcntc corres
ponde à verdade sabida. 

Transcrito d e cO Jornal d o Co m é r c io 
e das Colónias• de 13 de J a n e iro 

regime de transportes, de um 
bom serviço médico, de uma 
disciplina e de uma ordem ri
gorosa, da acessão do negro a 
um estado social, intelectual e 

Depois o ilustre Ministro 
ocupa-se da crise financeira, 
que diz ser o ponto inquietante 

de 1933 

- por atingir duramente tanto 
os particulares como o Estado. Acusa aqueles de haverem visto as 
coisas com excessiva grandeza, lendo assumido sem necessidade 
encargos muito pesados: por isso os Bancos se recusam hoje a 
continuar-lhes a sua assistência. 

Quanto às finanças públicas a crise atinge-as mais duramente 
ainda, e o Ministro põe deante dos nossos olhos as cifras seguintes: 

Dívida consolidada do Congo ....••• • . • 
Dívida flutuante . . .• , •...• . , . . ..• .. . . •. 
Garantias do serviço de juros de capitais 

2.571.000.000 francos 
1.100.000.000 
2.668.000.000 

Esta dívida arrastará em 1933 um encargo que o Ministro das 
Colónias calcula em 330 milhões, dos quais apenas 22 se destinarão 
a amortizações. 

Ora em 1932 o Parlamento não chegou a votar o Orçamento 
do Cong~. Separou-se sem ter procedido a êsse trabalho. 

Os factos demonstram que o ano deixou um déficit de 167 mi
lhões; a tanto montou a menor cobrança das receitas previstas. 

O Orçamento de 1933, diz o Ministro, será pior ainda : cal
cula o déficit em cêrca de 350 a 400 milhões de francos. facto 
curioso: esta cifra coincide quási com a dos encargos da dívida. 

Em dois anos apenas, portanto, o déficil do Congo terá atin
gido pelo menos a quantia enorme de 517 milhões de francos-ou 
seja uma cifra maior do que as receitas de um ano. 

A-pesar-desta grave situação o Ministro mosll'a-se optimisla, 
afirmando que nada está perdido embora seja necessário, sem de
mora, tomar medidas enérgicas. 

Que fazer? Aumentar os impostos? Entende que êsse aumento 
será insuficiente para preencher o equilíbrio. Reduzir as despesas? 
Julga que se podem e se devem realizar economias mas que elas 
serão insuficientes. Recorrer ao empréstimo? Entende que se não 
deve lançar mão do empréstimo para cobrir despesas ordinárias. 
Dadas tôclas estas impossibilidades, solícita como remédio a inter
venção da Bélgica, que deve ser imediata e equitativa. Mas, para 
restaurar as finanças coloniais confia sobretudo num levantamento 
da actividadc económica da Colónia, não por meio de grandes 
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moral superior à sua condição 
pr·esente. 

Estas vinte e três páginas constituem um rápido relatório de 
viagem que tem o grande mérito de pôr a nú a situação angustiosa 
que o Congo Belga atravessa-situação bem diferente da das nos
sas colónias, podemos dizê-lo com orgulho. Em 1932 e 1933 acumu
lará o Congo um déficit de, pelo menos, 5t7 milhões de francos. 
A Colónia gasta por por mês 40 ou 50 milhões de francos para os 
quais não encontra cobertura nas suas receitas. Se para pagar êsle 
descoberto recorrer ao empréstimo, esgotará talvez a sua capaci
dade de crédito-tanto mais que, para pagar êsse défícit, não é fácil 
encontrar hoje quem empreste. Mas, se encontrar, no ano que vem 
estes 517 milhões pesarão nas despesas pelo menos com 30 milhões 
de encargos. Se já hoje os juros e amortizações da dívida e das 
"arantias levam ao Congo quási tôclas as suas receitas (o total das 
;cceitas previstas para J 933 é de 357 milhões) - o que será amanhã 
o que será depois, até que produzam qualquer resultado- se o pro
duzirem-as medidas, os pequenos ou grandes trabalhos, que ve
nham a executar-se? Pensemos que, no estado presente do mundo, 
o levantamento económico de uma Colónia depende essencialmente 
do poder de absorpção dos mercados em que ela coloque os seus 
produtos; não querendo a Bélgica recorrer a medidas rigorosas 
de protecção aduaneira onde encontrará os mercados de que a sua 
Colónia precisa? A política que a formula "abram-se as portas,, 
resume, não é a melhor para levantar do marasmo uma Colónia. 
Com as porias abertas, a concorrência estrangeira, nestes tempos 
de crise e de liquidação de "stocl~s,,, matará as iniciativas despro
tegidas. Não poderá assim o Congo nem vencer a crise financeira 
nem a crise económica. 

Nas nossas Colónias seguimos uma política diferente. Ataca
mos o déficit de frente e sem piedade. Angola tinha ainda há dois 
anos uma situação semelhante à que as cifras anteriores mostram 
para o Congo: um déficit igual às receitas. Boje tem as suas contas 
equilibradas. O mesmo acontece cm todo o resto do Império. Em 
parte nenhuma as dívidas aumentam nesta hora de dificuldades. As 
receitas cobrem as as despesas. 

Comparando a nossa política financeira e económica colonial, 
(Conclui na página 26) 
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E incontestável que estamos atravessando em todo 
o Império uma fase de reconstrução, de ressur
gimento. 

É notável que êsle movimento ascenciona/ da 
nacionalidade se esteja desenvolvendo em plena crise 
económica - redu:;.indo por um lado as suas conse
qiíências entre nós, org.ani:wndo por outro aquela 
prosperidade que é legítimo esperar nos dias de 
amanliã. 

É cedo que se /em sofrido e que a vífótia final 
não se alcançará sem lágrimas, sem esforços, sem 
sangue. 

Mas se no jui:z<o que fi:lermos da nossa sífuação 
e das nossas dificuldades nos fiouvermos dentro do 
único critério justo nos tempos que vão correndo, isto 
é, o critério que nos julga em relação aos outros po
vos-porque a crise é mundial-encontramos e cada 
passo, rafiões poderosas para exultarmos, para con
fiarmos, para amordaçar certa má língua e cedas 
cfioradeíras que são de uso corrente em Portugal. 

Ora a crise, não só não nos focou tão profunda
mente como à maiolia dos povos coloniais, como tam
bém se verifica que nos vamos defendendo dela com 
muito mais êxito e possibílídades do que as possessões 
ví:l.infias, quer na Me!tópo/e quer nas colónias. 

O caso típico, característico, P o que se pode ex
trair da comparação @nlre Angola e o Congo belga. 

A Bélgica que principiou a realí.wr no Congo 
uma obra vasta e interessantíssima, cfieía de opti-
111ísmo e de dinfieíro, por via de causas várias mas, 
sobretudo por inexperiência colonial, vê-se asfixiada 
pela crise. 

A.!llii!GOl..A. E O 
CO!'llllGO BEl..GA. 

Atravessar fioje o Congo belga é percorrer lodo 
um espectáculo de desolação, de abandono - assistir 
a uma paragem brnsca de crescimento. Vão-se os 
colonos deJanimados-ficam os funcionários. Na Me
trópole tem-se pôs/o a fiipótese de se abandonar de
linifívamente a colónia embora a maioria seja abso
lutamente contrária a esta sc/ução. O balanço comer
cial e económico do Congo é desanimador. 

Ao mesmo tempo, Angola, ergue-se lentamente da 
perigosa crise que a assolou, consfmindo-se por t6da 
a parle, lutando-se, persisfíndo-se, traba!fiando-se, em
bora amargamente, para publicar mais uma vitória 
s6bre as amarguras, os desastres e a depressão que 
se viveram. O fiábífo de sofrimento e a experiência 
colonial mais uma ve:< nos salvam. 

Enquanto no Congo se dá o exodo, em Angola, 
o colono agarra-:ie à ferra, lufa, sofre, adapta-se -
e acabará por triunfar. O dia que corre é já muito 
ménos grave, mui/o menos sombrio, que o dia que 
passou. 

Em 1930 e 31 a importação do Congo belga, em 
quantidades, decresceu de 49 Oft. A de Angola apenas 
de 18 °,ío. Os valores da expor/ação também decresce
ram numa e noutra colónia, respectivamente, de 26 °lo 
e 13 "!o. 

No total do movimento comercia/: a deminuição 
de quantidades é de 41 °lo e de valores 34 °lo, no 
Congo belga; em Angola o decréscimo apenas atinge, 
respecfivamente, 10 °lo e 27 °lo. 

Não seíamos pois nem tanto nem mais pessimis
tas que outros que têm maiores e mais graves ra;;;ões 
para o ser. 

li 6. 

·-··-··-··-··-··-··-··-··-··-····-··-··-··-··-··-··-··-··-··-· 
do 

Uma grande Exposição Colonia l no Pôrto 

Trabalha-se activamente para que venha a realizar-se no 
Pôrto no próximo ano de 1934 uma Grande Exposição Colonial 
Nacional. 

O empenho que os homens do Norte demonstram pela reali
zação dêste acontecimento na sua capital, a sua proverbial galhar
dia e o espírito construtivo e o acolhimento que, pelo Ministério 
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das Colónias, a idca tem encontrado, são quanto basta para fazer 
prever que a Exposição se fará e que o acontecimento revestirá o 
brilho que é digno duma grande potência colonial. 

Pensa-se em constituír no Pôrto uma sociedade anónima, para 
custear parte das despesas a fazer com a Exposição, cujas acções 
serão subscritas por capitais do Norte do país. 

Boletim da Agência Gera l das Colónias 

Foi publicado o número especial dêstc boletim referente à 
viagem ministerial a Moçambique. 

Como o dedicado a Angola, é um volume precioso de do-
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cumentação. Um e outro ficam consliluindo não só um magnífico 
relatório da viagem do sr. dr. Armindo Monteiro às Colónias mas 
também. um verdadeiro ponto de referência sôbre o desenvolvi
mento actual das nossas Colónias : os dados dos seus problemas 
mais instantes e as aspir.lçõcs dos colonos. 

O sr. Júlio Cayola, administrador do Boletim e a quem se 
deve a organização dos dois volumes. é credor dos mais rasgados 
elogios pela inteligência e probídadc com que se houve. 

Diversas 

O sr. Ministro das Colónias. que tem recebido grande número 
de telegramas de todos os pontos do País, e das Colónias, de feli
citações pela publicação do decreto dos Carburantes líquidos, re
cebeu ontem da Liga de Deleza de Moçambique, um telegrama, 
agradecendo e cumprimentando-o pelo seu plano de fomento de 
colonização de Moçambique. instituição de Crédito Industrial se
parado da Junta Agrícola, acrescentando, que a Liga manifesta o 
seu maior aplauso a êssc diploma e solicita que seja criado o 
Banco de Fomento Colonial, esperando que tais salutares medidas 
sejam ràpidamenle postas cm execução, e que aguarda os respecti
vos diplomas, a fim de ,,presentar o seu parecer. 

•-• V<1i ser publicado um decreto reforçando com 210.474$39 
a dotação destinada às despczas a fozcr, com as delimitações de 
fronteiras e missões ele estudo nas colónias. 

·-· O sr. Ministro das Colónias j,) concluiu a elaboração dos 
importantes diplomas, que regulam, o problema dos carburantes nas 
colónias e o que. reorganilrn cs quadros administrativos das mesmas. 

Cabo V erde 

Segundo telegrama recebido do Oovêrno de Cabo Verde, no 
orçamento daquela colónia para o ano económico de 1932- 1933, 
as receitas calculadas são na import.incía de 20.715.050$00 e as 
despezas cm 20.385.%1$ IS, havendo portanto um saldo posifh-o, 
de 329.085$52. 

·-· O governador de Cabo Verde, vai enviar ao Govêrno 
Central o projecto das obras a cfcctuar no pôrto de $. Vicente, 
obras que muito contribu1riío para atenuar a grande crise de traba
lho que a colónia esl.i alra\•cssando. 

·-Segundo uma estatística i1llimamentc feita, acêrca do mo
\"imento marítimo do pôrlo de S. Vicente de Cabo Verde, ve-se 
que no ano de 19'27 foram tomar can•ão .iqucle pôrto 1.163 ,-apo
res. recebendo 325.000 toneladas déssc combusth-el, pois no ano 
próximo passado, entraram apenas 320 navios que tomaram 75.000 
tonela~as. sendo esta diminuic;ão de lr.ifego marítimo a principa 
origem da grande crise que atravessa aquela ilha. 

S . Tom é 

O orçamento geral da colónia de S. Tomé e Príncipe. refe
rente ao ano económico de 1932-1933, depois das importantesalte
raçõcs que sofreu, cm harmonia com ,,s determinações do sr. Mi
nistro das Colónias, acuS.l receitas na totalidade de 9.254.762$58 e 
despesas na mesma imporl.íncia, niío se registando, portanto, déficíl, 
ao contrário do que h,I muito acontecia. 

·-· J~ctinlu-sc a Junta Central de Trabalho e emigração, que 
tratou do rendimento dos fundos cio cofre do Trabalho e Repatria
ção que se em:ontram depositados na agência do Banco Ultrama
rino, em S. Tomé, e apreciou e discutiu o parecer apresentado pelo 
mesmo Banco, relativo à fixação dos juros dos referidos fundos. 

•-• Foi clabor,ldo um projcclo de decreto isentando do paga
mento de direitos aduaneiros, durante o período de três anos, con
tados da data cm que fõr publicado o respectivo diploma nos 
Boletins Oficiais, a exportação de fibra de côco (cairo) produ2ida 
em $. Tomé e Príncipe. 

Angola 

Por não haver na nossa legislação colonial, disposição alguma 
referente às anuídadcs aduaneiras para com a bagagem dos agen
tes consulares estrangeiros, como existe na da metrópole, o govêrno 
belga propós ao nosso ºº''êrno que se adopte, reciprocamente, 
nas alfândegas de Angola e Congo belga o mesmo regime fiscal 
para os cônsules das duas nações que existe na metrópole. 

•-• Em vista de ter sido alterada a delimitação dos postos da 
circunscrição civil de S,1nlo António do Zaire, vai proceder-se .i 
reorganização dos referidos postos, sendo por êsse moti"o anexado 
o posto de Quizan na circunscrição do Ambrizelle e estabelecidos 
no,·os postos noutras regiões do distrito Zaire-Congo. 
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•-• SeguC'm para AngoJ,, a rcqulsiç<lo da Direcção dos Scr"i
ços da Agricultura daquela colóni,,, algumas de2enas de toneladas 
de milho MicRory King, afim de serem distribuídas como sementes 
pelos agricultores europeus e indígen.ls. 

·-• Em "Isto\ de se aproximar a sementeira do algodão cm 
Angola e desejando a dirccç<lo dos serviços agrícolas daquela co
lónia dcsen"º'"cr o mais J>OSSÍ\·el essa cultura, pediu ao Go,·êrno 
da Metrópole que lhe sela enviada grande parc;ão de sementes sc
leccionadas de algodão, para distribuir pelos agricultores europeus 
e indígenas que se queiram dedicar a essa cultura. 

Moçambique 

Foi submetido .i aprcciaç<lo do sr. :>línislro d,,s Colónias, o 
parecer do Conselho de Obras Públicas e Minas das Colónias, 
acêrca do projcclo da construção do caminho de ferro de Tete, 
construção que abrange ISO quilómetros de linha e custará alguns 
milhares de libras. 

·-•As associações de classe de Gaza, telegrafaram ao sr. Mi
nistro das Colónias, cumprimentando-o e pedindo-lhe para ser res
tabelecida a comarca de Gaza, cm \'isla da falia de assistência ju
diciária que os PO\'OS daquela rcgi3o têm. 

•-•A Associaç3o de Fomento Agrícola de Moçambique, tele
grafou ao sr. Ministro das Colónias, agradecendo-lhe a criação do 
Crédito Agrícola, que consideram uma medida de largo alcance 
para o desenvolvimento da Agricultura da colónia e pedindo que 
ordene o pagamento dos prémios da exportação do algodão, que 
servirá de inccnlh'O, r,ara o descll\•oh•imento da referida cultura. 

•-• O Conselho Técnico dils Obras Públicas da Colónia de 
Moçambique aprovou o projccto do c,,.ninho de ferro de Magudc 
para o Limpopo, na import.lnci.l de 368.900 libras, incluindo a 
ponte sôbre o rio lncomalí, cm Magude, import,1ntc obra de enge
nharia com 227 metros de \•ão, cm sele arcos independentes de 30 
metros de "iio. 

·-· Em tôdas as construções foi dada preferência ao cimento 
da colónia sendo tôdas as obras de arte e edifícios, em bcton ar
mrdo. 

A construção dêstc caminho de ferro est.i dependente do em
préstimo a realizar e ser.i de necessidade imperiosa logo que se 
ihiciem os trabalhos de irrigação do \'ale do Limpopo e que os ex
parladores da Rod(-sia do Sul. pretendam utilizar a \'ia mais curta 
para o mar. 

·-·foram apro,·ados, pelo Conselho T..'.-cnico de Obras Pú
blicas da colónia de Moçambique. os projectos e orçamentos para 
a construção de um Ianque rcscrv,llÓrio na circunseriçiío de :>1an
jacazc, na imPorliincia de 95.060$00: construção de anexos no 
Obser"atório Campos Rodrigues, de Lourenço Marques, na impar
tâucía de 100.620$00; de seis Ianques carracidas. na import.lncia de 
350.000$00, sendo um na l'fonhiça, um no Sabié, três em Magude e 
um em Guijá; de um edifício para o pôslo meteorológico de Que
limane, na imporl.incia de 376.000$00; e de uma casa para o pes
soal do Laboratório da \'etcrinaria e de um reservatório para água, 
na import.incia de 4!?S.SSS$SO. 

·-•Vai proceder-se ao levantamento da planta da cidade de 
Lourenço Marques, por meio de trabalhos aéreos. 

·-·Vai ser criada na lkira uma Comissão Municipal, com or
ganização administrath·a própria. 

•-•A Delagoa Bay De,•cloppemenl Corporalion, concessio
nária da viação eléclrica e m,cc.ínica naquela cidade, cujo contrato 
termina cm 1950, como os prejuízos eram grandes, não esperou 
pela terminação do contrato e fez entrega ,1 Câmara Municipal de 
Lourenço Marques de todo o material fixo e circulante, material 
que se encontra em péssimo cst.ldo. A referida C.imara, tenciona 
montar êsses serviços por sua cont,, e adquirir para esse fim, o ma
terial necessário, para o que pretende que o Govêrno da MetrÓPole 
lhe facilite um cmpr.:Slimo de cinco mil contos, por intermédio da 
Caixa Geral de Depósilos. 

•-• Foi mandado pôr cm vigor nos territórios da Companhia 
de Moçambique, o decreto que criou um prémio de exportação 
para o algodiío em rama colhido nas colonias portuguesas. 

•-•Vai ser submclido à aprovaçiío do Oo,·êrno Central um 
projeclo de C'onstrução de um nO\'O bairro cm Lourenço Marques, 
que está sendo elaborado por um engenheiro da direcção das obras 
Públicas. 

·-· Para as futuras construções na Colonia de Moçambique 
vai ser estabelecida a percentagem de !?,5 º'o do ,-alor das obras, 
incluindo o custo das plantas e rcspecli\-a fiscali2ação. 

·- 0 governador geral de Moçambique en\"iou ao sr. Minis
tro das Colónias a cópia do extenso relatório referente aos sen'i
ços de fazenda da colónia, elaborado pelo dírector geral dos mes
mos ser,·iços, documento que contém vários e clucidali"os mapas 
e descreve minuciosamente, todos os assuntos respeitantes, àquele 
ramo de serviço. 
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Timor 

Foi determinado que os orçamentos da colonia de Timor, pas
sem, de futuro, a ser apreciados pelas estações competentes do Mi
nistério das Colonias, exaelamenlc como os das restantes colonias. 

Macau 

Está-se cm negociações com uma companhia que faz a car
reira do Oriente, para serem estabelecidas carreiras directas de 
Macau para Lisboa. 

•-• Por proposta do ll<>..-ernador de Macau, ..-ai ser criada, 
naquela colónia, uma organização denominada Montepio Oficial de 
Macau, instituíção que de,,e trazer grandes benefícios para o fun
cionalismo. 

•-• O govêrno de Macau, pediu a prorrogação do contrato 
do funcionário que está prestando serviço no Registo Predial. O 
governador da colónia Informa que vão ser reorganizados os ser
viços judiciais. 

·-·O govêrno da mesma colónia pediu a aprovação do 
novo regulamento de concessão de terrenos, já aprovado pelo res
pcclivo conselho de govêrno. 

Índia 

Pelo Govêrno Geral do Estado da Índia foi determinado : 
que cm Valpor, do concelho de Satari, se instale provisoriamente 
uma escola de artes e ofícios, destinada a iniciar o ensino profissio
nal dos aprendizes de ofícios e a ministrar a instrução prática, para 
fornecer operários aptos para diversos ofícios e misteres; e em To
lém, do concelho de Sanguém, a título de experiência, uma escola 
elementar agrícola. com internato, que a partir das datas das res· 
pectivas inaugurações, sejam cobrados os direitos de portagem sô
brc as pontes de Usgilo, JX,rim-Loutulim, e Agacim-Cortalim; e 
desde a data da inauguração da de Borim-Loutulim, os direitos da 
POrtagem sôbre a de Banastarim; de.-endo a portagem nestas pon
tes ser arrematada nos termos da letiislação em vigor. 

•-• Notícias da india, dizem que o abastecimento de água ~ 
cidade de Goa e outros pontos demanda a..-ultadas quantias, de 
modo que o govêrno para simplificar o sistema dêssc abastecimento, 
rcsoh·eu mandar construir um tanque no alto dos Atparqueiros que 
será abastecido por um sistema de poços. A água dêste tanque será 
distribuída pela cidade de modo que a sua rede possa ser apro,·ei
tada em qualquer outro plano de abastecimento de água. 

•-• Foi publicada, no Boletim Oficial do Govêrno Geral do 
Estado da !ndia, a portaria n.o l .562, determinando que, a ponte 
ligando as duas margens do rio Zuari, entre S. Lourenço e Corta
lim, cujas obras hão-de ser muito cm breve iniciadas, seja denomi· 
nada "Ponte General C.1rmona,. 

•-• O Conselho Superior das Colónias, ocupou-se da exlin· 
ção da 1.• Companhia indígena mista de atiradores do Estado da 
lrldia; da criação de uma esquadrilha de aviões ligeiros e de uma 
di,·isão de p:>lícia do comando militar de Satari; do proiecto do 
decreto sõbre o dcpóstto de custas judiciais nas colónias; do pe
dido de vários funcionários telegrafo-postais da india, sôbre diutur· 
nidadcs a que se julgam com direito; da proposta do Governo da 
india sôbrc a rcorganlz.1çilo c:la scc1:ctaria do Tribunal de Contas. 

•-• Por proposta do governador geral da índia, detcrmi· 
nou-sc que, no actual Corpo de Polícia ou noutro que venha a 
substituí-lo, os quadros dos sargentos sejam preenchidos por natu
rais da colónia. 

!llllllllllllllll!!lllllll!lllllllllll!ll!llllllllllllllllll!lllll!llll!!llllilllll!ll!llllllllll!l!lllllll!l!llllllllll 

A situação do Congo belga 
segundo o Ministro das Colónias da Bélgica 

{Conclusão da página 23) 

não recuando diante de dificuldades, atacando de frente os pro· 
blcmas, não hesitando cm impôr sofrimentos e sacrifícios sempre 
que é preciso -com a que se expõe nas páginas do relatório que 
aqui sç resumiu, temos de convir cm que o confronto nos é favo
rável. E uma conclusão que lisongeia o nosso orgulho de POVO eo
loni?ador e fortalece a idca das nossas POSSibilidades e faculdades 
de acção. 

Termina o ilustre Ministro das Colónias da Bélgica as suas 
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breves notas de viagem por dizer que s6 o csfõrço é essencial e 
não os rc.~ullados e cita ''crsos que porccc querer aplicar à pró
pria Bélgica -que se podem resumir assim: dei os meus grãos aos 
campos da planície; estou pobre e velho: mas os tril!<>S de ouro 
riem ao sol esplêndido. 

Portugal nilo recua diante do esfôrço mas qucre os resulta
dos. Quere que os trigos de ouro amadureçam ao sol esplêndido: 
mas quere contemplá-los na certeza viril de poder, durante sl-culos 
ainda, plantar novos campos e ver amadurecer novos trigos. Por 
isso para salvar as dificuldades do presente, não quere empenhar 
o futuro. 

lllllllllUllllllllllllllllllllllllllllllllllJlllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllillllllllllllllilllllllllllllll 

CAMBIOS 

PRJ\ÇAS 

Londres .•••.•..•. .. •.•.•••.. . ••... ...... .. 
Paris .•• .. . . •.• . .• • •..•• • ........••.. .. . .. . 
Suíça •..•....•........• . ..•... . ... . .....•.. 
Bélgica .... ... ... •....•... ..•. •. ..•.. ....• .. 
Itália ... ........ ... .. ... ......... ... ..... .. . 
Holanda ... .......• . ..•.• .......... : ....•. . 
Madrid .. .•••...• . .•. .. •.•.•.• .•. ..••....... 
NO\'a·Yorl? ...•.•.. ••... •. • .....••....•.... . 
Brasil. •••...... .. ..... ...•.. . .....•..•..... 
Noruega • ..••........•.•..••.......••...•• 
Suécia .••. ... •.. •. .• .. •.•• .... • ..•..•.. •... 
Dinamarca •. ...• •• . •.• .. .••. . . ............ · 
Praga . ...•. .•.. •• ...•... . ..........•.•.•... 
Viena ... . •....••• .. ...•.• .. . ... . ..•. . ... . . 
Berlim . •.•.••••.••.•.. ..•......... .. ... .•.. 
Agio do ouro ...•...•• •• ...•••. .•• .....•.... 
Libras ouro .•.•.•......•......••.••....•... 
Ouro fino gr ..••.••.•......... . ...... .•• ... 

CO:-!PRA VENDA 

109$80 
1$28,0 
6$32,1 
4$54,6 
1$67,9 

13$17,4 
2$68,4 

'32$79,4 
2$53,1 
5$61,6 
5$97,2 

$96,7 

7$80,0 
44 º 'o 

158$-10 
15.~.2 

1l0$10 
1$28,4 
6$34,4 
4$56,3 
1$68,5 

13$22,S 
2$69,4 

32$91,4 
2$53,3 
5$67,7 
6$03,8 
5$51,5 
$97,8 

3$83,7 
7$82,9 

Ili Ili l Ili Ili l Ili 111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

Angola (Projecto de Fomento). por flenriq.ue de 
Paiva Couceiro. 

O Velo d' Oiro (romance). por !ienrique 6a/vão. 

História do Nosso Tempo, por lientique 6alvão. 

O problema da irrigação em Moçambiq ue, pelo 
Eng.enfieiro Trígo de Morais. 

· O Espírito da Raça portuguesa na sua expan
são Além-Mar, por João de Almeida. 

O poeta Lopes Vieira em África e o seu Rela· 
tório, por ffenriq.ue 6alrTão. 

Pedidos à Redacção da " Portugal Colonial" 

Rua da Conceiçcio, 35 1.0 

Ili l li l Ili l l l l li l l li l li l l l l l li l li l l li l li l llll li l li 111111111111111111111111111111 
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ESTATÍSTICA 

DESIGNAÇÃO 

LISBOA (ddade) 

lodices-Números das cotações dos géneros coloniais 

19U 

Julho 

100 

1929 

l~mtdlo 

2.630 

1 
1930 

lndlc;mtdlo 
lndlce·mEdlo 

L 1. 726 1.302 

1931 1932 

Novembro Nonmbro 

1. 471 1. 635 

Do Boletim Mensal da Direcção Geral de Estatística. 

Situação dos Bancos Coloniais com sede em Lisboa, em Novembro de 1932 
(Valores em escudos) 

1 ACTIVO PASSIVO 

BANCOS CAIXA 

1 

Letru dcsconlad&s 
sõbr. o Pais Letras De!>6sllos Dt!>6silos 

Dlahelro em Dep6sltos noalro. e lransferêaclu l re«btr l ordem a pruo 
cofre bancos 

1 

Banco de Angola (Séde) . ...•. 348.694 l 10.017 .506 - 13.426.522 13.982.013 1. 978. 345 
Banco do Comércio e Ultramar . -13.834 220.637 1.323.870 1.181.625 527.299 1.617. 761 
Banco N. Ultramarino (Séde) . . 3. 201. 829 2 ,807.690 71.330.353 59.319.791 42.509.099 64.572 .499 

Do Boletim Mensal da Direcção Geral de Estatística. 

Cotações dos géneros coloniais (Praça de Lisboa) 

Gfneros 

Cacau fino ..•.•.••...•.....•..•••.........•.....•.•.•..•••.•.•.•...•..••.•. , • 
Cacau paiol. ..•.••........ • ...... . ••.•....•..••...••.••• . , •••• . , ... . •.. , , . • .• 
Cacau escolha •.•..•... .. .••...•..••..•.•... , , •• ..••. ••.....•.•. ..• .•••• , •.• . . 
Café de S. Tomé, fino • , ...••...•••... . ..••••.••. .••. •.••..•......•.........•. . · 1 
Café de NOYo Redondo. . . . . . • . • • . . . . • • • • . . . . . • . . . . . . . . . .. .••• .•..•..••..••.... 
Café de Ambriz, •.••...•.....•••.•.• , •..• , ... .. , . . . • . . • . • . • . . . . • . • . . . • • . . . • .. 
Café de Encoje • • . . . • • . . . . . • . • . • • . . . . . • • . . • • . . . . . . . . . . • . • . . . . . • . .•. . •....•.•. 
Calé do Cazento ..•.•.•.•...•.••..•.• .•.•.. .•........ .... . •...........•...••.. 
Coconote •...••.•.•.•.••• . ....•.•....••..••.••.••••.•..... •. .•...•....•••• , •. 
Copra • , ••..•..••..•. .• .. . , •...•. , .........• , ....•...•.....•... , .. , .. . .•... 
Óleo de palma, mole .•••••.•••.••••...••.•••..••••.•...•••••.....• .. •.•••• , ..•• 
Rlclno •..•......• . • .• .. .....•..........•.. .•. .-... ... . •. .. .. .••...••.•..•..•. 
Gergellm ... ... . .... .. .•• .•......• . ..•....•...•..•.••.•...• •.. .•• . ...••.. ... 
Algodão •..•.... • • • ..•.. .... ...••...•.•..••••.•.•... . ..• . . •.•.•....••...•.••. 
Cera .••.•.......•.•.•.. .. ......•.......••....•...... . ....•..••...•.•... . ••.. 
Cola .•.••••..... . . ........ .. .. •• .... ......•... .•... • .• .•. .•.. .. .•.••....•.• • 
Açácar, rama •••.•••••...••.• . • . , •..• , •..•• , .• ..••... •..••...•• ..•. .• ..••...•. 
Milho, ••.•.••.......•..•.•.....•..... . •.....••• . .... .• . .. .... . .•..•.•.••. .• . 
Coiros •... .. •..• •. .• . .. •.•.• ..•..•••..••....•.•..••• · ...•••..• ..••• • • • ... · • · 

Unidade 

15 qnilogr. 

" 
,. 

" 
" 
" 

Quilog. 
)) 

» 

" 

ColaçOes em ('1) 

1929 

15 de Janeiro 

77$00 
62$00 
36$00 

(b) 210$00 
12'1$00 
123$00 
117$00 
120$00 
33$00 
42$00 
45$00 
27$00 
34$00 
10$00 
16$00 
6$00 

(e) 1$70 
$94 

15$00 

1932 

t5 de Novembro 

43$00 
32$00 
21$50 

165$00 
(e) 74$00 

78$00 
(d) 

71$00 
16$50 
20$00 

IJ) 27$00 
17$00 
23$00 
6$30 
8$50 
1$00 

(d) 
$75 

7$00 

(a) As cotações apresentadas represe11tam a média nas datas indicadas ou na data mais próxima - (b) Cotação em 1 de Agosto de ! 928 
- (t) Cotação em 21 de Setembro de 1928-(d) Não foi negociado - (e) 2.• qnalidadt-(/J Em tambores. 
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Reexportação e trânsito de mercadorias das Colónias portuguesas, por Lisboa em Novembro de 1932 

MERCADORIAS 

Reexportação : 
Cacau .....•..•.........•........... . ..............•... 
Café ............. . . ..... ... ..............•........•... 
Cêra .•... ... . . ....................................... . 
Outras rnercadorias ............... , , , . . . .. . ............. . 

Total .................•....... . • •. ...• . .... 

Trânsito internacional: 
Cacau . .... , ... 1 • •••••••••••• •• •• , • • ••••••••••••••••• , . 

Café . ..... .. ...•.. .. .......................• .. ..•..... 
Cêra ................... • ............. . .. .••..•......•. 
Óleos de palma e côco .....•....... • ......•...•. • . ....... 
Outras mercadorias . ... . ... . . .. ......... . ....... . . , ..... · 1 

Total ••...•.•...•.•.............••...•..... . 

QUANTlllADE·S EM QUILOG RAMAS 

1931 
Novembro 

1.488 .523 
1.013. 112 

80. 260 
215.501 

2. 797.396 

376 .604 
79 .738 
43.821 

519.575 
~738 

1932 

Norembro 

8'17 . soo 
940 .771 

65.080 
227.561 

2.080.912 

224 .509 
43.286 

280.217 
278.436 
826 .448 

VALOR E~I ESCUDOS 

1931 
Novembro 

3.655.042$00 
2 893.831$00 

558.522$00 
293.571$00 

7 .400.966$00 

1. 345 . 26 7$00 
686 .928$00 

78 . 500$00 
380 .189$00 

~490 . t56$0Õ 

1932 
Novembro 

2 602.5 11$00 
5.466.018$00 

480.381$00 
427.5 t4$00 

- 8.976.424$00 

1. 044. 500$00 
232 .840$00 
307 .560$00 
413 .680!00 

1. 998 . 580$00 

Do Boletim Mensal da Diretção Geral da Estatística. 

Quantidades em quilogramas de algumas mercadorias importadas e exportadas de e para as Colónias 

portuguesas durante o mês de Novembro de 1932 

MERCADORIAS 

Importadas das Colónias: 
Arroz ..••..................• • .•.•.•... . •...•..•. • .•....•. 
Açúcar . ................... •• • .. .. .. . .....•.•............. 
Café ..... ... .... • ... .... • .. . ...•............... . .. .. .... 
Trigo em grão •...............••..............•.... • ...•... 
Peles em bruto . .•..•• . .••.........••..•....... • .•.......... 
Algodão em caroço, rama ou cardado . .••..... • ...............•. 
Sementes oleaginosas •.....•......••.•................•...... 
Milho . ..................•...••......•••.•...• . .... •. •. 

Exportadas para as Colóf!ias: 
Vinhos do Pôrto (decalitros) ..•.•...... • ••... • ............... 

» comuns tinlos (decalitr<?s) ...•..... • . ........ .. ..••...• 
» » brancos (decalitros) •...••............ . ....•••. . 
» licorosos (deca litros) .••.•.•...•....... . . .. •••.....•... 1 

Conservas de vegetais . •.......••......• . ..........•......... 
Sardinhas etn salmoura .. ............... . ................... . 
Conservas de sardinha . ........... . .... . .... ................ . 
Conservas de peixe ...................•. • ......•....•.....••. 
Cortiça em rolhas . .....•... . ..... . ......•.......•.•...•••.• 

Angola 

593.309 
13.728.492 
?..343.528 
2.487.880 

526.767 
559.992 

5.070.943 

- 1 

9.458 
572 .631 
116. 643 

7.727 
164 627 

5.686 
5 1. 945 
4 .285 

700 

Cabo Verde 

- 1 
13 

18 .674 

30 .865 

.. "' c."' 1 

413 
22 .815 
3 . 827 
1. 017 
5.374 

78 
3 .594 

117 
278i 

Gul.né Moçar.nbi-qu: S. Towé lhdla, Macau 
e Prlncipe: e Timor 

•' -, 
2.613.037 41 . 525 12 

7 38 .073.559 24 
31 553 202.799 142 

193.300 63 .173 
6.281 1. 037 . 230 

16.232.267 243.586 2 . 927 . 224 

562 14.892 258 2.786 
69. 453 388 . 682 50.107 29 .607 
8.820 345 . 721 5.073 3'.851 

625 4 . 497 116 13 .033 
21 . 946 185.504 10. 174 29 .119 

127 1.466 394 339 
14.106 182.234 6.5441 12.247 

467 11. 193 l.032 289 
129 !.862 125 99 

Do Boletim da D. G. E. 

A. Ferreira 
E XI J À ao seu fornecedor a marca A. 

FERREIRA nas tintas de escre\7er, colas e 

lacres, ficando certo, assim, de' receber pro

dutos de primeira qua lidade. l l l l Ili li li li l li l Ili l li Ili l li l li l l Ili l l l l l li l Ili l li l l 11111111111111111111111111111 11 
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Venancio Guimarães & C.'1 

Lubango 

riliais em Mossâmedes, ffumpata e ffumbe 
Escritório em LISBOA - R . de . ]uliêio, 23, 1.º 

E:>Ol!Ri°!C:O Tl!Ll!CRÁl'ltO : VOUGA 

COMÉRCIO GERAL, AGRICUL
TURA, PECUARIA E INDÚSTRIA 

$6cios-9erentes da EMPRE$A CAf/OLO, LDA 
(Fomos de cal e moagem de cereais) 

A9ric11/tores no 13ENTIABA 
(Fa:.cenda Algodoeira da PUPA) 

Exportadores de gado bovino e pe1:1(e s&o 

REPRESENTANTES NOS OISTl~ITOS DA rlUJLA E DE 
MossAN1mi:s oe: 

Vacuum Oil Company 
fábrica de Tabacos Ultramarina 
Automóveis e camions «FORD» 

Máquinas de escrever «REMINGTON» 

REPRESEKTAl\TES XO DISTRITO O,\ rlUILA DE: 

Burrell & C.0 

Companhia de Seguros «TAGUS» 
Lotarias de An~ola 

rnM~ftNHtn ~R~DllrnRn 0[ MftlU [ ([ft~[jft 
PORTIJGA.l.IA. 

Sociedade Anónima de Responsabilídade Limitada 

CAPITAL ESC. 6.000.000$00 

ANTIGA FÁBRICA «GERMANIA» 

115, AVENIDA ALMIRANTE REI$ 

l.ISl}OA 

Endereço lelcgráfico: PORTUGAL/A-LISBOA 

f DIRECÇÃO N. 298 
TELEFONES P. S. X. \ EXPEDIENTE N. 1699 

Cóorco TCLCCRi\PiCO : Rl/3EIRO 

GRAND·PRIX - EXPOSIÇÃO INTERNACIONAL DO 

RIO OE JANEIRO, OE 1922 E SEVILHA, DE 1930 

Prefiram as nossas acreditadas marcas de cerveja 

cPORTUGALIA• e «PRETA• 

(Tipo Munich) 

PORTUGAL COLONIAL 

··-··-··-··-··-··-··-··-··-·•-! 
SORTES GRANDES? 
SÓ A CASA 

COSTA , L.ºA 

AS VEN;DE 

75, RUA DE 5. PAULO. 77 

-··-··-··-··-··-··-··-··-.. -
Farmacia ALEXANDRE 

FUNOAOA &M OIC FCYICR lllRO D t 1930 

RUA DÃ PAZ 
Sá da Bandeira (Lubango)- Angola 

Olrocto r tócnlco o 1>roprlotórlo : 

ANIBAL DA F. ALEXANDRE 
1 (farmacoutlco pela Escola do Lisboa) 

J. 1 1 li fl li t 1 1 li t 1 1 1 li 1 li li li 11 1 1 11 11 11 ti 11 11 11 ri 1 li 1 t 11 11 1 1 t L - -- ~ - -

~CADER N OS~ - -- -- -

~CORPORATIVOS~ 
REV ISTA QUINZENAL 
DE ECONOMIA SOCIAL 

DI RECTOR 

AUGUSTO DA COSTA 

Rccli1 c·ç1io (\ J<lrniHistrnçiio 

Rua da Horta Seca, 71 1. 0 

LISBOA 

-. -

; 1 t 1 1 1 li 1 1 1 " 1 ft ' 1 • li 1 1 ,. 1 lt t 1 ' " 1 1 1 1 1 1 t 1 1 1 li 1 ' 1 ' 1 • 1 1 .. 1 1 li :. 
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Co ... panhia do 
Sul de Ansola 

Sociedade Anónima de Responsabilidade 
Limitada, com o Capital 

Autorizado- Esc. 10.000.000$00 

Subscrito - Esc. 6.000.000$00 

SEDE SOCIAL 

Lisboa- R. Vítor Cordon, 12-1.º 
Telef. !l 4174 End. Te!. $ULAN60LA 

SEDE EM ÁFRICA 

MOSSAMEDES- África Ocidental 

EXPLORAÇÕES 

PESCA Baía das Moscas, Mos
sâmedes- Praia Amélia, Pôrto 

Alexandre 

Fabrico de Conser11as, Farinfias e Óleos de 
Peixe, Pasta A:iotada - Fábrica AFRICANA 

- Mossâmcdes 

AGRICULTURA E CRIAÇÃO DE GADO 

Mossâmcdcs, Giraul, S. Nicolau, 
S. Jo<lo do Sul, Caroca e Pinda 

lomm~ia ttalional ~e nave~a[ão 
RI 1111 1111 1 Ili Ili 1111 11111111 1111 llMI 111 111111 1111 111111111 Ili 11111111 Ili 1111 li 

Carreiras regulares entre Lisboa 
e todos os portos da Africa 

Ocidental e Oriental Portuguesa 

CARREIRAS REGULARES ENTRE 
TODOS OS PORTOS 

DA PROVINCIA 

SERVIÇO SEMANAL ENTRE LOURENÇO 
MARQUES E INllAMBANE e9 SERVIÇO 
QUINZENAL ENTRE LOURENÇO MARQUES 
E MOCIMBOA DA PRAIA, COM ESCALAS 
POR INHAMBANE, BEIRA, CHINDE, PEBANE, 
QUELIMANE, ANGOCHE, MOÇAMBIQUE, 

PORTO AMELIA, IBO E PALMA 

AGENCIA EM INHAMBANE- Nogueira, limitada 
Telegr>amas "JOCARFINO" 

Caixa Postal n. 0 32 

30 

Co ... panhia de 
lftossâ ... edes 

Sociedade Anónima de Responsabilidade 
Limitada, com o Capital 

Autorizado Esc. 20.000.000$00 

Subscrito - Esc. 13.995.000$00 

SEDE SOCIAL 

Lisboa-R. Vítor Cordon, 12-1.º 
Telefone: !l 4174 

SEDE DO COMITE FINANCEIRO 

na Banquc dcs ln tereis Français 
!?3, Ruc Louis lc Orand PARIS 

SEDE EM ÁFRICA 

SÁ DA BANDEIRA-(Lubanqo) 

Criaç<lo e Comércio de qa
dos - Exp lor ações as;irícolas 
-; Instalações no Lubango, 
Tcfiipa, Edi11a, Palanca, Cu!ue-

que e Tcfiifito 

PORTUGAL COLONIAL 
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. PORTIJGAI. COl.O~IAL 
RE"YISTA DE PROPAG.&fllliilDA -E EXPAfllliilSAO COILOP-.,IAI. 

.... ..... , . . . .c.SS-H•OS ec::ono11t11•C::OS - c::o11t11e•c::•C11•S 
C11S•'c::olC11s • ; .. d-s••; .. ;s e f;nC11nc::e••os. 
lnfo•11t11C11~Ões de •odo o 11111-ndo c::olon; .. 1 

A.GENTES Eml TODAS A.S CIDADES ~I. TRA.mlA. ... 
RINA.S~ mlA.DEIRA.~ AÇORES~ BRASii.~ ETC-

CO!llllDIÇÕES DE A.SSINA.TlJRA. 

Metrópole e //fias Adjacentes: Colónias Portuguesas e Brasil: 

Avulso ... . . ·...... .. ....... . 3$00 Avulso .................... . . 
Semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18$00 Semestre . . . . .. . .... .. ...... . 
Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36$00 Ano ............ .... . .. . . .. . 

4$00 
24$00 
48$00 

=============E=S=T=RA=N=G=E=IR=O==(A=n=o=)·=··=·=··=· =· ·=··=·=··=· =· ==60=$=oo=============~ 

Ottosqrafí·ca, 

32 

Trab~lhos tipográficos em todos os géneros 

Peçam oPçamentos 

LARGO DO CONDE BARÃO. 50 

LISBOA 

Telef. Q 3775 

PORTUGAL COLONIAL 


	PortugalColonial_N23_Jan1933_0001
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0002
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0003
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0004
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0005
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0006
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0007
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0008
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0009
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0010
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0011
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0012
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0013
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0014
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0015
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0016
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0017
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0018
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0019
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0020
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0021
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0022
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0023
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0024-0025
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0026
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0027
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0028
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0029
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0030
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0031
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0032
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0033
	PortugalColonial_N23_Jan1933_0034

